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COELHO NETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO

Processo Administrativo n° 018/2025

Dispensa de Licitação n° 012/2025

Fimdamentação legal: Artigo 75, II da Lei n° 14.133/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de manutenção preventiva,

corretiva e substituição de peças de computadores e

equipamentos de informática, para atender as

m necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto -
MA.

?

E0. VEREADOR FRANCtSCO FERREIRA
Rua Rto Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

\



TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 13 dias do mês de janeiro do ano de 2025, nesta cidade de Coelho Neto, Estado do

Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do Processo
Administrativo n° 018/2025. Com este fim e para constar, eu, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado.

Coelho Neto (MA), 13 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n« 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

u

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Brancc^ s/n° - Bairro Cenü^ I CEP 65,620-0001CHPJ: 06,779.540/0001-00
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COELHO NETO
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Coelho Neto (MA), 13 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de Dispensa de licitação

Sr. PresidentCj

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais, venho com
usual acatamento, solicitar que Vossa Excelência possa tomar as providências necessárias
para abertura de procedimento licitatório para Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de

peças de computadores e equipamentos de informática, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, obedecendo aos rigores
da Lei Federal n° 14.133/2021, nos termos e especificações constantes no Termo de

Referência que segue anexo a este expediente.

Atenciosamente,

Joseane da Silva Ferreira

Portana n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
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PORTARIA Nn)01 2(»25-0\B. PRES Coelho Neto Ma. 02 de janeiro de 2025

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo Indica e dá outras

pro^dênctas."

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de suas

atribuições tegsts e de acordo rom o art 19, indso XHí, do Regimento Interno,

O RESOLVE:

Alt. 1®. NOMEAR para o Cargo de DIRETORA ADMÍNISTRATÍVA do Poder Legislativo Muniapat. oía)
Sr(a) JOSEANE DA SILVA FERREIRA . CPF n® 001.561.503-16, com as atíibuições toerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PublíQue-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Cãm^ de Vereadores de Coettio Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mH e vinte e dnco.

d

\

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÜNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

EO. VEREADOR ERAMCiSCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro i CEP 65.620-000 {CNPJ: 06.776.540/0001*00
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Diárío Oficial
Prefeitura Municipal de Coeiito Neto - MA

-Çi^àílO j>'rlv! iJc\ \ \

EXPEDIENTE

Criado pela Lev N® "09/20H , é uma publicação
exclusivamente eletrônica da Administí^çao Direta
deste Municipjo,

ACERVO

Você pode acessar as edições do Dtiáno Oficial de

forma online através do seguinte endereço:
https://€lom.coeihoiieto.mâ.gQV.br. Para realizar
jiesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
Éitros especiíicc^, hasta aeessai" a mesma página:
Rttps Vdora.cQeihoneto.ma.f.üv.hr . Importante
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e
duwfiloads são totalmente gratuitas e não requerem
nenhum lipt» de cadastro iM"ev!o.

PERfBIOCIDADE

Vs edições são publicadas didriamente. exceto nos
dias de sabado, domingo e fer ados.
RESPONSAVTL

Prefeitura Mumeipai de CoeÜio Neto - MA
CNPj: üÕ.2Sf 738j'000I-98, Prefeito Bruno José
Almeida e Silva

Endereço; Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
Telefone: (98) 3-1T3-ÍI21 e-mail:

diario®coefhonetü.ma.gnv.br
Site: https://wwv.ccieihoiieto.ma.gov.br

1 - HCITAÇÀO
■ DISPENÇA DE UCITAÇÃO
2 - CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
- PORTARIAS

conhecimento tios interessados que fara realizar, sob
3 egide da Lei nT 14.133/2021, dispensa eletrónira
do tipo menor preço, para a Contratação de empresa
especializada na prestaçáo de serviço.s de i.eiefoDía
fixa comutada, no dia 10 de janeiro de 2025 às
08:3Qhs (horário de Brasília), através do uso de

recursos da tecnologia da informação, site

ht.tp;//ww'Ví.Ucilacüeihoneto-üom.br/, sendo conduzida
pelo agente de contratação desta Prefeitura
Municipal. A integra do aviso e seu.s anexos

encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de
Compras - endereço
http://\vww.licitacoelhoneto.com.br/ e no Portal da

Transparência no endereço:
hllps;//Ucitâcoes.cüeIhoneto,m.a.gov.br./.
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de
Compras ou através do e-niciii:

cpi.coeíhoneto.mai^gnfiaii.coni. Coelho Neto • MA, Ü6
de janeiro de 2025. Sérgio Ricardo Viana Bastos -
Secretário Municipal de Gestão c Orçament o

CívCça ;<í«si:i";rA&ar

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

PORTARIA Ne 001/2025-aAB/PRES

Coeílio Neto/MA, (12 de janeii^ de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outi^ providências."

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO Dt DISPENSA ELETRÔNICA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições íeaais e de arordo rain r, ^rt. 1Q.
inciso xni, do Regimento Interno,

RESOLVE:
DP 001/2025. A Prefeitura Municipal de Coelho
Neto - MA, por meio da Se retaria Municipal de Art. 1^. NOMEAR para ü Cargo de DIRETORA
Gestão e Orçamento, torna público para ADMINISTRATIVA do Poder Legislativo Municipal

ICP I^aiB^toítssíB3i}oflígít3fcicRtc£cQiBcariB»b©«te tMsipoetNttfonaeMPQ- 2 ZOO-Z/ZUMl áf oucimtm:» à
iníraesimit.'F2 de Cha « PahèKss Para consttKar c verac«f3de da puW^rsçâo ací^

nttpà: dom-coelhímeto ma.geft-.far>ii3noaBcial/920 - Volume 3 NM378/2025
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oía) Sría) JOSEANE DA SILVA FERKEIRA , CPF

001.551.503-16, com as atribuições inerentes ao
c^go.

gLsr nn^

ASS.

Diário OfiGiaí Volume 3 1378/2025 Publicação: 06/01/2025

abaixo indica e dá outras providências."

Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PubUque-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Gamara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA m 0Q2/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 02 de janeiro de 2023.

[spoc sobre a nomeação do servidor que
xó indica e dá entras pTowiúêsiciss.''

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso Xííí, do Regimento Inteimo,

RESOLVE:

Art. le. NOMEAR para o Cargo de DIRETORA
FINANCEIRA do Poder Legislativo Municipal, 0(3)
Srfa) FRANCINETE DIAS DE SOUSA , CPF n®
864.059.813-91, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
Rjl^Ucação, revogando-se as disposições em
í^frário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câraard de Vereadores de
Coelho Neto-^ÍA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. NOMEAR para o Cargo de ASSESSORA
FIHANCEiRA do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Sr(a). MARIA JOSÉ AGUIAR CRATEÚS, CPF
256.447.423-34. com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabmete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Có<%A iáefiiiniiisor;

b&3bc3vt:cj2J5o5Kr5t>'ftf3tI4c6í,7S6àl33ai^cc4cH-7»íl7l,bà{D13í7«7Wí7..l37ü'63":'iü
^7.•?9rtí.â7.=^7íiã3S^cS^a2l2?ia»-6^9bilfil03taf^49tae4iU1í!

JOSÉ RIBAMAR DOS S.ANTQS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA NO 003/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/IVÍA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que

Brasíí
I>QcmiHíato assinado c com carimbo de tmopo eontormo MP n' "2.2ÜtM»/20ü l dc ■^4rt)S,'2Üül cuc Inshtui amfraestn, tura de Cha^« Püblícas - |ÇP-Br^. Para consultar a da TeT

onps:/. {i«nxoelfiüneto.iBa.goY.bitóiarioofK:iai/520 - Volume 3 N''1378;2025
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CAMARA MUNICiPAL DE

FRRATA

Errata da Portaria rf 001/2025. de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do

Municiprio de Coelho Neto-Ma volume 3 n® 1378/2025 de 06 de janeiro de 2025.

Onde se lê: ̂ '001.551.503-16"

áa-se: -'601.551.503-16*"

Dê ciência, registra-se, publique-sc e cum|:M"a-se.

Gabinete do ÍYcsidente da Câmara[MunicipaI de Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de
2025-

i ■ \JO^ RiBAM.WDOS SANTOS ALVES jC^NIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MlMClPAt

O

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP B5.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Página 12 Diário Oficial Volume 3 N® 1381/2025 Publicação: 09/01/2025

"Nomeia servidores para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021"

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6®, LX e 8® da
Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e na

Resolução n® 06.2023, que dispõe sobre ás regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipal possa dar efetividade às normas contidas
na Lei Federal n® 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e 11
do art75;

RESOLVE:

Ari. 1®. Nomear a servidora jOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG n® 0323536220066
SS/MA, inscrita no CPF n® 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/NÍA, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federai

14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada Pregoeira.

Art. 2^. Nomear os servidores JÚLIO CÉSAR
OUVEIRA DA COSTA EJEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das

licitações e contratações derivadas da Lei Federal nP
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a
Pregorâra no desempenho de suas atribuições.

AtL 3®. Integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões, o
acompanhamento do trâmite da licitação, o
impulsionamento do prócedimenlo licitatório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias

Rmêii assinado digi^mcnte e com caiimbo de tempo conforme MP n" 2.200-2/2001 dc 24/08/2001. que msüluí a !8^f infraestrutura de Chaves Públicas Brasiieím - ICPJb^. Para consuíiar a veracidade da pubBcaçS; Sesse^ V
*>Ups:'moin-Cosdhonetojoa.govJir/didriooficiali923-Volume3N''1381/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 01ia025

Extrato do Contrato N» 011/2025 do Pregão

Eletrônico N® 001/2024. Contratante; FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPj/MF sob o n® 15.427.940/0001-39,

Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira

Ramos, portadora do CPF; 970.416.373 - 87.
Contratada: S T BORBA, inscrita no CNPJ sob o n®
63-411.730/0001-03, Representante da Contratada;

Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF n®
376.302.293-72. Fundamento Legal: Lei n® 14.133. de
1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistrâcía Social do Município de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2025. Prazo de

vigência: 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
c^^umo. Valor total de RS 189.508,61 (Cento e
oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavos). Coelho Neto (MA). PÜBLIQÜE-SE.

Código ideatificaior.

l)6abc«44e5215aa3Sa0293<34c667S6&133aD2ccc4elf773S^dBl!/l7aUd»70b70f555d6
R19iíl575d)€7dS3ft6c5Sa2127iaj576éSStói8a{)3f8e4B(/2B4ft&&

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata da Portaria n® 001/2025, de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oficial do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 n® 1378/2025 de 06 de
janeiro de 2025.

se lê: "001.551.503-1 ô"

Leia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se. publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARU N9 02Q/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 09 de janeiro de 202S.

Código rdrc^Rcadof :
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

ÓRGÃOt

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

SETOR REQUISITANTE:

Diretoria Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PORTARIA:

Joseane da Silva Ferreira Portaria 001/2025-G.\B/PRES

EMAIL: TELEFONE:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com (98) 98125-5221

O IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA. CORRETIVA E
SUBSTITUIÇÃO DE PECAS DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE COELHO NETO /MA

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as leis e
exi^ncia dos Tribunais de Contas e ainda, cor^iderando a necessidade premente da Administração
Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art 37, da
Constituição Federal, o qual bem versa sobre os pnncípios vinculantes da eficiência da administração

^DÚblica.
Câmara Municipal, enquanto órgão responsável pela or^nizaçao e execução das atividades

legislativas e administrativas, depende de um parque tecnológico funcional e eficiente para o
cumprimento de suas funções. Computadores e equipamentos de informática são ferramentas
essenciais pam a realização de atividades diárias, como elaboração de documentos, comunicação, análise
de dados, gestão de processos, e, prinapaJmente, para o cumprimento das exigências legais relacionadas
à transparência pública e acesso à informação.
No entanto, como qualquer outro equipamento tecnológico, os computadores e demais dispositivos de
informática estão sujeitos a desgastes, falhas e problemas técnicos que, cí^o nao sejam solucionados de
maneira adequada e tempestiva, podem comprometer o andamento das atividades da Câmara
Municipal. Dessa forma, é imprescindível que a Câmara Municipal disponha de um serviço contínuo e
especializado para garantir a manutenção adequada desses equipamentos, prevenindo falhas e
assegurando o bom funcionamento dos mesmos.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Brat>co, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ; 06.779.540/0001-00
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A conti^tação de uma empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e

substituição de peças visa assegurar a confiabilidade e a eficiência dos computadores e outros

equipamentos de informática, a fim de garantir que os processos administrativos e legislativos não
sofram interrupções devido a problemas técnicos.

Objetivos da Contratação:

1. Garantir o funcionamento ininterrupU) dos computadores e equipamentos de informática, essenciais

para o desenvolvimento das atividades diárias da Câmara Municipal.

2. Realizar manutenção preventiva periódica, de forma a evitar falhas inesperadas, prolon^r a vida útil dos

equipamentos e otimizar sua performance.

3. Realizar manutenções corretivas quando necessário, para que os equipamentos sejam rapidamente
reparados, evitando paradas prolon^das e prejuízos à produtividade dos setores.

4. Substituição de peças danificadas ou obsoletas, com o fomecimento de peças originais ou de qualidade
equivalente, garantindo a compatibilidade e o bom funcionamento dos equipamentos.
5. Assegurar que os serviços de manutenção sejam realizados por profissionais especializados, com

£ ̂nhecimento técnico para lidac com os diferentes tipos de equipamentos e sistemas utilizados pela Câmara
iuunicipal.

A escolha de uma empresa especializada é fondamental para garantir que os serviços de manutenção
sejam realizados com a qualidade necessária e que os equipamentos da Câmara Municipal recebam o
devido cuidado, respeitando as especificações técnicas e os padrões recomendados pelos fabricante.
Além disso, a empresa contratada deve proporcionar um atendimento rápido e eficaz, minimizando o
tempo de inatividade dos equipamentos e, consequentemente, o impacto sobre a execução das
atividades.

A contratação de uma emprea especializada em manutenção de computadores e equipamentos de
informática se justifica pela necessidade de um suporte técnico qualificado e eficiente. As atividades
diárias da Câmara Municipal dependem de sistemas de computador que, ao apresentarem falhas, podem
comprometer a continuidade dos serviços. A manutenção preventiva ajuda a identificar problemas
antes que se tomem críticos, enquanto os serviços corretivos garantem a resolução rápida e eficaz dos
defeitos. A substituição de peças permite que os equipamentos continuem a operar com eficiência,
evitando a obsolescência precoce.

disso, a manutenção realizada por profissionais especializados oferece a ̂ irantia de que os
procedimentos realizados estarão em conformidade com as normas técnicas e de segurança, reduzindo
riscos e prevenindo danos aos equipamentos.
Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada em serviços de manutenção preventiva,
corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos de informática é essencial para
garantir a continuidade das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal. Com a
manutenção r^;ular e o atendimento especializado, será possível otimizar o uso dos equipamentos e
garantir que a Câmara fundone com a eficiênda e a confiabilidade exigidas pelo serviço público.

Ainda, a necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos lidtatórios
anteriormente realizados para suprir tal solidtaçâo.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao planejamento (IDO, ID A)

ED. VEREADOR FRAHCiSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00

IrmsA
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A contratação ocorrerá mediante Dispensa Eletrônica, com fulcro no artigo 75, II, da Lei Federai n®

14.133/2021.

As despesa decorrentes da Dispensa Eletrônica de licitação correrão por conta de recureos

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, que será informado no
ato de formalização do contrato.

4. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

6

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1
Reparação e manutenção preventiva de computadores

e notebooks
UNID 20

2
Manutenção corretiva de computadores e notebooks

com reposição de peças
UNID 20

3
Reparação e manutenção preventiva da rede interna de

computadores
UNID 15

4
Manutenção corretiva da rede interna de

computadores com reposição de peças
UNID 15

5
Serviço de fomiataçao com backup de computadores

e/ou notebooks
UNID 30

6 Serviço de instalação de programas UNID 30

7
Serviço de instalação e configuiaçâo de processador

pata desktop ou notebook
UNID 10

8 Serviço de manutenção de nobreak UNID 20

9 Serviço de reparo e conserto de nobreak UNID 10

10
Serviço de reparo e conserto de nobreak com troca de

bateria
UNID 10

ED. VEREADOR rRANCISCO FERREIRA
Rua Rto Brancc^ s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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5. FONTE DE RECURSO

ORGÃO UNIDADE

GESTORA

PROJETO/

ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSOS

IMPACTO NO

INDICADOR

01-

Câmara

Municipal

01.01.00-

Câmara

Municipal

2(K)1 — Manutenção e

Funcionamento da

Câmara Municipal

1500 - Recursos

não Vinculados

de Impostos

Favorável, já que essa

contratação implicará

na melhoria da

satisfação do público

interno.

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL?
(X)SIM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

( )NÃO

Coelho Neto (MA), 10 de janeiro de 2025.

Joseane da SüvaFerreira

Poifana 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/rs® - Bairro Centro t CEP 65,620-0001CNPJ: 06,779.540/0001-00
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«TERMO DE REFERENCIA»

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

LI. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva,
corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos de informática, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

O

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1
Reparação e manutenção preventiva dc computadores

e notebooks
UNID 20

2
Manutenção con:eti\'a de computadores e notebooks

com reposição áe peças
UNID 20

3
Reparação e manutenção preventiva da rede intema de

computadores ^
UNID 15

4
Manutenção corretiva da rede interna de

computadores com reposição de peças
. UNID 15

5
Ser\'iço de formatação com backup de computadores

e/ou notebooks
UNID 30 -

6 Serviço de instalação de programas x' UNID 30

7
Serviço de instalação e configuração de processador

para desktop ou notebook
UNID 10 .

8 Serviço de manutenção de nobreak UNID 20

9 Serviço de tepaio e conserto de nobreak UNID 10

10
Serviço de reparo e conserto de nobreak com troca de

bateria
UNID 10 .

1.2. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS
1.2.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
1.2.1.1. A manutenção preventiva tem por objetivo todas e quaisquer ações técnicas necessárias à

garantia de um melhor desempenho e durabilidade dos equipamentos.

1.2.1.2. Compreende a inspeção regular, limpeza geral dos equipamentos e acessórios, testes, revisões,
inclusive com revisão geral dos equipamentos para verificação de possíveis defeitos, com análise de

possíveis desgastes das peças e componentes, inclusive com substituição das mesmas, visando
proporcionar um funcionamento eficiente, seguro e econômico dos equipamentos de informática,

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-D0
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emitindo relatório final de cada preventiva e/ou quando for encontrada alguma irregularidade.

1.2.x DA MANUTENÇÃO CORRETIVA
1.2.2.1. A manutenção corretiva tem por objetivo todos os procedimentos necessários a colocar os

equipamentos defeituosos em perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, as necessárias
substituições de peças defeituosas ou não ajustada, peças que deverão ser fornecidas pela contratante.
1.2.2.2. Consiste na eliminação de defãtos que porventura sejam identificados nos equipamentos de

forma a permitir o seu perfeito funcionamento, realizando os procedimentos de testes necessários após
os reparos e troca de componentes. Havendo necessidade de troca dos componentes e equipamentos

necessános à perfeita prestação de serviços, com a substituição total ou parcial dos mesmos.

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

U
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitános apostos

na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°,
inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecera, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal

n*^ 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem
prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução

Normativa n® 58/2022 ~ SEGES.

2.2. A Câmara Municipal, enquanto órgão responsável pela organização e execução das atividades

l^slaòvas e administrativas, depende de um parque tecnológico funcional e eficiente para o
cumprimento de suas funções. Computadores e equipamentos de informática são ferramentas

jsenciais para a realização de atividades diárias, como elaboração de documentos, comunicação, análise

dados, ̂ tão de processos, e, principalmente, para o cumprimento das exigências legais relacionadas
à transparência pública e acesso à informaçao.
2.3. No entanto, como qualquer outro equipamento tecnológico, os computadores e demais
dispositivos de informática estão sujeitos a desistes, falhas e problemas técnicos que, caso não sejam

solucionados de maneira adequada e tempestiva, podem comprometer o andamento das atividades da
Câmara Municipal. Dessa forma, é imprescindível que a Câmara Municipal disponha de um serviço
contínuo e especializado para garantir a manutenção adequada desses equipamentos, prevenindo falhas
e assegurando o bom funaonamento dos mesmos.

2.4. A contratação de uma empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e
substituição de peças visa assegurar a confiabilidade e a eficiência dos computadores e outros
equipamentos de informática, a fim de garantir que os processos administrativos e legislativos não
sofram interrupções devido a problemas técnicos.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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2.5. Objetivos da Contratação:
2.5.1. Garantir o funcionamento ininterrupto dos computadores e equipamentos de

informática, essenaais para o desenvolvimento das atividades diárias da Câmara Municipal.
2.5.2. Realizar manutenção preventiva periódica, de forma a evitar falhas inesperadas, prolongar a

vida útil dos equipamentos e otimizar sua performance.

2.5.3. Realizar manutenções corretivas quando necessário, para que os equipamentos sejam

rapidamente reparados, evitando paradas prolongadas e prejuízos à produtividade dos setores.
2.5.4. Substituição de peças danificadas ou obsoletas, com o fornecimento de peças originais ou de
qualidade equivalente, garantindo a compatibilidade e o bom funcionamento dos equipamentos.
2.5.5. Àsseguiar que os serviços de manutenção sejam realizados por profissionais

es]^cializados, com conhecimento técnico para lidar com os diferentes tipos de equipamentos e

sistemas utilizados pela Câmara Municipal.

2.6. A escolha de uma empresa especializada é fundamental para garantir que os serviços de
^^anutenção sejam realizados com a qualidade necessária e que os equipamentos da Câmara Municipal
receiam o de^ádo cuidado, respeitando as especificações técnicas e os padrões recomendados pelos

fabricantes. Além disso, a empresa contratada deve proporcionar um atendimento rápido e eficaz,

minimizando o tempo de inatividade dos equipamentos e, consequentemente, o impacto sobre a
fâceoiçào das atividades.

2.7. A contratação de uma empresa especializada em manutenção de computadores e equipamentos de
informática se justifica pela necessidade de um suporte técnico qualificado e eficiente. As atividades
diárias da Câmara Municipal dependem de sistemas de computador que, ao apresentarem falhas, podem

comprometer a continuidade dos serviços. A manutenção preventiva ajuda a identifica problemas

antes que se tomem críticos, enquanto os serviços corretivos garantem a resolução rápida e eficaz dos
defeitos. A substituição de peças permite que os equipamentos continuem a operar com eficiência,

evitando a obsolescência precoce.
2.8. Além disso, a manutenção realizada por profissionais especializados oferece a garantia de que os

procedimentos realizados estarão em conformidade com as normas técnicas e de segurança, reduzindo

^Ascos e prevenindo danos aos equipamentos.
*^1.9. Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada em serviços de manutenção

preventiva, corretiva e substituição de peças de compuGidores e equipamentos de informática é

essencial para garantir a continuidade das ativãdades administrativas e legislativas da Câmara Municipal.
Com a manutenção regular e o atendimento especializado, será possível otimizar o uso dos

equipamentos e garantir que a Câmara funcione com a eficiência e a confiabilidade exigdas pelo serviço
público.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art 6", inciso XXIII, alínea •c')

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado abaixo
do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vigente.

E0, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779,540/0001-00
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3.2. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global:
3.2.1. Tendo em vista a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos
seguintes:
3.2.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas

capazes de atender ao fomeamento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O feto de a
licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores

contratados, com ristas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por

eventuais descompasses no fomecimaito dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa
linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de
todo processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa

eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração
^|||iblica.
3.2.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de
garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão contramal.
3.2.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, §2°, da Lei n° 14.133/2021, neste

caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, ^segurar a gerencia segura da contratação, e
principalmente, assegutar, nao só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da

AdministraçàD pública.

3.2.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido
resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com
as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.
3.Z6. Isto posto, optou-se por adotar uma disf^nsa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de

^nenor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais \'antajosa e conveniente,
^timentaria a uniformií^de dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIH, alínea da Lei n*' 14.133/21)

4.1. h presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo
em vrita, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-
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feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

53. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a lealizaçao da vistoria.

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXUI, alínea "e" da Lei n.
14.133/2021).

6.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de fiscal
s^ado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela contraeido(a)

prestador(a) de Serviço.

6.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será
comunicado a Contratada no prazo de 02 (dois) dias contados a partir da notificação, arcando com
todos os custos decotrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado inexecução

contratual. As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da aplicação de penalidade
por atraso no fornecimento.

6.3. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo no

prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho
Neto, Maranhão em di^ de expediente de s^;unda e sexta-feira, das 8:00h ás 12:00h horário local, a

critério do CONTRATANTE.

6.4. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério do Or^o requisitante
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fiindamentado em motivos de caso fortuito,

sujeições imprevistas e/ou de força maior, obseivado o art 107 da Lei Federal n® 14.133/2021.
6.5. O prazo de execução dos serviços será de 05 (óncó) dias úteis, contados a partir do recebimento da
rdem de serviço.

6.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6®, XXUI, alínea «T" da Lei n® 14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e
as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (I^i tf 14.133/2021, art 115. §5®).
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7-1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observ^ados (Lei 14.133/2021, art. 117, §1*^.

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2^.

7.1.4. O contratado deverá manter pr^osto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118).
7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exerdcio da
atividade (IN 5, art 44, §1*^

01-5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em f^rte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções rejultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art 121, caput).

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n'' 14.133/2021, art. 121, §1°).

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2*^.

^7.1.9. O ór^o ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
^pevam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).

7.L10. ̂\ntes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa

junto ao SIG\F,

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regjlaridade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6",
XXIII, almea «g** da Lei n" 14.133/21)

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos serviços

executados, desde c^e não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADO (a), mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das certidões de regilaridade fiscais.
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7.2.2. O Cronograma de desembolso será realizado mediante os serviços forem executados, devendo
ser efetuado o p>agamento no prazo e demais condições constantes no item 7.2.1, deste Termo.

7.3. DO RECEBIMENTO

7.3.1. Os serviços serâo recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de serviço expedida

pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes n^te Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.3J2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pí^^ento da despesa, indicar as cláusulas
ntratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.3.2.2, Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização.

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6^ mciso XXIII, atínea da Lei n.
14.U3/2021)

ê.

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art 75, inciso II da Lei n-° 14.133/2021, que culminará com a seleção

da proposta de menor preço global.
l2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, «specialmente quanto à exritencia de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.2.1. SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral
da União - https: / /pQrtaldatransparencia.gov.br / pagina-intema / 6Q3245-ceis.

8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da União -

https://poitaidatiansparencia.gov.br/payina.intema/603244-cnep.
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do Art. 12 da Lei n® 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sóao majoritário.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - ̂irro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas

indiretas, p gestor dili^nciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.

8.5. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento

similares dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será vaific^Ia por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrar^dos.

8.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNTJ/ CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente piermitidos.

^^0. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica:

8.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; OU

8.12.L2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEl, cuja aceitação tlcará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

^vww.Dortaidoempreendedor.gov.br: OU
^■.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU
8.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios
8.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.12.3.1. Prova de inscnção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

m. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® -• Bairro Centro I CEP 65.620-0001 CNPJ: 06779.540/0001-00
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8.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procutadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAü) por elas administrados, inclusive aqueliK relativos à Se^andade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrefo-Lei n° 5.432, de 1° de maio de 1943.

8.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Mimicipal do domicíiio ou sede do fornecedor,

^J^atfva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mimicipal, se houver, relativo ao

domicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objelx>

contratual;

8.12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXÍIÍ, da Constituição;

8.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art 14 da Federal n"

14.133/2021.

8.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art. 63, lY da Federal n® 14.133/2021.
8.12.3.11. dec^^ção de que sustô propostas e(M>nôinicas compreendem a integraUdade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

^rabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
^■e conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1" da Federal n'^ 14.133/2021.

8.12.4. Qualificação Econômico-financeira:
8.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,
8.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patnmonial, expedida no domidlio da pessoa física;

8.12.5. Habilitação técnica:
8.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;

ED. VEREADOR FRAHCtSCO ^RREIRA
Riki Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
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8.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domidiio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regênda.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ait. 6°, XXIII, alínea "j" da Lei n° 14.133/21)

9.1. As despesas decorrentes da presente contrairão correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Munidpal de Coelho Neto/MA.
A contratação será atendida pela s^inte dotação:

I. Or^ão:

II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificaç^ Econômica.:

V. Fonte de Recursos:

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Considerando a importânda dos serviços apresentados por esse Termo de Referenda estou
encaminhando esse Instrumento Administrativo para apredaçâo e aprovação de Vossa Escelênda, e
c^o aceite, para que proceda com os trâmites le^is para a Contrafâção conforme objeto deste Termo

de Referência.

Coelho Neto (MA), 10 de janeiro de 2025.

Joseane da^flvartrerrcara
Portaria tf 001/2025 GAB/PRES

Diretora Administrativa

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro C^tro | CEP 65,620-000 i CNPJ: O6.779.54O/OO01-OO
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DESPACHO

A Senhora

Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Prezada, em atenção a solicitação de demanda e tendo em vista a regulamentação em âmbito

municipal da Lei Federal n° 14.133/2021 por meio do Decreto Municipal n° 086/2023,

^^blicado 12/06/2023 e via Normativo desta Casa Legislativa pela Portaria Legislativa n°

1/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023, encaminho o presente autos, para que seja

realizada a pesquisa de preços dos itens descriminados na relação constante no Termo de

Referência, com vistas a realização de procedimento licitatório para Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e

substituição de peças de computadores e equipamentos de informática, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 15 de janeiro de 2025.

José

Presidente da

ibamar dW S^htos Alves Júnior
âmara N^^cipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Mrro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ; 06-779.540/0001-00
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição
de peças de computadores e equipamentos de informática

A Câmara Mimicipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n,
Centro, Coelho Neto, Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta

subscreve, solicita a colaboração dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços

para a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e

equipamentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que

envie a proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

#

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1
Reparação e manutenção preventiva de
computadores e notebooks

^ UNID 20

2
Manutenção corretiva de computadores e
notebooks com reposição de peças

UNID 20

3
Reparação e manutenção preventiva da rede
interna de computadores

UNID 15

4
Manutenção corretiva da rede interna de

computadores com reposição de peças
UNID 15

5
Serviço de formatação com backup de
computadores e/ou notebooks

-UNID 30

6 Serviço de instalação de programas UNID 30

7
Serviço de instalação e configuração de
processador para desktop ou notebook

^ UNID 10

8 Serviço de manutenção de nobreak " UNID 20

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n« - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ! CNPJ: 06.779,540/0001-00
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9 Serviço de reparo e conserto de nobreak UNID 10

10
Serviço de reparo e conserto de nobreak com

UNID 10 ,
troca de bateria

O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior
a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:
licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora

Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h

(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e

informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n^ 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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ANEXO I - ORÇAMENTO

À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Ceníxo, Coelho Neto - MA, 65620-íX)0

1. IDENTIHCAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SÜCIAI.: CNPI/CPF:

ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C:

y 2. DAIDOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R% XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da
nota de empenho;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o
caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal
da empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES

De CÂMARA LICITAÇÃO < licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Seg, 20/01/2025 15:17

Para kdu informática <kduinformaticacn@gmait.com>

Cco IVANEWS10@HOTMA!LCOM <IVANEWS10@HOTMAILCOM>: informaticafjm@gmail.com
<informaticafjm@gmail.com>

i 2 anexos (547 KB)

MANUTENÇÃO COMPUTADOR_compressed.pdf; MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado(a),

m

Venho por melo deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços realizada
om o objetivo de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e
equipamentos de informática, para atender as necessidades da câmara Municipal
de Coelho Neto - MA, bem como o Mapa de apuração com a média de preço para o
objeto.

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Joseane da silva reireira

Portaria n° 001/2025^GAB/PRES

Diretora Administrativa
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Re SOLfCfTAÇto DE COD^ÇÃO PREÇC» - MAMUTENÇto DE IMPRESSORAS

De kí^ tnformatíca <kc^j«i^3rmatfCKn<@gm^.com>

Data Ter, 11AE/2025 1158

Para )jcit%aocam^3c:c^hor)eto#ho&narlcom <Hc{tacaocamaracoethc^to@hotmaH.com>

I 1âan€9(os{6lbfô)

DEOARACAO EIve^EGA MENO^ CERTICWD COÍ^C«DArA E FALENCJApdí ALVARA-pd^ CAPACIDADE
TECNICAOOOl.pdt ENDEREÇO EMPRESA.pdf; IDENTIDADE CARLOS EDUARDO-ptfí; KDU INFORMÁTICA

LTDA_computadofes4>dE Tottio Autenticação 2024.pdfi Balanço 20244MÍf; Livro 2024.pdE

ter, 11 de fev. de 2025 às 11:24, kdu informática <kduinfQrmaticacní5)Qmai[.cam > escreveu:



KDÜ INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40/I.E.: 123.305.659

E-MAIL; kduinformaticacn@gmail.com

FONE: 98 9.7020-1210

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS;
1. DADOS DA EMPRESASERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
Reparação e manutenção preventiva de
computadores e notebooks

UNID 20 160,00 3.200,00

2
Manutenção corretiva de computadores e
notebooks com reposição de peças

UNID 20 280,00 5.600,00

Reparação e manutenção preventiva da
rede interna de computadores

UNID 15 250,00 3.750,00

W

4
Manutenção corretiva da rede interna de

computadores com reposição de peças "
UNID 15 450,00 6.750,00

5
Serviço de formatação com backup de
computadores e/ ou notebooks

UNID 30 280,00 8.400,00

6 Serviço de instalação de programas UNID 30 150,00 4.500,00

7
Serviço de instalação e configuração de
processador para desktop ou notebook UND 10 450,00 4.500,00

8 Serviço de manutenção de nobreak UNID 20 290,00 5.800,00
9 Serviço e reparo e conserto de nobreak UNID 10 400,00 4.000,00

10 Serviço e reparo e conserto de nobreak UNID 10 490,00 4.900,00

TOTAL 51.400,00

Validade da proposta 60 dias

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL

KDUINFORMTICA LTDA

AGENCIA-1045-6

CONTA C/C-41341-0

Coelho Neto, 10 de fevereiro de 2025

KDU INFORMÁTICA Assado de lonnadtgttal portou

LTDA:1182600400014

O  Dados;2025.02.1011:4538-03'00'

CARLOS EDUARDO RODRIGUES SILVA
CPF.: 074.93I.833-SS

KDU INFORMÁTICA

Rua Zeferino Nunes de Fiuho, CH^ Bairro: òâo Frmtcisco
CEP: 65620-00 / Coelho Neto - AL4
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS

De Julielce Maia <participacoes@3jempreendimentos.net.br>

Data Qui, 13/02/2025 09:55

Para CÂMARA LICITAÇÃO <lldtacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 1 anexo (189 KB)

FilNFORMATICA COMPUTADORES.pdf;

segue em anexo proposta

Em ter., 11 de fev. de 2025 às 11:24, CÂMARA LICITAÇÃO
^licitacaocamaracQelhonetQ@hotmai}.com> escreveu:

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



RAZÃO SCOAL 3J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 52.725.471/0001-60 INSC ESTADUAL 128293179

RUA CARLA EVEUNE SN - JOSE FURTADO, DUQUE BACELAR-MA

Emaii: participacoes@3jempreendimentos.net.for

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

1. DADOS DA EMPRESASERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
Reparação e manutenção preventiva de

computadores e notebooks
UNID 20 170,00 3.400,00

2
Manutenção corretiva de computadores e

notebooks com reposição de peças
UNID 20 300,00 6.000,00

# Reparação e manutenção preventiva da rede

interna de computadores
UNID 15 /  280,00 4.200,00

4
Manutenção corretiva da rede Interna de

computadores com reposição de peças
UNID 15 485,50 7.282,50

5
Serviço de formatação com backup de

computadores e/ ou notebooks
UNID 30 310,00

/

9.300,00

6 Serviço de instalação de programas UNID 30 /  160,00 4.800,00

7
Serviço de instalação e configuração de

processador para desktop ou notebook
/ UND 10

/
490,00 4.900,00

S Serviço de manutenção de nobreak UNID 20 320,00 6.400,00

9 Serviço e reparo e conserto de nobreak UNID 10 ' 440,00 4.400,00

10 Serviço e reparo e conserto de nobreak UNID 10 520,00 5.200,00

TOTAL 55.882,50

VALOR POR EXTENSO.:

cinqu^ta e cinco mH, oitocentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos

m
VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS

DUQUE BACELAR. 10 DE FEVEREIRO DE 2025

^ CNBI: ̂
CHP3:40.29mg^0T-07

CE?.65è2S-^ Ch««e

FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA

Sódo/Administrador

RG: 070333042019-0

CPF: 068.742.003-21
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Outlook

Segue as cotações

De IVANILDO SILVA RCXIHA <ivanews10@hotmaiLcom>

Data Seg, 17/02/2025 20:32

Para iicitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaii.com>

i 2 anexos (2 MB)

IVANILDO _COMPUTADORES.pdf; IVANILDO .PEÇAS.pdf;

Obter o Outlook para ÍOS

#



CNPJ: X3.082.442/0001-76

INSC. EST.12.350.909-2

fNSCRfÇÃO MUL: 016/2011
RUA CHICO RITA ir234 - (INTRO CEP: 65.625-000 - DUQUE BACELAR - MA

60^:9898340-6206

Wk M» /^JP r>r3.S

ASS.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:
L DADOS DA EMPRESASERViÇOS

ITEMDESCRIÇÃOÜNIDQTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
Reparação e manutenç^ preventiva dc
computadores e noiebocAs

UNID20165.003.300,00

2
Manutenção corretiva de computadores c
noiebooks com reposição de peças

UNlDW290.005.800,00

3
Reparação e manutenção prcNcntiva da rcde
iniema de computadores^ÜNID15270.m4.050,00

Manutenção corretiva da rede interna de
ccMnpuiadt^ü com reposição de peças

UNID15 .moo7.200,00

5
Sa^iço de formatação com backup de
computadores e/ ou noiebooks' UNID

/'
30. 300.00

/
9.000,£K)

6Scrvi^ (k instalação de programasKunid30155,004.650,<X)

7
Serviço de instalação e configursw^ào de
processador jwa desktop ou nolebook

UNO10480,004.800.00

8Serviço de mmutei^ão de notn^akUNlD20300-006.000,00

9Serv iço e reparo e conserto de noteeak-^UNID10420,004.200.00

10Smiço e reparo e coiserto de noheakf LíNID10500,005.000.00

TOIAL54.000.00

VALOR POR EXTENSO.: cinqüenta e quatro mi! reais

VAU3AÍ^ QA PROPOSTA 30 CXAS

DUQUE BACELAR 10 0£ ̂5

" V ""-'A f

IVANILDO DA SILVA

r 1
^3.882.442/0001-76

ICSECOiESCC
hico Rita. n* 234 ua

Onifo. CEP: 65625^HM:
^ Duque Bacetar-MA ^



PODER
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -
INFORMÁTICA

COTAÇÃO 01 - 3J
EMPREENDIMENTOS

COTAÇÃO 02 - IFRAN
INFORMÁTICA

COTAÇÃO 03 - KDU
INFORMÁTICA

PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

Reparação e
manutenção
preventiva de
computadores e
notebooks

UNID 20 R$ 170,00 R$ 3.400,00 R$ 165,00 R$ 3.300,00 R$ 160,00
R$

3.200,00
R$ 165,00 RS 3.300,00

2

Manutenção
corretiva de

computadores e
notebooks com

reposição de peças

UNID 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 R$ 290,00 R$ 5.800,00 R$ 280,00 R5
5.600,00

R$ 290,00-^ R$ 5.800,00 '

3

Reparação e
manutenção
preventiva da rede
interna de

computadores

UNID 15 R$ 280,00 R$ 4.200,00 R$ 270,00 R$ 4.050,00 R$ 250,00
R$

3.750,00
R$ 266,67^ RS 4.000,00

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 0Ô.779.640/0001-00

E-maii: cqmqrarxHiDisíp<3lgDgíS&.flm.QlLc<^



c

_ ODER
LB01SLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

4

Manutenção
corretiva da rede

interna de

computadores
com reposição de
peças

LINID 15 n 485,50 R$ 7.282,50 RS 480,00 RS 7.200,00 RS 450,00
RS

6.750,00
RS 471,83 RS 7.077,50

5

Serviço de

formatação com
backup de
computadores
e/ou notebooks

UNID 30 RI 310,00 R$ 9.300,00 RS 300,00 R$ 9.000,00 RS 280,00
R$

8.400,00
RS 296,67 RS 8.900,00

6

Serviço de

instalação de
programas

LINID 30 R| 160,00 R$ 4.800,00 RS 155,00 R$ 4.650,00 R$ 150,00
RS

4.500,00
R$ 155,00 RS 4.650,00

7

Serviço de
instalação e
configuração de
processador para
desktop ou
notebook

LINID 10 R$ 490,00 R$ 4.900,00 R$ 480,00 R$ 4.800,00 R$ 450,00 RS
4.500,00

RS 473,33 RS 4.733,33

8

Serviço de
manutenção de
nobreak

UNID 20 R$ 320,00 R$ 6.400,00 RS 300,00 R$ 6.000,00 RS 290,00 RS
5.800,00

R$ 303,33 RS 6.066,67

9

Serviço de reparo
e conserto de

nobreak

UNID 10 R$ 440,00 R$ 4.400,00 RS 420,00 R$ 4.200,00 RS 400,00
R$

4.000,00
RS 420,00 RS 4.200,00

V  J no 1

EO. VEREADOR ERANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mali: ssoimarsamunidía!^
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10

Serviço de reparo
e conserto de

nobreak com

troca de bateria

UNID 10 R$ 520,00 R$ 5.200,00 R$ 500,00 R$ 5.000,00 R$ 490,00
R$

4.900,00
R$ 503,33 R15.033,33

VALORES TOTAIS R$ 55.882,50 R$ 54.000,00
R$

51.400,00

R$

53.760,83

CONSIDERAÇÕES PERTINENTES SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS:

1. Os preços aqui apresentados foram analisados de forma crítica, balizados pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
/ME N*» 65, DE 7 DE JULHO DE 2021;

2.

3. A presente pesquisa realizada através de fornecedores do mesmo ramo.

Valor global médio de referência R$ 53.760,33 (Cinquneta e três mil setecentos e sessenta reais e trinta e três centavos).

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Jose^e da Silva Ferreira
Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

> 3 "D
M r )»|tt W ^

:í
I

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moil:
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA COTAÇAO SOMENTE COM FORNECEDORES DO RAMO

1. Introdução

A presente justificativa tem como finalidade embasar tecnicamente a decisão de realizar

3 cotação exclusivamente com fornecedores especializados no ramo relacionado ao objeto:

"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção

preventiva, corretiva e substituição de pecas de computadores e equipamentos de

informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA".

conforme previsto no Art 23, §1-, inciso IV da Lei n- 14.133/2021.

2. Especificidade do Objeto

è
O objeto a ser contratado exige materiais de alta qualidade e confiabilidade técnica,

considerando sua aplicação de suma importância no órgão público sendo essencial para o

bom andamento das atividades administrativas, para o cumprimento das obrigações legais e

para garantir a continuidade e a eficiência dos trabalhos.

A especificidade técnica do objeto toma indispensável a aquisição com fornecedores

especializados, que possuam comprovada experiência no fornecimento dos serviços.

3. Fundamentação Legal

Nos termos do ArL 23, §1^, inciso IV, da Lei n^ 14.133/2021, "as estimativas de preços

deverão ser realizadas por meio de cotações com fornecedores do ramo do objeto, desde que

justificada a necessidade de realização dessa pesquisa de forma restrita".

A adoção desse critério é plenamente justificada neste caso, dada a necessidade de

garantir que os produtos cotados sejam fornecidos por empresas especializadas, com
experiência comprovada reduzindo o risco de fornecimento inadequado ou não conforme.

4. Tentativas de Pesquisa nas Demais Formas Previstas no Art. 23 da Lei n®

14.133/2021

Conforme determina o ArL 23 da Lei n- 14.133/2021, foram realizadas tentativas de

pesquisa de preços utilizando as demais modalidades previstas, a saber:

a) Painel de preços de contratações públicas: Não foram encontradas referências

atualizadas para todos os itens necessários, o que inviabilizou a obtenção de dados

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
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consistentes para a estimativa de preços;

b) Dados de contratações anteriores do próprio órgão: As contratações anteriores

não refletem as condições de mercado atuais, devido à constante atualização tecnológica e

variações nos custos de materiais;

c) Fontes abertas e disponíveis ao público: A pesquisa em fontes abertas, como

portais de fornecedores e consultas gerais em sites especializados, revelou-se insuficiente, já

que muitos resultados referem-se a fornecedores genéricos, sem garantia de que atendam aos

requisitos técnicos e normativos do objeto.

Diante da ausência de resultados adequados por essas formas de pesquisa, constatou-se

que a cotação exclusivamente com fornecedores especializados do ramo é o único meio

viável de garantir a compatibilidade técnica dos materiais e a obtenção de propostas

^^dequadas às necessidades da Administração Pública.

5. Conclusão

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção

preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos de

informática é crucial para garantir a continuidade e o bom funcionamento das atividades

administrativas do órgão público. A Câmara Municipal, no exercício de suas funções

legislativas e administrativas, necessita assegurar a tramitação eficiente, segura e

transparente de documentos oficiais

Assim, justifica-se a necessidade de limitar a pesquisa de preços exclusivamente a

fornecedores do ramo, conforme prevê o Art 23, §1^, inciso IV, da Lei n^ 14.133/2021,

assegurando que os critérios técnicos e legais sejam plenamente atendidos,

O
Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

joseane da Silva Ferreira

Portaria n^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rim Rio BrofKX^ s/n® - tórro Centro | CEP 65.620-000 [ CNPJ: 06.770.5^/0001-00
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CÂMARA MUNIOPAL DE

COaHONETO

DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Rubrica

Tçamentária suficiente para Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores

e equipamentos de informática, para atender as necessidades da câmara Municipal de

Coelho Neto - MA, no valor de R$ 53.760^3 (Cinqüenta e três mil, setecentos e sessenta

reais e trinta e três centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 19 de fevereiro de 2025.

José Ribamar dbs Sahíos Alves Júnior

Presidente da Câmara MuniciDal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR ERANCISCO FERREIRA
Rua Rio Sroncc^ s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
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PORTARIA N8D23/2025-GAB/PRES CodÍH} Neto/MA, 13 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo Indica e dá outras

providências."

Q PRESIDENTE DA CÂMARA MÜMOPAL DE CDELHD NETD. Estado do Maranhão, us^do de suas

wibuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII, do Regimento Interno,

RESDLVE;

Art. fB. NOMEAR para o Cargo de CONTADOR do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). AUGUSTO

CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES CPF n- 034.85G.393-03. com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaç^, com seus efeitos ssnáu gerados a
partir de dois janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogando-se as ás^osições em contrária.

PübliquB-SB e cumpra.

(Ib Vereadores de Coelho Neto-MÂ, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

?sé Rihamâ^ íios ̂ atuos Âlves Júnior
p^sitÚnte

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro í CEP 65.620-000! CNPJ: 06.779.540/(K)0í-00



ka: o

ASS,.

DtAPiC DF C Ai.
DAS CÂMARAS MUHtCtPAÍS

WMMam* iwiukiiih

leMrale Mr*»*

fttMMarU* («maltMta ca

HWMn «* «««Ue r<Mc*
d*

Jcafi^a A« no é« $Wfn».
onwwníe 0 «upartf
mo«v8d« àt codtsMM»
kdn*Mc«^»o

■rtftotoNtorvo o eneeeoo»

Mm**» INtreelca

HrtWBo do ^*tac<do o

LococÂe n toftwar* do
»efoiK»»«wte d* Moo.
coofao>8 n doOa» •
aofvç» • Aceno
(oiooto

iervHn do Aimeotoceo.
dAovtaoçeia poonottfvoo
:emtm de dt
rwe»âwid# • do sete
•teMmieiwl

»enHn de o9*Bileoçoo
oewitioe e com*#*» dei
iOO»OOOM«dw do rode e

íomkn d» ^wiwSa wío
tsnndiAde >o ifNe. dot
enodoe Mmorlei
ertfMAr^n. aeewdowiAo»
rTATloli ooidowti

jmitlwieetu do ÜAfc
áe^Adode ddifAet e
eewQcheietu de
eMipeioeeloo

HanitoocOe Q/oeieUieo o
enodoe do iwerowore»

nm o ndtdevKoe de pec»
f NmecHMado do teaworo <
vtvcAoo

fc»üekie de Wenrteí de
•gfeooe Dim»ozk

kmfokdo do leeConei de
^>Aedtemo» ^»eWe

hmdç* do ■eeeotoiK—
>«cvo*ieiv>, fortonra o
■MArtthdcn do pocn do 4
:0fld»rt0ft0de

>ew(rioid de caffe ArêS
Mre ee ae^Jtfcri o oowdw
io#>iidon

eorijlhllidedi de
Jcdacéo

NofWBdedode
JcICecM

»e»ei*ee m^tmtrn

UedewloA

Kspcnse OoCfdnce

Wweei OetrèidcA

BlipeoM Uidimci

Wjiwiih Btddnq

Wipewii ttePdiiü»

lDr9«Me Oitròeici

>>iAenie OetfMce

Pdpenn I^ndiete

Hegei ee Adoiéo e
tta deAodWfod»
**«000

enwlnwee de idamuáe
ireAcod i*iee«KAae

Aeo^ikdo d» CemAbstíweH

Kon^ee de fteÉetiiete
iltiMee

Cwf«B« O Tre«ei»meMM

AoolOkAoda mel
CoddoCoMwi

Smdtee de «oamiteiMoe
prowofitteo • («rreUve en
eo^cvln MrtMHdwro cefe
ronociiooote do enn

forvHoi o» eseeedrtoy
eWmeeti* 4

Mdirtcie de wAUeneii

Wfpoofi Beofo^ke

Notêe SWedeiko ov
Adoode* Aft de
to^etro do Nooec

^fêo lâm4»*ce

Ps finai Wrtwce

peypemi tMrAnce

ftitpeeet fWlfdawLo

t* ímlc*
iM;» itrn t> w

•OF
a™.

w

*» M^rWi «»
:o«sWwt*e. MMuBcot c

iMbMM» •

» iemke
tvMrn MmatMftMMF
.Mrte» raMfnKMMte HtFMM BMrMca H meies

o S*n««
katncM «* cwMt» 6ra >á»tiiigniwii Llmesee

o pfesertte Plano Anual cie Contratações deverá er^trar em vigor a partir
de de {aneiro de 202S. podendo em seu decurso ser readequado e
reovaiiado dc acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, com as devidas justificativas.

euMqu*-£«.

Coelho Neto (MA). 06 de |ar»eiro de 2025-

)osé Ribamar dos Santos Mves JúntcH'
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Pubhcadc por: )OSEME DA StLVA FEfiREIRA
Cóií^ identificador d396d29499f669€lc4af35eda4Cc9c6f

PORTARIA N» 022/2025

PORTARIA Nt 022/202S-<*AB/PRE5 Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC9AL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19, inciso xilt. do Pegimenrc interno,

RESOLVE:

Art. 1«. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder
Legislativo Municipal. o{a) Sría). MAXIMILLER RUFINO DE SOUSA CPf
n^ 026.973.143-18. com as atribuições inerentes ao cargo.

Art, 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos sendo gerados a partir de di^s janeiro de dois mil e vinte e
cinco, revogando-se as disposições em contrário.

PuWique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coe^o Neto-MA. aos treze dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e dnco.

José Ribamar dos Santos Aives Juntar
f^ESIDENTE

Publicado por JOSEANE DA SILVA FERREOtA
Código identificador. bc9bf2e5c78aa9d731a7Qbel093dS844

PORTARU N® 023/202S

PORTARIA N» 023/202S-GAB/PRIS Coelho Neto/MA. 13 de jar«iro
de 2025,
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'Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PREStDENTC DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usarrdo de suas atribuições legais e de acordo com o an.
19. inciso Xlll. do Regimento Interno.

RESOL^:

Art. 1>. NOMEAR para o Cargo de CONTADOR do Poder Legislativo

Municipal. o(a) Sr{a}. AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES CPF n»
034.856.393-03, com as atribuições inerentes ao cargo,

Alt. 2>. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos sendo gerados a partir de dois janeiro de dois mil e vir^e e
cinco, revogando-se as disposições em contrário.

PuWíque-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA. aos treze dias do mês de

Janeiro do arK) de dois mil e vinte e cinco.

jo^AjbamòT dos Santos Alves Júnior'OSÍ^i

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERPEIM

Codigo identificador 345247b8390d5205091263e8fc5Q6915

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA

PORTARIA 034 202S

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear a Senhora MARIA ARAÚJO XIMENOES inscrita no CPF
N8 '"".BIZ. *"-91. ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo
NiveLti. na Câmara Municipal de Coroatá-MA. para o biênio 2025/2026.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Art. 3® • Dê-se ciência, regi^e-se. publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, EM
PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS £ VINTE E CINCO-ALEXANDRE CÉSAR
TROVÃO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

Publicado por. PATRÍCIA KARDfELE ARAÚJO MATOS

Código idenúficador: ddà54a0643e620c4fb9238fb87902f01

PORTARiA/GP/CMC N® 036/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. ESTADO DO

MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISP0SIÇOT5
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear a Senhora NEUZA RODRIGUES DE SOUZA inscrita no

CPF N» "'.lOS. •*•-63, ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo
Ntvei-ll, na Câmara Municipal de Coroata-MA, para o biênio 2025/2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO

MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1® - Exonerar o Senhor MAYRON VEIGA DOS SANTOS CPF N«

••*.630. """-50. 30 Cargo Comissionado de Contador, da Câmara

Municipal de Coroatá para o biênio 2025/2026.

A*W^ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior pubücação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Art. 3® - Dê-se ci^ia, registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ, EM TREZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO
- ALEXANDRE CÉSAR TROVÃO- PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ.

Art 2® • Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior publicação, ficando revogadas todas as disposições em

contrário.

Art. 3® - Dé-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, EM
PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS E VINTE E CINCO-ALEXANDRE CÉSAR

TROVÃO - PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Publicado por PATRÍCIA KARDtELE ARAÚJO MATOS
Cdd/t^ identificador 4aaaf71 J 8459cba42cf3db8971e4c88f

PORTARlAi'GP/CMC N» 037/2024,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS £ EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Publicado por PATRÍCIA KARDIELE ARAÚJO MATOS
Código identificador 367536cc4a403629a2a308739f5d8664

PORTARIA/GP/CMC N® 035/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO, EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

Art. 1» - Nomear a Senhora LIDINALVA DOS SANTOS PEREWA inscrita

no CPF N« •••.601. "*■-72. ao Cargo Comissionado de Assessor
Legislativo Nivel-ll. na Câmara Murticip^ de Coroatá-MA. para o biênio
2025/2026.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior publicação, licando revogadas todas as di^iosições em
contrário.

Art. 3® - Dê-se ciência, registre-se. publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE COROATÁ. EM
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ASS. i

DECIARAÇAO DE DOTAÇAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n® 101
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária

Anual n® 823/2024 de 20 de Dezembro de 2024, a Dotação e Estimativa de
Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a
previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa
de licitação, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição

de peças de computadores e equipamentos de informática, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme o
desdobramento orçamentário abaixo:

tÜoRGÃO: 01 - GAMARA MUNICIPAL
UNIDADE GESTORA: 01.01 - GAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA GAMARA MUNICIPAL
CLASSIFICAÇÃO ECONC^CCCA: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços De Terceiro
Pessoa Jurídica

SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 36.800,98
ORÇAMENTO ANUAL 2025: R$ 4.245.000,00
(VALOR DE DOTAÇÃO PODERÁ SER SUPLEMENTADO AO DECORRER DO EXERCÍCIO)
FONTE DE RECURSOS: 1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS

VALOR DA DESPESA; R$ 53.760,33 (Cinqüenta e três mil, setecentos e
sessenta reais e trinta e três centavos

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO: R$ 4.033.000,00
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 1,3%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento
orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de Coelho
Neto corresponde a 1,3%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos
dois exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 20 DE
FEVEREIRO DE 2025.

AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO (30NÇALVES

Portaria n® 023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mall: con-xaramunidpalcnSi^noQíírom
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Conforme Vossa solicitação, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para a realização da despesa com a Contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva,

corretiva e substituição de peças de con^utadores e equipamentos de

informática, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho

Neto - MA, conforme rubrica abaixo:

OR6ÂO:01 - CAMARA BfüNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro
Pessoa Juridica

SETOR CONTÁBIL DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 20 DE

FEVEREIRO DE 2025.

AUGUSTO CESfAR^ARAUJO GONÇALVES
Portaria n° 023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moB: camarQmunidpcijcnSf^mQiLcQm
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento as determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas
Dotações Orçamentárias:

ORGÃO;01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
UkUNICIPAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.9039,(M) — Outros Serviços De Terceiro Pessoa
Jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$
53.760^3 (Cinqüenta e três mil, setecentos e sessenta reais e trinta e três centavos).

Coelho Neto (MA), 24 de fevereiro de 2025.

José

Presidente da

tamar dos ̂ ntos Alves Júnior

lara Municipal de Coelho Neto/MA

E0. VEREADOR FRAHCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Cerítro I CEP 65.620-<K)01CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-
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COELHO NITO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção

preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos de

informática, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA,

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO),

sendo que a mesma não ultr^assará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025.

Coelho Neto (MA), 24 de fevereiro de 2025.

José Ribamar d

Presidente da Câmara M

tos Alves Júnior

fcipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Brar>co, s/n° - Bairro Centro | CEP 55.620-0001CNPJ: (^.779.540/0001-00
E-mcdfccQnxircirrnjn>dprfcn8f^g^^
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COELHO NETO
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FL3:

"AUTORlZAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA'

A vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais

para realÍ2ação do Procedimento de Contratação Direta.

Coelho Neto (MA), 24 de fevereiro de 2025.

José Rioi^inar

Presidente da C

tos Alves Júnior

al de Coelho Neto/MA

EO. VEREAIXm FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Cerítro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
fLS:

ASS..

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições legais,
e na conformidade do art. 72, inciso VIIÍ da Lei Federal n° 14.133/2021.

AUTORIZO:

A Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção

preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos de

informática, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto — MA, por

meio de Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo
018/2025, conforme Art. 75, Inciso II da Lei Federal rf 14.133/2021, para o OBJETO a

seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção

preventiva, corretiva e substituição de pecas de computadores e equipamentos de informática,

para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

02. Unidade: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

03. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Órgão: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica

04. Valor Total Estimado: R$ 53.760.33 (Cinqüenta e três mil, setecentos e sessenta reais e

jfinta e três centavos).

Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021, Decreto
Municipal n° 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portana Legislativa n® 151/2023-GAB/PRES,

AJrir

public^ia 26/06/2023.

Coelho Neto (MA), 24 de fevereiro de 2025.

José Rimmar d^ ̂^tos Alves Júnior
Presidente da Cabjara Mqnici^ de Coelho Neto/MA

EO, VEREADOR rRAHCISCO FERREIRA
Rua Rio Sranco. s/n® - Sairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo n® 018/^25, que deu origem ao
presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO
- Processo Dispensa de Licitação n® 012/2025.

- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 75, Inciso ÍI da Lei Federal n® 14.133/2021, Decreto

Aíunicipal o" 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portark Legislativa n® 151/2023-GAB/PRES,
publicada 26/06/2023.

- Requisirante: Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

Ü
DO OBJETO DA UCITAÇÀO
- Descrição: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção

preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos de

informática, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa pata o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pescpisas de preços lealizadas por fornecedores do ramo deste objeto e

abalizados em preços atuais de mercado, no valor estimado de R$ 53.760-33 TCinquenfa e três mil,

setecentos e sessenta reais e trinto e três centavosV

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

•gão: 01 - Câmara Municipal

Unidade Gestoia: 01.01 — Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômka: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica

Coelho Neto (MA), 26 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREAE>QR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n*> - Bairro Centro | CEP 65.620-000 f CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Assessoría Jurídica

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoría jurídica os autos do Processo

0 Administrativo n" 018/2025. que tem como objeto a Contratação de empresa especializada
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças

de computadores e equipamentos de informática, para atender as necessidades da

câmara Municipal de Coelho Neto - MA, para análise e emissão de Parecer Jurídico do

Edital da Dispensa de Dcitaçào, com o respectivo termo de referência e minuta de contrato,

nos termos do art. 72, inciso III da Lei Federal n® 14.133/2021.

Após, encaminhe-se para publicação.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 07 de março de 2023.

ú

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n'' 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEliEADOI^ FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Ceritro \ CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mcA
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PORTARIA H5DI8/2D25-BÂB/PRES CodhD Heto/MA. 02 de janáro de ̂ 25.

"Dispõe sabre a nomeação do servidor que ájaixo indica e da outras
providências-"

D f^StDENTE DA CÂMARA MUNIOI^L OE COELHO HETD Estado do Maranhão usaido tk suas

^pÍuíçdbs legais e de acordo com n art. 13, inciso Xlll do Regimento Interno,

l^ail^E:

Art. f®. NfllOR para o Cargo de ADVOGADO do Poder legislativo Municipá oía) SKa). PEDRO
ALEXANDRE BARRADAS SILVA CPF n- 004.497.8Í3-80. inscrito na OAB/MA u- 8.7DZ com as atribuições
inerentes w cargo.

Art. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as á^áções em
contrário,

^ Publique-^ e cumpra.
Gabinete do Presidente da Cmnara de Vereadores de Codbo Neto-MA. aos cfcis te tfa mês ífe janeiro do ano
de dois ítoI e vinte B cinco.

\v - ■
José Riburnè^r Uos Santos Aíves Júnior

PRESIDENTE

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n* - Bairro Centro I CEP 65.620-000 f CNPJ: 06.779.540/000i-00

E-mofe ccmororruinidi
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'Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art 19,
inciso XIIÍ, do Regimento Interno,

RESOL^^:

Art. i®. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO do Poder Legislativo Municipal, o{a)
Sr(a). JEFFERSON COSTA SILVA CPF

031.142.613-10, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Ari. 2-. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
cátttrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Nelo-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves júnior
PRESIDENTE

PORTARIA N® 0I8/2025-GAB/PRES

Coelho Neto/M A, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências-"

(RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
^LHO NETO. Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso Xiil, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de ADVOGADO do
Poder Legislativo Municipai. o{a) Sria). PEDRO
ALEXANDRE BARRADAS SÍLVA CPF n»
004.497 81 inscrito na OAB/MA n® 8.702, cwn as

atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA. aos dois dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves júnior
PRESIDENTE

PORTARIA N® 019/2025-GAB/PRES Coelho

Neto/M A, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá mitras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19.

inciso Xin, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art I®. NOMEAR para o Cargo de .ASSESSOR

ESPECIAL do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a).

JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA CPF n®
063.595.563-67, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dcàs mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
PRESIDENTE

Código ideBtifwator
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 012/2025
Processo Administrativo N*' 018/2025

I. PREÂMBULO

Toma-se público que a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, CEP 65.620-000, Coelho

Neto/IVIA, por meio da Agente de Contratação e Equipe, nomeadas pela Portaria n® 020-2025,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
II, nos termos da Lei Federal 14.133, de U de abril de 2021, da Instrução Normativa
(SEGES/ME n® 67/2021, do Decieto Municipal n** 086/2023, publicado 12/06/2023, e da
Portaria Legislativa n® 151/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023 e demais legislação
aplicável.

Data de Início das Propostas: 12/03/2025 às 21:00h

Data Final das Propostas: 17/03/2025 às 08:00h

Data Final de Lances: 17/03/2025 às 14:10h

Link: http; / /www.portaldccompraspufíiiças.ffom.fíir

L OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
l.L O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de
pessoa jurídica para Prestação de serviços de reparação e manutenção preventiva e correti'^^ de

computadores, notebooks, desktops e serviços de cede interna de computadores, com reposição de peças

inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por dispensa de

licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em lote/global, conforme tabela constante abaixo.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigênciascontidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O valor global estimado para contratação é de R$ 53.760,33 (Cinqüenta e três mil

setecoitos e sessenta reais e trinta e três centavos).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras Públicas
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de Compras

ED, VEREADOR FRANCíSCO FERREIRA .
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Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante na plataforma, não cabendo ao provedor do Portal de Compras Públicas ou ao
órgão entidade promotor doprocedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.5.L que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.5.2. ̂ tiangeiros que não tenham representação le^l no Brasil com poderes expressos paia
receber dtaçâo e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbEco que desempenhe

função naHcitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coEgadas, nos termos da Lei n*^ 6.404^ de 15 de
dezembro de 1976. concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa

de Licitação;

f) Servidor de qual<^er óig^o ou entidade vinculíwáa a Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

g) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações pre^àstas na Lei Federal n® 14.133/2021.

2.5.3.1. Equiparam-se aos atores do projeto as empresas integrantes do m^mo grupo
econômico;

2.5.3.2. apEca-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atueem substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burilar a efetividade da sanção a ela apEcada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o iEcito ou a

utilização fî udulenía da personalidade jurídica do fomecedor,

2.5.4. or^nizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n® 74ó/2014-TCU-PIenário);
2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e

EO. VEREADOR FRAliCISCO FERREIRA
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atendam ao art. 16 da Lei n° 14.133/21.

2.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.7. Juntamente com a proposta de preços e os documentos de habilitação, as empresas

proponentes deverão ̂ resentar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, de no
máximo (1%) um por cento do valor orçado para esta contratação, conforme as modalidades

previstas no art 96 da Lei n° 14.133, como condição de dassificaçao de sua proposta e

conseqüente classificação.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

3.2.L A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas intfalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos sendços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
al^açâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o r^me tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
vanáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pa^mento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
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3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou

"não" em campo própiio do sistema eletrônico, ̂  seguintes declarações:
3.8.1. que inexistem fetos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que aimpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam® 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.8.5. c^e cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91.
3.8.6. que não empr^a menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empre^ menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:01 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lancesexclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
4.2.L O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
I relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos i^ais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto emrelação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01
(um centavo).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

E0. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA ^
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4.8. Imediatamente após o término do pra2o estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lanc«, pelosistema, em ordem crescente de

classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no hortóo
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lu^r quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contrafâção.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

ym 5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores ciassificados,respeitada a ordem

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ala do

procedimento da dispensa eletrônica.
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.L contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desteaviso ou seus anexos,
desde que insanável.
5.6.6. deixar de apresentar proposta readequada no prazo previsto pelo Agente de Contratação;
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuíra recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

5.7.L for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitános simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
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dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.7.2, apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
5.9. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das proposta;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correio a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível çsse
regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisifânte do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase dehabílitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABIUTAÇÃO
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global.

6.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,

mediante a consulta a cadastros informativos ofidais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.porlaldatransparencia.gov.br / ceis):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
fwww.cnj.jus.br/improbidade adm/constiinir requendo.php).

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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d) lista de Inidôneos mantida peio Tribunal de Contas da União - TCU;
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da
União - https: / /portaldatranspflr<>ncia.gov.br/pagma-intema/603244-cnep.
6.2.L Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
5ittps://certidoesapf,apps.tcu.gov.br/).
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas noRelatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, denti^ outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
1.1.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abran^dos.

6.3.L É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vi^ntes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicifâdo, a

respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr aáto em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçaocomplementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o

fomecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da

Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digilais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal e da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
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6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de

habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seráhabüitado.

6.10. Os documentos a serem exi^dos para fins de habilitação que serâosolicitados do fornecedor

mais bem classificado da fase de lances, são;

6.10.1. Habilitação Jurídica:

6.10.1.1. Empresário índividuaL* inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cai^ da Junta Comercial da respectiva sede; OU

6.10.L2. Mícroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.bn OU

6.10.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identilicada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; OU

6.10.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

6.10.15. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF)

6.10.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

6.10.2. Habilitações físcal, social e trabalhista:

6.10.2.1. Prova de inscnçao no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

6.10.2.2. prova de regularidade físcal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Envida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.1Ô.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1°
de maio de 1943.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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6.10^5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10^6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicüio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.10.2.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

6.10.2.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da

Federal 0^^14.133/2021.

6.10.2.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, conforme exigência do art 63, IV da Federal n® 14.133/2021.

6.10.2.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas intralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1® da Federal n° 14.133/2021.

6.10.3. Qualificação Econômico-fínanceira:

6.10.3.1. Balanço Patrimonial do ultimo exercício com DHP do Contador,

6.10.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicOio da pessoa física;

6.10.4. Habilitação técnica:

6.10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestedos de capacidade técnica, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso;

6.10.5. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.10.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da

Fazenda respectiva do seu donádlio ou sede, ou por mdo de outro documento equivalente, na
forma da respectiva legislação de regência.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Río Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da dala de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderáencaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O prazo de vi^ncia da contratação é até 31 de dezembro de 2025, em conformidade com
Termo de referencia, prorrogável conforme previsão legal e nos anexos a este Aviso de

Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente

dispensa de licitação, estíío previstos no Termo de referência. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agênctae

conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou tatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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pa^mento iniciar-se-á ^ós a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.6. .í\ntes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,

para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no Termo de referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos ser^ realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhisfâ.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não estqa em situação

regular, saK'o por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pa^mento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a tasa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpiemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da se^inte fórmula:

EM = I X N X \T, sendo:

EM = Encaigos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; =

Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:O

1 = (TX) 1^(6/ l00)/365 I = 0,00016438
TX taxa

= Percentual da

anual = 6%

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail
lidtacaocamaracoelhoneto@hotmail.com

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ILl. As despesas decorrentes do fomedmento do objeto correrão por conta dos recursos

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65,620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-mi^cQmQrcgruj^pcicn8f^>gmQarx3m



leemAU.tItfO

CAMARA MUNICIPAL DE jpftW'../? J

COELHO NETO

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65,620-0001CNPJ: 06.779.54Q/0001-00

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de COFI.HO NETO - MA,
classificada conforme abaixo especificado:

Otgâo: 01 — Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste A\TSO e as condições da Lei Federa! n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado-

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será pelo período de até 31
de dezembro de 2025, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da

Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n'" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art 124 da Lei n''.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCAUZAÇÂO DA EXECUÇÃO
Ç^13.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio tod^ as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização de
falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133,
de 2021.

13.3. O representante da Administração anoíará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as

V
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providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s):
14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrirrKjniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de nao mais utilizar os serviços da

Contratada caso a mesma nâo cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;
14.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei
n" 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o p^amento á Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n** 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®

14.133/2021;

14.L8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de referência;

14.1.9, Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao finai o TERMO

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

^^14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entr^ue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido

para teste até a sua aceiteção final, desde que, na sua apresentação, objetonão tenha apresentado

defeitos;

14.1.13. Li<^idar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

por escrito à CONTRi\TADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

14.2. Caberá à CON lKATADA. além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

14.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referência,

nâo podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados

com as especificações dos serviços;

14.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(rts) de serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anorrmlidade de caráter urgenteem

relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;
14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.8. Repara quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empre^dos, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou

o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.
14.2.8.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela
^CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços,

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE piira pagamento;
14.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termode
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
14.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstos neste Termo de referência.

14.2.14. Apresentor os empregados devidamoite uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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caso;

14.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTR.\TANTE na Ordem de serviços, objeto

da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.17. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

14.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

14.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de execução dos quantitativos contratados;

e15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a

Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa a in^ecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

íiincionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justihcado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7. ensejar o retaixiamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.1L praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
15.2.2. Mulra de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação diretae

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1.
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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15.2.4. Declaração de inidoneidade licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas prevista nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas

infrações admirustrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste A\^SO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos

entfô federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2,1, 15.2.3, e 15.2.4 poderâo ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mom no

importe de 0,5% (zero virgpla cinco porcento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

Í5.7.L Tenham sofrido condenação definitiva por pradcar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

deatos ilícitos praticados.
15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n'' 9.784, de 1999.

15.9. As multes devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em fevor do Munidpio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.9.L C^o a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.1Ô. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor rcmanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
15.11. A ̂toridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n"^ 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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administração pública nacional ou es transira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas comoato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

15.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei Federal n"" 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n® 9.784/1999.

15.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

U

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O procedimento será dhoilgado no Portal de Compras Públicas, no endereço

http: / /www.portaldecompraspublicás.com.br e no Portal da Transparênciada Câmara Municipal.
16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

16.2.1. republicar o presente a\tiso com uma nova data;

16.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condiçõesde habilitação exigidas.
16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

16.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

16.3. As providências dos subitens 16.2.1 e 16.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparedmento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação,

16.5. Cd3efá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inckisive para <x>nt^em de tmipo e rastro no Sistema e na
documentação relativa ao fK-oce<fenento.
16.8. No julgamento das prc^x^tas e da habili^ão, a ^Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das fwc^>ostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registra<k> em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
16.9. As normas disciplinaioras deste Aviso de Contratação Direta serâosempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa endre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o prindpk) da isoiK>miâ, a finalidade e a segurança da contratação.

fcA 16.10. Os fomeceàires assumem todos os cusK« de preparação e ^jresenta^o de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado doprocesso de contraraçâo.
16.11. Em caso de divergêtraa entre disposiç^s deste Aviso de Contraraçâo Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema detrônico.
16.13. Integram este Avrio de Contratação Direta, p^ todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

16.13.1. Anexo I — TeniK) de referénca.

16.13.2. Anexo II - Modelo de Proposta.
16.13.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

CoeIlK> Neto (MA), 07 de março de 2025.

Jo^i^^bamar Sant^^L^ves Júnior
Presidente o^âmara Nftmidpal de Coelho Neto/MA

Joseane da Silva Ferreira
Portaria n" 001 /2025-G AB/PRES

Diretora Administrativa
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DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 012/2025
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A Câmara Municipal de Coelho Neto/NÍA

R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

L IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL; CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

E-M.\IL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA: C/C:
Õ

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

V.4LOR TOTAL: R| XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta;

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Termo de Referência;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;
4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/^L^, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável l^aí da
empresa)

ED. VEREADOR rRAHCISCO FERREIRA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2025

ANEXO ni

«MINUTA DO CONTRATO"

Processo Admiiustratívo n® /_

Dispensa de Licitação n® /

y

CONTRATO ADMINISTRz\TIVO N" / , QUE

CELEBILm ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA , NA

FORMA ABAIXO;

Por este instrumento particular^ A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-

00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/NL\, CEP 65.620-(XX), neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,

inscrito no CPF n" 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a en^resa
xxxxxxxxxxxxx , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° xxxxxxxxx, com

sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal Sr. xxxxjcxxxxxxx,
brasileiro, casado, inscrito no CPF n® xxxxxxxxxxxx, doravante denotninada CONTRATADA,

tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO n® xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de

Licitação n° /2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° /2025,

submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
14.133/2021, em seu art. 75, inciso 11.

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de
reparação e manutenção preventiva e corretiva de computadores, notebooks, desktops e ̂ rviços de red
interna de computadores, com reposição de peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referencia.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.2.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE

E0. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-QO
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RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no

Termo de Referência, nos termos do Ait. 140 da Lei n® 14.133/2021.

2.2. O objeto do pr^ente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela Contratada.

2.3. O nâo cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da Lei

n° 14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará flindamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em

desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fiindamento no art.
140, § 1°, da Lei n® 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
I expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados, com fundamento no art 119 da Lei n® 14.133/2021.

2.6. O nâo cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei

n° 14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.L Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências
contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, com fundamento no art 140, inciso II, alínea "b", e § 3° da Lei n® 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limifândo-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de

I referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a

data da entre^ e, se for o caso, as irregularidades observadas.
2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6®,

inciso XXin, ALÍNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado,
pelo prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagaráà
CONTRATADA, o valor global de R$ ( ).

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto ~

MA, no prazo de até 30 (trinfâ) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota
fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para

cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.

4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu

sítio na internet, a oídem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art 141, § 3°, da

Lei n° 14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.

y 4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação,
oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, confoime

previsto no art. 63 da Ld n® 4.3^/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O p^amento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso

XVI, da Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária predsta na legislação aplicável.

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X \T, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; \T? =
Valor daparcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = (6 / 1001 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.
6°, inciso XXni, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/ALV

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, - Bairro Centro | CEP 65.620-000 i CNPJ; 06.779.540/0001-00
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5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

rV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, 3S despesas decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em

termo de aditamento de contrato.

y

CLÁUSULA SEXTA - ILEAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajusamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data

base vinculada à daia do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92,

inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:

6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, institeído pelo

IBGE (Instituto Brasileiro de Geo^afia e Estatística).

6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R — V XI — Io = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I — índice (ÍPGA), correspondente ã data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e
caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da
Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pa^rá à

contratada a imporrância calculada pelo índice anual vi^nte, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrati\'o terá vigência de até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo

de Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a

mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos

orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art.

124, inciso I, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;
7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art 124, incão

II, daLein° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento
de bens ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principie ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a
transfiguração do objeto, conforme dispõe o art 124 c/c art 125 da Lei n° 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais p^ supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e
os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administr^ão pelos custos de
aquisição r^ularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio
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econômico-financeiro inicial, coníorme dispõe o art 130 da Lei n° 14.133/2021.
7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o
art 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

O

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de

referencia;

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato (s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n° 14.133/2021;
8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n°

14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei n° 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo

de referência;

8.1.9. Receber os serviços execufâdos pela CONTRATADA qtie estejam em conformidade coma

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao fmal o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITU^O;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especific^ões
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. iA>siimir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode
forma inadequada;
8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fetura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.
8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
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quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imp»erfeições, falhas ou irreg;ularidades,fixando-

Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8.2, Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e nn Termo de

referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, e

de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Lein^ 14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, lanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventiiaimente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicirados pelo contratante, relacionados
com as especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CGNTRi-VTANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
8.2.U. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRAT^ANTE ou a terceiros, por
culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTILATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os
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materiais empregados que julgar inadequados;
8^.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi^das na licitação;
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições preristas no Termo de referência.
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

8.2.18. Executar, nos locais detmninados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objetoda
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com tod^ as despesas relacionadas à Executar os serviços, fâis como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vi^nciado

contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o

término de sua vigência.
8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçõ^ contidas

no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contiato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos

serviços e execução do contrato, devendo ser entr^ue ao CONTRATANTE. Havendo

necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o

CONTRATAIX) terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário

restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a

163 da Lei n® 14.133/2021, referentes ao capítulo "I - Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme

determina o art. 155 da Lei n° 14.133/2021:

9.2.1. D^ causa à inexecução parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entr^ar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.
9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art, 156 da Lei
n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para lidtar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conforme determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a
critério da administr^ão, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n°
14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
menaonadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n°

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o

art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações

mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações

menaonadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos),

conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n° 14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme
determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021.
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9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença

será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,
§8°, da Lei n° 14.133/2021.
9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alg?ama, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o
art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa:
9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n°
14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e inomará o lidtante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidd-los com informações
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n® 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, conforme determina o art 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art. 117, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n®

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os arti^s 137,138
e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APUCÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1® de abril
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de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.L Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 14.133/2021, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14,1. Em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15,1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimir quaisquer dúvidas

%lr onundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunlias para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), de de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

U

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n"

2-

Nome

CPFn^
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CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Processo Administrativo 018/2025 - Dispensa de Licitação 012/2025.

Exame e Aprovação da Minuta do Edital, Termo de Referência e Minuta de Contrato

acerca da Contratação de Empresa especializada em prestação de serviço de

manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e

equipamentos de informática, para atender às necessidades administrativas da Câmara

Muncipal de Coelho Neto/MA.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, por meio da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a

fase interna do Processo Administrativo n^ 018/2025 - Dispensa de Licitação

012/2025, que versa sobre a Contratação de Empresa especializada em prestação de

serviço de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e

equipamentos de informática, para atender às necessidades administrativas da Câmara

Muncipal de Coelho Neto/MA.

O processo administrativo teve início com o Documento de Oficialização de

Demanda (DOD) formulado pelo Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e

justificando sua pretensão.

A fase interna foi encaminhada aos setores de Cotação de preços, Setor Contábil e

Comissão de Contratação, os quais instruíram o processo com as informações

preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública.

Após a constatação das despesas da contratação, o presidente da Casa Legislativa

autorizou que o procedimento ocorrese via Dispensa de Licitação, em razão do valor de

R$ 53.760,33 (cinqüenta e três mil, setecentos e sessenta reais e trinta e três centavos).

FUNDAMENTAÇÃO
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Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob

prisma estritamente jurídico, nos termos do Art 8^, §32 e da Lei 14.133/2021 [Nova Lei

de Licitações e Contratos), não lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e

à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária

do administrador público legalmente competente, e tampouco examinar questões de

natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

A análise jurídica se atém, portanto, somente às questões de legalidade das

minutas de edital e contrato, compreendidos seus anexos, e os atos administrativos que

precedem a solicitação de parecer jurídico.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que as áreas responsáveis

atentem sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública.

Passa-se então ao parecer opinativo.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da ísonomia, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será

processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

A Constituição Federal determinou, no art. 37, inciso XXI, que em regra, as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por

licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado.

Art 37.

(...)

XXI - ressalvados os casos especiflcodos na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação,

demonstrando que existem situações nas quais a administração pública se deparará

com contratações prescindidas de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da

contratação pretendida permite a dispensa do certame licitatório.

De acordo com a Lei n- 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para

contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),

conforme estipulado no Art 75, inciso II, da referida lei:

Art 75. E dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros serufços e compras;

Outrossim, o Decreto Federal n- 12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou

os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei 14.133/2021,

alterando o valor do inciso II de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para até R$

62.725.59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos).

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja

vista seu valor diminuto.

Desta forma, ao verificar os dados acima, e tomando por base o valor estima

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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para o presente certame, infere-se que o referido valor de R$ 53.760,33 (cinqüenta e

três mil, setecentos e sessenta reais e trinta e três centavos), está dentro do limite

previsto pela legislação para realização de contratação por meio de dispensa de

licitação.

Portanto, não há óbices jurídicos quanto a estes aspectos. Outrossim, há a

exigência de documentos a serem apresentados para a realização de contratações

diretas, conforme determina o Art 72 da Lei 14.133/2021

Assim vejamos:

O

O

Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigíbilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art 23 desta Lei;

III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VII - autorização da autoridade competente.

Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que os

procedimentos iniciais para abertura de procedimento licitatório foram corretamente

observados.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art

92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

^
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Art 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I ■ o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculaçâo ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e a respectiva

proposta;

III - a legislação aplicável à execução do controto, inclusive quanto eos

casos omissos;

IV • o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços, quando for

o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar suq plena execuçdo, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
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e OS valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XVI • a obrigação do contratado de monter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de resetvo de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pqra

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do supracitado artigo foram atendidos, assim

como demonstrada a observância das minúncias necessárias a adequada prestação do

serviço, dentro das especificações contidas no edital.

Não obstante, ressalta-se que a contratação direta deverá ser precedida,

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme disposto no §2- do art. 75 da Lei ne 14.733/21.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa

de licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros

legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

CONCLUSÃO

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoría entende pela
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regularidade e possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do

contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo

adotado até o presente momento, restando cumpridos todos os requisitos exigidos

legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação.

S.M.I

É o parecer.
Coelho Neto/MA, 24 de fevereiro de 2025.

Q PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SIVA

Assessor Jurídico
OAB/MA 8.702
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DESPACHO

Comissão de Contratação

Diante do Parecer Jurídico aprovando a regularidade do presente procedimento, encaminho

autos para publicação, bem como solicito que seja tomado as providências cabíveis para

o regular prosseguimento da presente contratação.

Coelho Neto (MA), 07 de março de 2025.

José Riba

Presidente da C

ntos Alves Júnior

icipal de Coelho Neto/MA

O
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PORTARIA N- 02D/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA. 09 de janeiro de 2025.

"Nomeia servidores para exercício da função de Âgente de
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Âpoio para conduzir os atos das
ficitaçães e contrataçães do Legisiativo Municipal derív^as da Lei
Federal no I4133/2DZI."

O Presidente da Câmara Municipal de Coalho Neío/MA, no uso de suas atribuições legais.

CDNSIOERAMOO o disposto no artigo 6=^. LX e da Lei Federal 14.133. de F de abril de 2021 e na
Resolução 0B.2023. que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo Municipal possa dar efetividade às normas contidas na Lei Federal
n  14.133/^21. seja quanto à realização de licitações e contratações por ela regulada, bem como quanto à utilização
de todas as regras e procedimentos que permitam a contratação direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisas I e II do art.75;

RESOLVE:

Art. |S Nomear a servidora JQSEANE DA SILVA FERREIRA, portadora do RG 032353G22D066 SS/MA
in^ta no CPF 6Dt.55l.503-!G, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara
Municipal de Coelho Neío/MA. a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, a agente responsável pela condução
do certame e designada Pregoeira.

Art. 2®. Nomear os servidores JÜLIO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA E JEFFERSON COSTA SILVA para
exercerem a função de bQUIPE OE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal 14.133/2021.

p. VEREADOR FRANCISCO FERREIRARua Rio Branco, s/n°^- Boirro Centro í CEP 65,620-000 í CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Parágrafo único. Os servidores mencÍGnados no caput deste artigo auxiliarão a Agente de
Contratação e a Pregoetra no desempenho de suas atribuições.

Art. 3®. Integram o rol de atribuições da ̂ ente de Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões.
D acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas,
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1®. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da Equipe de Apoio quando
n^^ssário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações do Legislativo.

§ 2®. A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá convocar servidores públicos, inclusive do Poder
Executivo, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4®. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5®. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos nove dias do mês de janeiro do
anode dois mil e vinte e cinca

^osé Rihamd^^^Santos Âlves Júnior
FÂ^SIDENTE

u  » P- vereador rRANCiSCO FERREIRARua R,o Bronco, s/n" - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.773.540/000l-00
E*malt
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EXTRATO DE CONTRATO 011/2025 "Nomeia servido
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Publicação: 09/0172025

Extrato do Contrato 031/2025 do Pregão
Eletrônico 001/2024. Contratante: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 3 5.427.940/0001-39,

Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira

Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 - 87.
Contratada: S T BORBA, inscrita no CNPj sob o xi^
63.411.730/0001-03, Representante da Contratada:
Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF n®
376.302.293-72. Fundamento Legal: Lei n° 14,133, de
1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura; 09 de janeiro de 2025. Prazo de
v^^cia: 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
2^. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Valor total de R$ 189.508,61 {Cento e
oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta
6 um centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

Còfügo Idenlííicaijori

b6Bbc944e5215aa5550293(j4c667866133a0'Jccc4cJf77a07bbdd91917ii7bdI70b70f655d6
R19dl67S®Oe7d53B6cS.=te2127Hb376d59hbRIO3IB£49[>2e'!(Wd0

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata da Portaria n» 001/2025, de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oficial do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 1378/2025 de 06 de
ja|^o de 2025.
Onde se lê: "001.551.503-16"
Leia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DGS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Código identificador:

PORTARIA NS 020/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 09 de janeiro de 2025.

^  Icí tostStr u insmi o I

res para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da
Lei Federal n® 14.133, de 1" de abril de 2021 e na
Resolução n" 06.2023, que dispõe sobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipal possa dar efetividade às normas contidas
na Lei Federal n" 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação,- notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e II
do art.75;

RESOLVE:

Art. 10. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG n® 0323536220066
SS/MA, inscrita no CPF n^ 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada Pregoeira.

Art. 2^^. Nomear os servidores JÚLIO CÉSAR
oliveira DA COSTA E JEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a
Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3®. Integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões, o
acompanhamento do trâmite da licitação, o
ünpulsionamento do procedimento licitatório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias



FOOBt
LEOMATWO

CAMARA MUNICIPAL DE

7 COELHO l«TO
PA N'.

FL8: OHíf

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, convoca os

interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e futura contratação direta para
Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de reparação e manutenção

preventiva e corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de red interna de

computadores, com reposição de peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA, conforme Termo de Referência acostado ao editai e demais

condições de execução estabelecidas no Processo Administrativo n® 018/2025 -

^Procedimento de Dispensa Eletrônica n" 012/2025/CMCN, com fundamento legal

TOntido no art. 75, II da Lei n° 14.133/2021. A aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica,

assim como o envio das propostas, acontecerão no período de 12 à 17 de março de 2025, e

serão realizados através de Sistema Eletrônico no endereço

https://www.poitaldecompraspubiicas.com.br/ Maiores informações, procurar a Comissão

de Contratação, por meio do endereço eletrônico: licitacoes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MAi 07 de março de 2025.

O

José Ribamar doà Sdntos Alves Júnior

Presidente da cWiara Municipal de Coelho Neto/MA.

m. VEREADOR FRANCISCO FERRBRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.773.540/0001-00
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município.

Art. 29 - A entrega do referido título será realizada em sessão solene,
em data e local a ser definido pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões Vereador Celecino Carlos Pereira, aos seis dias março
de 2025.

Publicado por: JOSé ROBERTO DA SILVA SANTANA
Código ider}tifícador: efeJ3J929279deccb/2ôfe2a£/eI644c/8

RESOLUÇÃO Nfi 003/2025. 07 DE MARÇO DE 2025

RESOLUÇÃO Nfi 003/2025, 07 DE MARÇO DE 2025

"Dispõe sobre a criação do Programa "CINE CÂMARA AÇÃO" e dá outras
providências"

lESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CAROLINA, ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e promulga a seguinte Lei:

Art.19 Cria o Programa "CINE CÂMARA AÇÃO" que tem como principal
objetivo, integrar a Câmara de Vereadores de Carolina/MA à
comunidade levando cultura, lazer e entretenimento a comunidade
local bem como aos turistas que visitam a nossa cidade,

I - O Programa CINE CÂMARA AÇÃO será voltado para o seguinte
público alvo:
a) Infantil - Destinado às crianças que estudam nas escolas de
educação infantil e nos 1°, 2fi, 3fi, 4® e 5® anos do ensino fundamental:

b) Infanto-juvenil - destinado aos 60, 79 e 99 anos;
c) Ensino médio;

d) Pré-adolescentes e adolescentes;
e) Adultos - 18 anos em diante;

f) Melhor idade - 65 anos em diante;

g) turistas em geral.

Art. 2S As sessões deverão ocorrer em dias e horários que não
i^l^rompa os trabalhos do legislativo.
IV Os dias e horários de exibição de filmes e/ou documentários serão
regulamentado por portaria interna de autoria da mesa diretora da
câmara municipal.

Art. 3» Fica obrigatório no início da Sessão de CINE CÂMARA AÇÃO, à
projeção de vídeos institucionais, de curto tempo de duração,
abordando questões relevantes sobre história do Município, melo
ambiente, turismo, educação, saúde, alimentação, trabalho, esporte,
lazer, segurança, trânsito bem como divulgando a finalidade e o
trabalho do Poder Legislativo.
Art. 49 Os filmes exibidos devem ter caráter educativo e informativo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59 Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAROLINA, Palácio Vereador Celecino Carlos
Pereira, ESTADO DO MARANHÃO, aos seis dias do mês de março de
2025.

.448-0

ASA.

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE DISPENSA ELETRÕNI

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta de empresa Contratação de empresa
especializada em Tecnologia de Informação, para cessão de direito de
uso (locação) de software de gerenciamento de dados, controle de
dados e serviços técnicos de sistemas web para atender as Lei n»

12.527/2011 e Lei n" 131/2009 e dá suporte ao controle interno, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.
conforme Termo de Referência acostado ao edital e demais condições
de execução estabelecidas no Processo Administrativo n® 016/2025

- Procedimento de Dispensa Eletrônica n9 010/2025/CMCN. com
fundamento legal contido no art. 75, II da Lei n" 14.133/2021. A

aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das
propostas, acontecerão no período de 11 à 14 de março de 2025, e
serão realizados através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico;
lícitacoes.cmcoeihoneto,ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 07 de março de 2025

José Ribamar dos Santos Alves júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: bab2b560bl85fc97b5fOe62be0515Sll

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 012/2025

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para
Prestação de serviços de reparação e manutenção preventiva e
corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de red
interna de computadores, com reposição de peças inclusa, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, conforme
Termo de Referência acostado ao edital e demais condições de
execução estabelecidas no Processo Administrativo n® 018/2025 -

Procedimento de Dispensa Eletrônica ns 012/2025/CMCN, com
fundamento legal contido no art. 75, II da Lei n® 14.133/2021. A
aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das

propostas, acontecerão no período de 12 à 17 de março de 2025, e
serão realizados através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:

licitacoes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 07 de março de 2025

José Ribamar dos Santos Alves júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código ídení/ficador 2a07df2bf25b0b6666cc6230cc00f2dd

Publicado por: JOSé ROBERTO DA SILVA SANTANA
Código identificador: 642c4849c7921943e825daa899ae3394

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 013/2025

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

CERTIfCAOO OIGITALMENTE www.uvcm.com.br
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Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

PAN'

Dispensa Eletrônica -012/2025

Datas Relevantes

Marcado bddo de Pn^Mstas Final de Prepoel»

12(tl30)25 20:18 ^2X}3IZm 22Í3Q 17^3/20% 08.-00

Lotes Licitados

Lota tem Deseriçào V. flelertncta Qtde Utedete Sideçâo lirljaeiaiiSn

0001

0001 f^PAR/UpAO E MAI«rrS4ÇAO 16530
Pf^l^NTIVA C« COMPUTADORES

ENOTEeOOKS

20 mo Homologado » a -

Menor

Preço

tfte 0002

0
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 290.00
CXÍMF=UTM)ORES E NOTEBOOKS

a>M reposição de peças

20 mo Hoirwfcigario Manor

Preço

0003 REPARAÇÃO E MANUTe>iÇAO
Pf«VENTTVA DA RETC ÍNTCWiA

KCOMPUrADOfSS

OOW díWiUTENÇÃO CORRETIVA DA
REDE INTERNA DE

COIHM^TADQRES CX>M

REPOSIÇÃO DE PEÇAS

Q006 SERVIÇO {^FORMATAÇÃO COM
BAOa^ {£ OXIPUTADOI^S

E/OU NOTEBOOKS

0006 SERVIÇO DE H>4ST/U>ÇA0 DE
PROGRAMAS

00tJ7 SERVIÇO re WSTW^ÇÃO E
CC»4F»GURAÇA0DE
PROCESS«X>R PARA DESKTOP

OUNOTEBOOK

0006 SERVIÇO C^MANUTENÇ^ DE
NO»%EAK

0009 SERVIÇO DE f^PARO E
CONSERTO DE NCSREAK

0010 SERVIÇO re REPARO E
CONSERTO DE N06REAK COM

TROCA DE BATERIA

VW.OR TOTAL ESTIAADO

266>J67

47133

29637

15530

47333

42030

S(»33

S3.76030

15 mo

15 mo

30 mo

30 mo

10 mo

20 mo

10 mo

10 UN

HowicioQaOo

Homnlogario

HoBgfcigado

Homolcgado

HomioQado

Hcmciogado

Homougabo

Homologaclo

Itencr

Pwgo

Manor

Praço

Manor

naço

Manor

n«QO

Manor

MWKT

{^eçD

Umr

Piaço

Manor

P?«ço

Documentos Anexados ao Processo

□ata

12A»2025-20:t7

12«3C025-aj:17

OocMBiaiao

TR ■ MAf^UTENC&»80:'.A&ttr7t:O COMPü-TADORES - oonakstf

Egtár Daag;vsa £"g'.r-srica 0'^2í>2S ■ Mao.-ier-,cáo da-sorRom-Kirx&s - ECJta-.gtf

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta
□ala

17>Q»20»-143731

17/03/2025-14:51:17

17A13/2Q2S-163431

18/030125-10:14:56

Assunto

Docamentos soíotsdos para o
procasso 012/2025

Envio de Propostas Reabequadas
012QQ2S

Frase

Você recebeu lana nova ne^xáação no lote 0001 do prooeao 01^025.

Acessa o seu WT^ienie togado paia vwIDcv os dettfws.

Fonm soUcitadas dtfigéndas no lote 0001 do processo 01^2025.

Acesse o seu aaibi«ne logado para vei^Icar os detaUies.

Voeé recebeu iKn mwdocumenm em resposta àdtigènciB no lote 0001 do processo
01^2025.

Acesse o seu «irixerte logado para veificsv os dsMhes.

Foi sotckado a proposta reedequada/documentos de h^xítaçâo para o tem lote 0001.0
prazo de emio é atê te 1230 do die 1^)3/2025.

rurtDTAt Ãautenbtíd3dedocfex»nantopodes«'ve(1fcal3no^hape;//wbidaviKi{va.pataidecoa^»as;Md3cas.coiiLte■  l/sh Documento geradoeJetrooicamerae no Portal (Je Compras f^Ntcasem 18/03/2025às 15:55:18.
'  Código ver!6cadw:BF9364
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18«)3«025-10:S2í8 Você feort>wi ora ncwat»opoaa raadequada no Irte 0001 do processo 012g0^

Acosse o seu amteents logado para vwfkar os deSêies.

Vencedores

KDU INFORMÁTICA LTDA - Tipo: ME - Documento 11.826

NUNES DE PINHO - CEP: 65620000 - ÜF: MA - Município:

.004^0001-40 - Endereço: R ZEFERINO
Telefone: (98) 7020-1210

Lote item ProrAAo Modelo Marcai Fatmcarãe Quantidade MMItor Lance VMoeTotM

0001 Contratação de pessoa jurídica
para Prestação de serviços de
reparação e manumção
preverAlva e corretiva de
comiHdadcras, notatiooks,
desk&çs eserviços de rede
Interna de computadores, com
r^sosção de peças int^jsa

0001 Reparação e mteHjtteiÇão
prewdiva de computadores e
nci^ookB

NC NC 20UND R3 160.00 R$F^3.20aO0

0002 Manutenção ccrretiva de
computadores e notebooks com
reposição de peças

l«C NC 20 UNO R$2a0g00 f^RSsjoaoo

QQC» Reparação e manutenção
prevei^va da lede im^na de
compteadores

NIC MC 15UND PizaoM R$RS3.90a00

COM Manutenção correra da rede
interna de cmnputedoces com
reposição de peças

NC NC 15 UNO (^470.00 RSRS7.OSQ.00

0005 Serviço de formação oom
beckt.^} de comfKJtadoies elou
natetxx>k$

NC NC 30UND R$2%.00 RS 8.850.00

0006 Serviço da ktstaiação de
programas

NC NC KIUMO RS 150.00 RSR$4.SD0.00

0007 Serviço de nstelação e
configuraçãode processadorpara
desktop «> notebook

NC NC 10 UNO RS4mOQ RSRS4.7QaOO

0008 Serviço de manutenção de
nobmak

NC NC 20 UM) (^x».ao RS RS 6.000.00

0009 Serviço de reparo e CMiserto de
nobieak

NC NC 10 UNO R$ 420.00 RSRS4.mOO

0010 Serviço de reparo e conserto de
nobreak oom troca de bateria

TOTAi DO LOTE

NC NC 10 UN RS 500.00 RS RS 5.000,00

RS 51000,00

TOTAL DO VENCEDOR R$53.000,00

Declarações Obrigatórias
Dedançâo

Dedaiaçáo âe IneirálèrKáa de Fato Supervenienie Declaro sob as pwias da Que ̂  a presente daBa inextsteni ̂ rtos ímpedArvos pata sua h^^açSo no presente processo
bdtsaório. dente da ̂rtgsoriecbde de dedsar oocnfetdas poslertees.

Dedaração de conbecknento do Edtd

Declaração de Veraddads

icsigos

[3edaração de Nâo-Empr^o de meitotes

Dedsro que etou dente e concodo com as condições contidas no editd a seus aiexos. bem como de que ompre
ptenamente os ret^isltos de habitAeção deftrádos no edA^

Dedaro cumprr os teiyisftos de hrttWaçãoetpre as decteasõesinfotmad» são verificas, uutifaiiiieat 63. reisoL da Lei
14.1»'2Q2l.

Ded»o cumprir as ewgêftcas de reserva de caigos para pessoa com deBc»»>ciaep«arart)atedo da PrevídètKteSocW,
piB-walMs em ide em ouSas íwrmas especfeas.

Declaro paia Srs do inciso XXXIil do artigo 7° da Consttuição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucion^, iP
2(V98. que náownpregs merxtces de desMlQsrxis em üabs^ noturno, perigoso ou insakitvee de que qualquer ti^ralho a
menores de 16 anos.

' As declarações si^acttadas Aarair aceías per todos os patidpontes.

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Reparação e manutenção preventiva de computadores e notebooks

Forrwcedor

KDU INFORMÁTICA LTQA

CNPjn:PF

11-826.004r0001-40

Dab

15«3;-2025- 17:14<I6

MoiWo

fiC

Mareaf Fabriesai

rtc

Lance

R$t66.00

^lor Total

R$ 1300.00

LOTE 0001 - fTEM 0002 - Manutwção corretiva de computadores e noteboofcs cotn r«x>sícão de pecas

Fornecedor CNP.VCPF Modelo Marc^ F^irícamto Luice Valor To&l

A
A ffiAffi^cidade do documerao pode ser veAcsda no si% Mtps:^NaiidaaquMaportaldeasnvMaspubicas.QomJ>r
Docmnertto gerado ̂^nanjcanente rto Portd de Compras Pútriicasen 18l03'2)25âs 15:55:16.
Cdtfigovwlficadw: BF»54



KDU INFORMÁTICA LTOA 11.826.00M»01-40 15Aíaf2025-17;14;39

PA Al

çw ̂

RS2SO.OO R$ 5.800.00

LOTE 0001 - ITEM 0003 - Reparação e manutenção preventiva da rede interna de computadores

rorwMdpr CNPJfCPF

KDU INFWMATTCA LTIUV 11.82e.QtyW0001-40

Oab

15^33/2026-17:15;20

Mirinfrihfinrt»

NiG

Lm* Valor Toiiú

Fm86,87 R$ 4.000,05

LOTE 0001 - rTEM 0004 • Manutenção corrotiva cia rede interna de cowqHitadores com reposição de peças

romacXfef CI«>JICPF Modalo Marca/F^vicaiAt Lane» ValorTatM

KDU INFORMÁTICA LIDA 11.826.004/0001-40 is-^a^-^ias-17:15:54 NC R>471á3 R$7.077,45

LOTE 0001 - ireUi 0005 - Serviço de formatação com backup de computadores Wou notebooks

FomaMdw

KDU INFORMÁTICA LTOA n.826.004A)001-«)

DMa Modak)

15/03/2025-17:16:40 NiC

llBfca/Fabricante

l«C

Lmca VatfwTdai

R$296,67 R$ 6900,10

LOTE 0001 - ITEM 0006 - Serviço de instalação de prograanas

FonMcarlor CNPJCPF

KDU INFORMÁTICA LTOA 11.826.004A3001-40

Data MmWo

15/03«)26-17:17:04 NC

Marca/ F^tricarèe

NC

VMor Total

R$155,00 R$A^.OO

iTE 0001 - rreil 0007 - SenHço de irotateção e configuração de processactor para desktop ou notebook

CtPJ/CPF Otai Modele Marca/F^>ricaia* Lança VMorTotM

^^TEOOl
^PlrnacadDr

KDU H>JFORMATICA LIDA 11.a2e.a04AK»1-i0 15^-2025-17:17:44 NC F^7343 R$4,733,30

LOTE WOI - ITEM 0008 - Serviço de mMiutenção de nobreak

Frmacador CNPJKyp

KOUINFC«MATICALTDA 11,a26.004AX»1-40

Dflbi Modelo

15«33/2Q25-17:1&07 NC

Marca/fi^vicaita

NC

Lmca

1^30333

VMerTeM

R$&066.a)

LOTE 0001 - ITEM 0009 - Serviço de reparo e conserto de nofareak

Fomecador CM>J/a>F

KDU INFORMÁTICA LTOA 11.826.004/000'-40

Dtaa MorWo

15/03''2025 -17:19:07 NC

Marca/ Fabricarde

NC

Lance

FS420,OQ

Valor Total

R$4.200.00

LOTE 0001 - HEM 0010 - Serviço de reparo e conserto de nobreak com troca de bateria

Foraacador CW>40>F

KDU INFORMATXyV LTOA 11.82e.004AD001-40 I5«3í2025-17:19'.a

Modelo

NC

Marca/ Fabricante

NC

Lance

1^0333

VMor Total

RS 5.033,30

Validade das Propostas

KDU INFORMÁTICA LTDA

CRFCWJ

11.828.0044)001-40

ItaSdede Conforma edital)

SOdias

Lances Enviados

0001 - Conotação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de reparação e manutenção
preventiva e corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de rede interna de
computadores, com reposição de peças inclusa

Data

15AI»2026-17:19:28

17/03a0a-14:37:21

Valw CNPJ

53.760,80 (pR^xista) 11.826.OO4-00Õ1-4O-KOU
INFORMÁTICA i-TDA

S3.00Q.OO 1t.828.004A)OQl-IQ-KDU

B4FOWMAT1CA LTDA

SStyaçAo

Vtfdo

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lota

Model

Oata/Hon

17J03/2Q»-16;54.-01

Enmdo por Ar^utao

11-826.004/0001-40-iaXjlNFO»4ATK» 0--so&rvsaS:2 2Q25.
LTDA írAy^aac.^-Alaic.^. Je

I  AautenlicIdBde do dtxaimaiaopodBaervnnfcwto rw Nta Ntpc/AaBrinairpiáfn pnrtafctammpinepihEfTiB
•" Documento gerado etebcnicainerte no Porta de Cotnpraa PúMicaa wn 18/03/2025 ãs 15:55:18.

Cód^ verificador BF93S4
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Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de reparação e manutenção prevmtíva e rorretiva de
computadores, notebooits, desktops e serviços de rede interna de computadores, com reposição de peças inclusa

CtassS.

V

FomMwlor

WXJ «OTORMATK^ LTDA

CPFíCWJ

11.826.004^1-40

SkuaçSo"

AR«naCEB«e

VilorGtobat

s3.aoao(}

'Arrematante; Oesct^rfcado; inabiStado, Classfcado e Rejeíada

Chat

□rta

17)03/2025 •

17«y20^5•

17jSV2Q2S-

7/0^2025 •

17i03«a25

17/03/202»

17/03/2(^5

17/Q3«)25

nmasBS

17/030025

17/03^125

0SO523

08£t&31

UtIftOl

1429^2

1429:55

1430:47

14-.^32

1432:62

143721

14:49:40

1451:17

1451:17

i7/(âaoes-1054-01

17«3aa25-17?»5:18

18433/aX!S. 103926

teA}3/2Q2S -1039:58

18A>3/20S-10:14A4

ia«3«}2S-10:14:%

18«3a{E6-1052:a

16/032025-125140

33/2^-1257;«

>-125831

18/03/2025-1Z58:13

24332026-15:40:38

24332^-154050

ApeMo

Operador de Compra Direta

Sisbama

Operador de Compra OfeeiH

Sistema

Operalw da Cortem Ditea

SrsUma

Stesna

Sistema

Opmador de Cortem Dseta

Sistema

<^Mmdor de Cortem CSieb

(^Mrador de Compra Dinm

Operador de Compra Qrata

Operador de Compra Direta

Sistema

Sistema

Operador rjeCompteOnata

Sistema

Sistema

Sistema

Frase

Bom diai Vamos irnciar a dispensa.

O processo feii tetedo

OioteOOOl forencwrado.

Boa Tardai

O lote 0001 teve owio atremtearte KDU INFORMÁTICA LTDA - »/C cxan lance de S3.^jBa

Vtnnos passar ss próximas attess

Foi aberta negociação para o iote 0001.0 prazD 6 até ás 1S30do«lia 17/032025.

Motivo; SoHcitsmos desrxmR) no seu pnço apimentado?

O Lote 0001 recebeu um lartce negociado no vtricv de R$ 5330030.

Passaremos a prcodma tese.

Frmm»oliPtadasdiii9êrKtesp»raol{ae0(301.Oprazodeem4oéteéás 17:30dodia 173a2i25.

McCvo: SrMidtsix» da empresa KDU ffi^OUdATlCA LTDA. a proposta iaadei)uada e os documentos de
itabíSação conforme edH^.

A dSgència do iate 0001 fd anexada ao processo.

As tnfomteçòes foram anexadas, vamos susperxter a sessão e rteomtmos da 18/03/Ki2S »(S: 10 tetas

bom dá! Eaavamos analisando os docunwSos te>rmsntado e passou despemebído a mwMtestsção no dtaL

Devidos ao dispensas em andamentos, pedimos desct^tas.

Os documentos ettáo em cortforiiiiüaOe com ediaü, sertdo assim consid»ada htesbteda a empresa

Fd sobdtedo a (xopotea rBBdequtetai/tiocumens» de it^iUaçâo para o lote (MOI. O prazo de ecteo ê
teéás 1220dodia lB332Gâ.

O iate 0001 recebm uma r»va proposta readarjuarda

A proposta readequatteteiviada para o lote 0001 foi aprovaria pelo Operador de Compra Direta.

Para o Me 0001 foi habãitedo s dedvmls vencedr»-ofbmaceter KDU H4FOfQutATKM LTDA

Agradecemos a parterpaçáo de todos e até breve.

A sessáo Ibi 5{teilzsda e o processo fo dwatniteado para adiudcaçfio.

O lote 0001 foi ar^udcado prx Jose Ribamar dos Seréos Ahes Júnior.

OioteOOOl foi temoiogado pw Jose Ritamaf dos Santos Alves ãaw.

da Silva Ferreira

de Compra C^feta

Saiáos Alves Junnr

A i AautertocidadedodocwnentDpodBStf veri6cadamsteh8ps://^cte«qufvo.port^lecotnp«3spu
*  ' DocwnwtegeradoeJteiDtticamertterw Portal de Con^ras PúbBcas em 1833/2025às 15:65:16.

CòcHgo vei^cador BF9354
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f /EFFERSON COSTA SILVA

Apoio

ouvau DA a»TA

Apoio

PORTAL
A autenticidade do documento pode ser vertiicada no site https:/A/alidaan)u^portatdecoiT>|»aspubücas.coni.br
Do««nento gerado tíâronicam^ite no Podai de Compras PtM^icas em 18iD3/aQS às 15:55:16.
Cóttigo verificador BP33SA
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VENCEDORES DO PROCESSO

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Munidpal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 012/2025

KDU INFORMÁTICA LIDA • Tipo: ME - Documento 11.826.004/0001-40 - Endereço: R ZEFERINO

Lote ttem Pmfeits tSocWo Marca/ Faijrrcaie» Quantidade MeSier Lance V^TotN

0001 (^onfrataçâo de pessoa juritfica
pae Piestagão de servtÇDS de
f^aiaçáo e fRameenção
preventÁra e «KTetiva de
coQtpubdofes. noÉsbo^cs.
desàops e aetvipos de fede
interna de ct3rnptdBdores, com
(«posição de peças Rtchisa

0001 Reparação e manutenção
praven^de GOR^Mãadorese
ndiAoMts

NC MC 2DUND RS1S};00 RS (9 3200,00

0002 Manutenção carretha de
computadores e notetxxAs cwn
r^iosiçâo de peças

NfC MC 20 UNO (9260,00 r9RS&600,00

D
00(0 Reparação e Tnatnaençêo

preventiva da rede s^na de
comptÉadores

MC MC tSUM> RS 260.00 RS(93goaoo

0004 Manutenção corretiva da rede
Mana de computadores com
reposição de peças

MC MC 15UM3 RS470X» RSRST.oeaoo

0005 Serviço de temdação com
tawJtup de computadores efeu
not^océs

MC MC 301M> R$2964X> (9(9B.85aao

0006 Serviço de srstalaçâode
programas

MC MC 30 UNO RS 150.00 (9(94.500.00

0007 Serviço de instalação e
QXtfi^ifação de processadorpara
desldop ou ricWxaok

MC MC 10 UNO RS4n>^ f9RS4.7QaOD

OOQB Serviço de rrenutençâo de
nobreek

MC MC ZGtjPO RS 300.00 (9 RS 6.00000

QOOS Serviço da reparo e conserto de
nobreak

MC NC 10 UNO (9420,00 (9RS42XU)0

0010 Se^ço de repero e conmttde
nobre^ com troca de bateria

TOTAL 00 LOTE

MC MC 10UN i9saiu» (9(95.000.00

RS 53.000.00

TOTAL DO VENCEDOR R$53.000,00

u
Valor Total: R$ 53.000,00

gjrt u* • I A«itartiòited8dodoaiB>e«opocte3ef verificada no site ̂ tt[g:'^alietaaf^^ui*o■t^urt^liecollp^a5p^
1/ L. Doajmento ganido olotronicani&nie no Port^ deComfWBS PúWkasem 18/03/202Sãs 15:55:30.

.  Código venficsdor BF9360
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 012/2025

KDU INFORMÁTICA LTDA - Tipo: ME - Documento 11.826.004/0001-40 - Endereço: R ZEFERINO
NUNES DE PINHO - CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone:

fesfn Produto Modelo Manei Ftoricants Qtda. VI. Readequado TototMcâal Total Rendeq.

0001 Enviaíto em; 18í03fí025 -10:52^8

CoTtfataçáo de pessra jutdica para
Pfestaçãs ce ssrviças oe reoaração e
n^HJtmçào S8ev«<ív3 e cwTKiva de
conq>tfiaifofe8. notaboolia. desktops a
serviços de lede intvna de

compuladwes. com reposiçfo da peças
írK;ks8

0001 Reparação e mswjüatçãu preventiva de
GCHRputodores e

T«C Í«C iOUND 160XQ RSaaooQO i932)aoo

0002 ManJtençao owreOva de omtptdedDtos
e notsboofcs com lepmiçáo eto peças

NC MC WUND 280^ R$5.800,00 R$ 5.890^00

1#

0003 Reparação a manutenção pievendva da
rede intenta decon^adadores

NC MC 18 UNO 280W 1^4.000^05 R$ 3.900.00

0994 Mgttfençãocotroiiwidaredeitttgra l«C MC 15U»I> 47QJOO R$7TJ77.45 R$7XiSQ.0Q

peças

ooos Secv^defonnmaçfio ooro backup de
Gomputodores etou noeròooics

NC MC 30 UNO 295.00 F^&90ai0 R$&8saao

□006 Serviço de ktstalação de pragianss wc MC 30UM3 150^ R$4ja3lQO I94..S{».Q0

0007 Serviço de inâaíação e confíguração de
processadw para deskt^ ou rwt^iooii

féC MC TOUND 470,00 <94.733,30 <94.70000

QOOB Sendço de manutenção de ttobreak N/C MC 20UND moo RS&Q6e,«0 i9&ooaoo

0009 Serviçode r^ivo e conserto de
ttobteak

NC MC lOLã«> 420^ <94.2»^ <94.200X30

0010 Serviço (to ref»ro e cortserto de
nobreak com troca de b^eria

TOTAJS DO LOTE

MC NC 10 UN S00.00 <9S.03a30

RS5a7Ki,80

R$&<»aoo

R$ 53-000.00

TOTAL GERAL R$ 53.760,80 R$53.000.00

Valor inicial: R$ 53.760,80

Valor Readequado Total: R$ 53.000,00

Or^DXAt AautentiddadedodocuinentopoclsserveriSc8(]3nosttehttps:/NaKâ8aiqu(vaport^(tocoro^ss;»ibScas.can.br■  Documeraog«wtee!ebwwa(f»rteTioF^Mlaíd8Com^asPüUjca3em1ft03ÍS}25às 15:5532.



KDU INFORMÁTICA LIDA

CNW: 11.826.004/CKX11-40 / I.E.; 123.305.659

E-MAIU kduinformaticacn@gmail.com

FONE: 98 9.7020-1210

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 012^025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 018/2025

PROPOiSrA DE PREÇOS READEQÜADA

À Câmara Municipal de Coelho Neto - MA
Rua Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-(KX)

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: KDU INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 11.826.004/0001-40

0OEREÇO: Rua Zeferino Nunes de Pinho, 88, Bairro São Francisco, Coelho Neto - MA
E-MAIL: kduinformaticacn@gniail.com TELEFONE: (98) 9.7020-1210

DADOS BANCÁRIOS; BANCO DO BRASIL AGENCIA: 1045-6 CONTA: 41341-0

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de ̂ niços de reparação e manutenção jsevaitiva e
corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de rede interna de ccMnputadores, com reposiç^ de
peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto-MA

Apresentamos a vossa senhoria a nossa proposta de preços, informamos ainda que nos valores propostos estão
inclusos todcs os custos operacionais, encargos previdesiciáricâ, trabalhistas, thbutáric^ comociais e quaisquer
outrc^ que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. VALOR TOTAL

1
Reparação e manutenção preventiva de

computadores e notebooks
UNID 20 R$ 160,00 RS 3.200,00

ê
Manutenção corretiva de computadores e

notebooks com reposição de peças
UNID 20 RS 280,00 RS 5.600,00

3
Reparação e manutenção preventiva da rede

interna de computadores
UNtD 15 RS 260,00 RS 3.900,00

4
Manutenção corretiva da rede interna de

computadores com reposição de peças
UNID 15 RS 470,00 RS 7.050,00

5
Serviço de formatação com backup de

computadores e/ou notebooks
UNtD 30 RS 295,00 RS 8.850,00

6 Serviço de instalação de programas UNID 30 RS 150,00 RS 4.500,00

7
Serviço de instalação e configuração de

processador para desktop ou notebook
UNID 10 RS 470,00 RS 4.700,00

8 Serviço de manutenção de nobreak UNID 20 RS 300,00 R$ 6.000,00

9 Serviço de reparo e conserto de nobreak UNID 10 RS 420,00 RS 4.200,00

10
Serviço de reparo e conserto de nobreak com

troca de bateria
UNID 10 RS 500,00 RS 5.000,00

VALOR TOTAL R$ 53.000,00

VALOR TOTAL: R$ 53.000,00 (Cinqüenta e três mil reais)
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KDU INFORMÁTICA LTDA

CNW: 11.S26.004/0ÍX11-40 / I.E.: 123.305.659

E-MAIL; kduinformatk:acn@gmatt.com

FONE: 98 9.7020-1210

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execi^âo é de acordo com o Termo de Referência;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os
encargos (olwigaçõfô sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;
4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do objtío
5. Declaro que compreei^o a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

a. Declaro que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatcxiedade de
eclarar ocorrências fwsteriOTes;

7. Declaro que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando ̂ to a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
8. Declaro que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no A\iso de Contratação Direta e seus
anexos;

9. Declaramos que assiunimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuada ik) sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras,
10. Declaro que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previífência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8 213/91.
11. Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalula^e e n&)
empregamc» mcnw de 16 anos, s^vo mencr, a partir de 14 anc«, na condição de ̂rendiz, nos termos do artigo
7®, XXXIIL da Constituição.

Coelho Neto - MA, 17 de março de 2025

KDU INFORMÁTICA

LTDA:11826004000 LTDA:iia26oo4oooi4o
Dados:2025n3.1715:49:11

140

KDU INFORMÁTICA LTDA

CNPJ n® 11.826.004/000MO

Carlos Eduardo Rodrigues Silva
Sócio Administrador
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TRANSFERNCIA ENTRE CONTAS CORRENTES

CLIENTE: KDU INFORMÁTICA LTDA

AGNCIA: 1045-6 CONTA: 41341-0

FAVORECIDO

AGNCIA: 1045-6 CONTA; 6175-1

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE COELH
VALOR; 568,00
DATA: 14/03/2025
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alteração contratual de sociedade ünipessoal
KDU INFORMÁTICA J.TDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40

Alteração de Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, MARIA EDUARDA RODRIGUES STLA A,
brasileira, natural dc CoelhoNeto - MA, nascida em 27/01/2Q0>, empresária, portadora da Cédula
de Identidade n** 4447479 SSP-PI, CPF n" 074.931.643-80, residente c domiciliada à RUA
ZEFKRINO >ÍUNES DE PINHO, 88, BAIRRO SAO FRANCISCO, CEP 65.620-000, COELHO
NETO—MA, Única sócia da empresa KDU INFORMÁTICA LTDA, com sede à RUA
ZEFERINO NUNES DE PINHO, 88. BAIRRO SAO FRANCISCO, CEP 65.62^00,
COELHO NETO-MA., com registro arquivado na Jimta Comercial do Estado do Maranhão sob
n" 21201113392 em 26/03/2010. resolve alterarseu contrato social, que regerá pelas cláusulas c
condições seguintes:

Primeira

A sócia MARIA EDUARDA RODRIGUES SILVA, rctira-.se da sociedade, vendendo
neste ato a totalidade dc suas quotas de capital para CARLOS EDUARDO RODRIGUES
SILVA, biasilciro, natural de Cocllio Neto - MA. nascido em 30/07/2004. residente e domiciliado
na RUA ZEFERINO NUNES DE PINHO, 88, BAIRRO SAO FRANCISCO, CEP 65.620-000,
COELHO NETO-MA. portador da Cédula de Identidade n® 065571512018-6 SESP-MA e CPF
n® 074.931.833-33, dando plena e geral quitação à sociedade e. nada mais tendo a reclamar no
presente c futuro.

Parágrafo Primeiro: A sócia que se retira da sociedade, declara haver recebido, neste
alo, a quantia de RS 150.000,00 (cento c cinqüenta rail reais) dc CARLOS EDUARDO
RODRIGUES SILVA, assim também, como declara ler recebido todos os seus direitos e havcres
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário c nem
da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

Parágrafo Segundo: O sócio adquirenic das quotas da sócia retirante MARIA
EDUARDA RODRIGUES SILVA, a partir desle contrato, assume todos os devcres e direitos
sociais que foram vendidos e transferidos pela sócia retirante.

Segunda:
O capital social da empresa que é de RS 150.000,00 (cento c cinqüenta mil reais).

dividido em 150.000 (cento e cinqüenta mil) quotas dc valor nominal dc RS 1,00 (um real) cada,
totalmente intcgralizado, que por força da cessão c transferencia das quotas. pa.ssa a ser assim
distribuído:

SÓCIO: pUOTAS % VALOR

Carlos EDUARDO ROPRIGUES SILVA 150.0CK) IQO RS 150.000.00

total 150.900 IDO RS 150.1100,00

Terceira:

A partir da data deste arquivamento, o objeto social da empresa para a ser:

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e dc equipamcnlos perifmcos
1813-9/01 - Impre&sãu de material para uso puUiciláríu
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
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4m-3m - iBsialaçio e manute-ção de sfalwnas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração _ . .
464^/08 - romércto ataeatttsfa de prodttios de higiene, limpeza e conservação dominliar
4742-3rtW - Cwaércio varejista de material elétrico
4752-1 '00 - fomértlo varejista especializado dc cqDlpamcnros de telefonia e comunicação
475,V9/(10 - < .«nérciii varejista cspi-cializadi. de eletrodomésticos c equipamentos de audio e vídeo
4754-7/01 - C»Hnércio varejista de móveis
476l4i/tt3 - Cmnércío varejista de artigos dc papelaria
6190-6^01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
7733-1 fW - Alugael de máquinas e equipamentos para escritório
8299-7^7 - Salas dc acesso à internei
H599-6/03-Trcinaraeolo em informática . - ,
4751-2/»! - ComércH) varejista especializado de equipamentos e suprimentos de mformaiica
4751-2'U2 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
6201-5/01 - Desenvolvimento de pnigraroas de computador sob encomenda
4541-2/06 - Cwnércio a vareje de peças c acessórios novos para motocicletas c motonetas

Quarta: Para tanto, passa transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCíAl da retenda
í-m|wesa, com o teor seguinte:

consqlidaç.U) Das clAlsclas do contrato social

CLÁUSULA 1* - A sociedítde gira sob o nome Lmpresariai KDl INFORMÁTICA LTDA

CLÁUSULA 2' - O Capita! Soctal é de !5ü.0()aWí jcento e cinqüenta mU reais) divididos em
150.1^ (ecnio e cinqüenta mil) quotas lie RS LíM) fUm Real! cada uma. já integralmente
subscritas e integral iz2da.s. para o stxio como segue.

PA N' O IS /cJ.O J. b

! NOME DO StKTU)

fcÁRI-OS ^F.DUARDO RODRIGUES
I SILVA
i TOTAL

%  ̂quotas !valor rs

109 i 150.080 j 150.000.00

150.000 i 150.000.00

CLÁUSULA 3 ' A Lmprcsa fica situada na RUA ZEFERINO NUNES DE PINHO, 88.
BAIRRO SAG FRANCISCO NA CIDADE DF COELHO NETO - MA CEP:65.620-0»«

CLÁUSULA 4* - O übjetü soctal da sociedade é:

95! 1-8/WI - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perííéricos
18I3-«'0I - Imprcvdio de material para «vo publicilátio
1813-0/99-Impreviào de material para outros usos

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4649-4'08 - Comércio atacactista de produtos de higiene, limpeza c conservação domicilUr
4742-3/00 - Comércio varejista dc material elétrico
4752-1/00 - C oroércio varejista especializado dc equipamentos de telefonia e comunicação
4753-9/00 - Cmnércio varejista especializado de eleirodomésiicos e equipamento.s de áudio e v ídeo
4754-7/01 - Cmnércio varejista de móveis
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
6190-6/fll - Provedores de acesso à.s redes de comunicações
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
8299-7/07 - Salas dc acesso à internei
8599-6''a3-Treinamento era informática . ..
475j-2/0| - Cfwaérci» varejfeia especitózado de equi^mentos e snpriracnies dc ínforraatica
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
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6201-5^1 - Desenvolvimento de programas de compalador sidi encomenda
4S4I>2^ - Comércio a *arcjo de fH'(as c a«ssórios novos para molocicivtas e niotooctas

CLÁUSULA 5" - A sociedade iniciou suas alisidadcs cm 26 (B 201» c seu pra/o dc duração c
indetenuinado.

CLÁUSULA 6' - A adminislraçâo da siKicdadc fica ao socio CARLOS EDUARDO
RODRIGUES SILVA, com as poderes c atribuições de sócio adminisiradoi

CLÁUSULA 7" - Ao lérmimi de cada exercício sociaí, em 31 de dezembro, a administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção dc sua-s
quotas, os lucros ou pcrda-s a|Hiradi*s.

CLÁUSULA ír* - A stHriedade ptidcrá a qualquer tcmi>o, abrir m fechar filial ou outra
dependência, mcdianic alteração contratual assinada pelo s»kio.

CLÁUSUi.A 9" - Os sócio declara que a stKÍcdade se enquadra como Microemj*e.sa - MK,
termos da Lei Compiemcnlar n'*l23. de 14 dc dezembro de 2006, e que nào se enquadra em
qualquer das hipóteses dc exclusàti relacionadas no ̂  do ait. 3 da mencionaita lei. (art. 3 ,1.
LC n" 123. de 2(mi

CLÁUSULA 19* - U SÓCIO podei ã. fixar uma retirada mensal, a litulo dc "pro labore", obscn. adas
a.s disposições rcgulamenlares piertincnles.

CLÁUSUI^ II' - Falecendo ou interditado o stWio. a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros. suces.sorcs e o incapaz. Não sendo passível ou inexcsiindo imeres.se destes mi
dots) sóciols> remancscenieís). o valor dc seus havercs será apurado c liquidado com base na
situaçto parrimoniai da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA 12" - O Administrador declara, sob as pena.s da l ei. de que não estão
impedidos de exercer a admini.straçào da sociedade por l .ci F.s|x'cial ou em virtude dc
condenação criminal, ou por sc encontrar s*^b os efeitos dela. a j^na que vede, ainda que
temporariamente, o acesfui a cargos fáiblicos: ou p*">r crime talimcniar. dc prevaricação, fx^iia
ou suborno, concassão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da coiKorrência. contra as relações de consumo, té pública, ou
a propriedade.

CLÁUSILA 13'- Fica eleito o foro de Coelho Neto - MA para o cxerctciu e cumprimento
dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

K por estar a.ssim justo c contratado, otriga-.sc por si e |x>r seus herdeiros, ao tícl
eum{M"imento de toda.s as Cláusulas deste Coniraio.

Coelho Neto - MA. 23 dc Fcvciciio tk* 2023.

MARIA EDI ARDA RODRIGUES .SUA A CARI.OS FDtARDO RODRIGI FS SU A A
Sikia Retirante ^cio Admini.strador

Adquirenie



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digitai

Secretaria cte Governo Distai

Departamento Nacic^al de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KDU INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente fK>r.

Página 4 de 4

N» o J /P O bÍ ̂

lOENínFK^AÇAO DO(S) ASSINAKTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07493164380 MARIA EDUARDA ROCSÍIGUES SILVA

07493183333 CARLOS EDUARDO RODRIGUES Sfi-VA

n

JUCEMA

CERTIFICO O neiSTRO EM 23/03/3023 «S n' 20330343340.

warOCOLQ; 230243340 DE 33/03/2023.

CâOIGO Ot VSRXnCftÇiâ: 133024»4ft7S. CXPJ DA SUS: lia26C04CCOI4C.

«IRE 2L2QII1S392. COM EFEITOS 00 RESISTRC BM: 23/02/2033.

EDG mrOIMETIC* ITOA

CARLOS AME^ DE MORAES PEREIRA

SXCRBTARIO-SERAL

«ww csBrecafaci l .m.9w.br

•311 íi'3e «65'
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https://solucGes.receita.fazenda.gov,br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nOuero oe «nscriçAo

11^.004/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÀO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABSmiRA

26A3A010

NOME EMPRESARIAL

KDU MFORMATICA LTDA

TÍTULO DO ESTAMLEaMENTO (NOME DE RMíTASIA)

KDU INFORMÁTICA

PC«TE

ME

CCCIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRíNCtFftL

95.11-8-00 - R^iscição e manràenção de con^Nitadores e de eqwpamentos periféricos

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOnCaíICAS SECUNDARIAS

18.13-0-01 - 8i^>ressão de nnatenal para uso fMJb8citário
18.13-0-99 - impressão de material para outros usos
43.22-3-02 - Instalação e manuterrção de sisterrras centrais de ar condicionado, de ventilação e reftigeieção

.41-2-08 - Corr^cio a varejo de peças e acessórios novos para mctocicl^s e motonetas

.49.4.08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, bnpeza e conservação domiciliar
'7.^-000 - Comércio var^ista de material elétrico
47.S1-2-Q1 - Comúcio especializado de ecpitpanentos e suprimentos de ínformátKa
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comício varejista especializado de equipamentos de tdefonia e comunicação
47.53^-00 - Comércio varejista especializado de elehodomésticos e equipwneirtos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Coméroo varejista de móveis
47.61-0-03 - Commio va^ista de artigos de papelaria
61.90-8-01 - Provedmres de acesso às redes de comurãcações
62.01-5-01 - Deseivr^vimento de programas de computador sob encomenda
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equ^Mmentos para escritórios
82.99-7-07 - Sahús de acesso à irAemet
8S.99-6-03 - Treinarrento em informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SocietUKle Empresária Lãntada

LOGRADOURO

R ZEFERINO NUNES OE

NÚMERO CXIMPLEMENTO

CEP

65.620-000

BAIRROGISTRITO

SAO FRANCISCO

HimiCtPIO

CO&HONETO

UF

MA

J "NOEREÇOELETRCWICO
^)UINFORMAT1CACNeGMAa..COM

TELEFCWE

(98j 8204-1918

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmJAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SíTUAÇto CADASTRAL

26/03/2010

MOTIVO OE smjAÇAO CADASTRAL

STUM^tO ESPECIAL DATA DA STUAÇÃO E^CCIAL

s.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14^)3/2025 às 10:16:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

14/03/2025,10:17
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KDU INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam détHtos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nadonal (PGFN).

Conforme disposto nos arte. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstes
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rft).gov.br> ou <http://www.|:^fn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:25:49 do dia 01/11/2024 <hora e data de Brasílja>.

Válida até 30/04/2025.

Código de controle da certidão: 50D0.3E9F.6BF5.39A3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



íuita Regularidade do Empregada ht^://consulta-crf.caixa.gov.ln"/consuhacrf/pages/consultaEmpregador.jsí

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA :'XX'h4C-M CA FPDERAu

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Sedai:

Enderciço:

11.826.004/0001-40

KDU INFORMÁTICA LIDA

RUA ZEFERINO NUNES DE PINHO 88 / SAO FRANaSCO / COELHO NETO
/ MA / 65620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servic» - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2025 a 11/04/2025

Certificação Número: 2025031400261639455196

Informação obtida em 14/03/2025 10:22:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

14/03/2025,10:24



ASS-,^S

Ifisiórim do En^sregodor
Dúvidas mais Freqüentes j Início | V - 1.7

O Histórico do Entregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 11.826.004/0001-40

Razão social: KDU INFORMÁTICA LTDA

Nome fantasia: KDU INFORMÁTICA

Data de Emissão/

Leitura
Data de Validade Número do

13/^025 13/03/2025 a 11/04/2025 2025031400261639455196

22/02/2025 22/02/2025 a 23^3/2025 202502220^11639455105

03/02/2025 03/02/2025 a 04^3/2025 2025020322411639455151

15^1/2025 15^1^025 9 13/02/2025 2025011504241639455177

27/12/2024 27/12/2024 a 25/01/2025 2024122705351639455187

08/12/2024 08/12/2024 a 06/01/2025 2024120803201639455149

19/11/2024 19/11/2024 a 18/12/2024 2024111^4281639455112

31/10/2024 31/10/2024 a 29/11/2024 2024103110001639455100

12/10/2024 12/10/2024 a 10/11/2024 2024101204201639455117

23/09^024 23/09/2024 a 22/10/2024 2024092322271639455188

04/09^024 04/09/2024 a 03/10/2024 2024090409041633455105

16/08/2024 16/08/2024 a 14/09^024 2024081622091639455178

28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072802481639455175

03/^024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070907311639455114

20/06/2024 20/(^024 a 19/07/2024 2024062020361639455120

01/06/2024 01/06Í2024 a 30/06/2024 2024060102501639455170

13/05/2024 13/05/2024 a 11/W2024 2024051306421639455110

24/04/2024 24A)4/2024 a 23A)5/2024 2024042420222^554071

05/04/2024 05/04/2024 3 04/05/2024 2024040504091890492605

16/03/2024 16«)3/2024 a 14/04^024 2024031602581192306090

26/02^024 26/02/2024 a 26^3/2024 2024022604504377784441

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 2024020720151254595774

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011907435696534309

31/12/2023 31/12/2023 a 29^1/2024 2023123102100859956177

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121220210399545217

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112308181447911100

04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 2023110402514246036169

16/10/2023 16/10/2023 a 14/11/2023 20231016(^2256132628

27/(m023 27/09/2023 a 26/10/2023 2023092709373561803360

08/09/2023 08/09/2023 a 07/10/2023 2023090820492688382105



Data de Emissão/

Leitura
Data de Validade

20/08/2023 20/08/2023 a 18/09/2023

01/08/2023 01/08/2023 a 30/08/2023

13/07/2023 13/07/2023 a 11/08/2023

24/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023

05/06/2023 05/06/2023 â04/07/2023

17/05/2023 17/05/2023 a 15/06/2023

28/04/2023 28/04/2023 a 27/05/2023

09/04/2023 09/04/2023 a 08/05/2023

21/03/2023 21/03/2023 a 19/04/2023

Número do CRF

2023082002550629924050

2023080120485728115021

2023071320454986687867

2023062403113018564665

2023060502075832637039

2023051702495565521938

202304280231354W96890

2023040902012156295260

2023032102360555003789

PA N»

Resultado da consulta em 14/03/2025 10:23:09

faltar
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PODER-JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KDÜ INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJí 11.826.004/0001-40

Certidão nS: 15081246/2025

Expedição: 14/03/2025, às 10:24:15

Validade: 10/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que kdu informática ltda (matriz b filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n@ 11.826.004/0001-40, HÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da ÇGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus-br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt&tat.jua.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão; 055114/25 Data da 10/03/2025 07:29:43

Inscrição Estadual: 123305659 CPF/CWJ: 1 ia26004CKK)140

Razão Soclai: KDU INFORMÁTICA LTDA

Endereço: RUA ZEFERINO NUNES DE PINHO, 88 CEP: fô620000 - SAO FRANCISCO

Tej^ne: (98)34732402 Município: COELHO NETO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

rf 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/06/20^.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de^bito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/03/2025 10:30:01



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 021027/25 Data da 10/03/2025 07:30:25

Inscrição Estadual: 123305659 CPF/CNPJ:11826004(K)0140

Razão Social: KDU INFORMÁTICA LTDA

Endereço: RUA ZEFERiNO NUNES DE PINHO, 88 CEP: 65620000 - SAO FRANCISCO

Teljne: (98)34732402 Município: COELHO NETO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0&A}6/20^.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/03/2025 10:38:42
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PREFSTURA RIUNK^iPAL DE (KIEUIO NETO

ctenoKEio
SETOR TRIBüTimiO
PÇ 6ETULK) V^íStó. N" SN - CBimO

CNPJ: 0S2S1738D{ffi)98

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBnOS MOBlUÁRiOS
MüNlCiP^ E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
SETOR TlTIBUTÁRIO da prefeílura MumtíjKâ de COHHO NETO. a requerim^o tb p^st^

míer^tte Kbü íNH)RKÍAt!CA tTOA. GERTIHGA, jm os fire que se fizerem nei»s^ncs.^ a
iuHdicafffelca a s^ir referenoada rôo r^lra dftte mobffiános CND e CNDA com os cote j^fcos
inunic&^ ̂ a presente daía, tendo a presente C^TíDÃO vaBtíaíte ̂ o dte 08^4^^. res^waoo o
cfir^ da Fazemte de eôgir o feco&ümemo de déíÃw, tnbutáBios ou não, consffiuidos saKicwmsrSB
a^ted^ m^mo durante a^gên^d^epia^

QCtedás&o: IKN^TS

Contrü»iime: iOtUSfi^CmiaAlKIALTQA

Eiuteféso: RUA Sf^TIKONUN^DEPiNKaSS

e^rm: sApnuiKSSCD

Cidade: COELHO NET04aA

RG/lfi^. Estátfaal:

CPBCNPJ:

CoR^m:

GEP:

o.Lkin
SergiD Rteanio Viãna
MünldptiítoGes^eOí^

Portaria n>GOUS^-(»

Birissão: i@/oijso2so&}0âi V^^ade: oai04ia)K

NúiT»rQ^nbDte(te^rtidâD: 3^7^33S3Bp1l^

RC^S

Pn^ VnsR^ SfH, (%n&D í Fn»: S4?3'112t
CNPJ: 05^.73SZa01-fia - -^EÚK) IIET04BA

CMiuS: ̂ncn.giib1i«ie@9»rimáajeom



KDU INFORMÁTICA LTDA

CNW: 11.826.004/0001-40 / LE.: 123.305.659

E-MAIU kduinformaticacn@gmall.com

FONE: 98 9.7020-1210

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA
DISPENSA ELETRÔNICA 012/2025
ABERTURA: 17/03/2025 às 08:00h

OBJETO: Contrafação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de reparação e manutenção
preventiva e corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de rede intema de
computadores, com reposição de peças Inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto-MA.

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa KDU INFORMÁTICA LTDA. com endereço na Rua Zeferino Nunes de Pinho, 88,
Bairro São Francisco, Coelho Neto - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.826.004/0001-40, por
intermédio do seu representante legal, o Sr. Carlos Eduardo Rodrigues Silva, inscrito no CPF/MF sob
o n° 074.931.833-33, Dedara. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133, de 01 de
abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIÍ, do art. 7® da Constituição Federal.

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo
legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis.

Coelho Neto - MA, 17 de março de 2025

KDU INFORMÁTICA

LTDA:T1826004000 L7DA:n826(xw)oai4o
-  Dados:2025.03.1715:44:24
140

KDU INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 11.826.004/0001-40

Carlos Eduardo Rodrigues Silva
Sócio Administrador
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RasuCado ib ConsuRa SMTEGRA/I^IS

II^NTIFICACÃO

CGC 11.826.004/0001-40 Xnscfiçao Esbidual: 12.330565-9

RazSo Sooal: KDU INFORMÁTICA LTIM

Ragm ApmçSo: SIMPLES NAOCNAL

ENMREÇO

Logradcuro: RUA ZEFERIMO NUNES DE PINHO

Nórowoc 88 ComplAinento:

BakTO: SAO FRANCISCO

Humdpio: COELHO NETO UP; HA

CEP-. 65620000 DDD: Tetefone: 34732402

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

u

y

CMAE

Principal:
9511800 - REPARAÇAO E MMUTENÇM) DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICC»

CNAEs Secundários

Código DasciMo CNAE

4754701 COf^RCfO WWSJSTA DE MÓfEtS

4761003 CCT4ÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PjyBARIA

6190601 PROVHJOt^C^ACQSOÂSRSJ^OE COMUNICAÇÕES

6201S01 OeSaWOLVmENTO OE F^tOGRAHAS DE COMPUTADOR SOB efCOMENCA

7733100 Al.U31B.OeMÁQUB«ASEB3UDWiOfTOSPARAE5CRnÕRIO

8299707 SALAS Í3E ACESSO ÀWTBINET

8599603 TREINAMENTO EH mFORHÁTTCA

1813001 IMPf^SSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBUCrrAftJO

1813099 IMPRE^ÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS C8ÍTRAB DE «ICONDICKJNADO.OeISííMi ventilação E REFRIGERAÇÃO

OJMéiaO A VARE» M PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS WWA MOTOaCLETAS E
MOTONETAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UhW^TAE CONSERVAÇÃO
DOMíaUAR

474231» COMÉRCIO VARETSTA DE HATBUJü. aÉTRICO

COMERCIO IMREUSTA ESPECIALZADO DE EQUIPAMBiITOS E SUPRIMENTOS CE
INFORMÁTICA

4^1201

4751202 RECARGA K CARTUOIOS PARA EQUIPAMBITOS DE INFORMÁTICA

4752100
COAERaO VMlEnSTA ESPECIAUZN70 DE EQUIPAT^nOS OE THjEFONIA E
CWUNICAÇÃO

4753900
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO K ElETROOOMfeTKXtS E EQUinitf4B<TOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

Sítuaçáo Cadastral Vigante: HABILITADO

Data desta SItuaçio Cadasb^: 22/12/2018

OBRIGAÇÕES

MF« a partir Qe
(CMACs):

EDF a partü" de.

GTE a partir de:

01/04/2010 - (464941»), 01/07/2010 - (1813099), 01/10/2010 -
(1813001). 01/12/2010 - (6190601). 01/12/2010 - (Devido emtesSo
vohjnt^kia),

(Xiservecâo: õatSos adma estão baseados em «formações forneddas pelo próprio
antubulnte cada^rado. Não v^«n como certidão de sua ef^lva exist&ntía de fóto e de
cNrelto, não são cporuvete à fazenda e nem exduem a respons^HUdade trllxitaria
derivada de operações oxn ele ajustadas.

Data da Consulta: 14/0^025

N(m«ro da consulta:

Nova ConstAa j liwprtmir I

Desenvdvido pela Sefoz/COTEC - 2005-2012

14/03/2025,10:44
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I^^UK) DO KUmmHÃO
PREFEITURA MUMCíPAt DE COELHO NETO
DEPApTAMENTO DE ̂̂ >lillÍNISTRACÀO TRIBUT/^y^

Cmj: 05^1738000198

ALVARÁ PE LOCALIZAÇÃO £ FUNCIONAMENTO

N» do Atvord: 9&20^ Exorcicio: ^3;^

inseri lto»»elpal: 032«)tô
»a>U »^C»^71CA L7DA

31/12^25

Nome Fmtia.:

CPF/CI>«>J:

Endeieço:

CEP:

<^iN^mewto:

KDU ̂jFOmílATlCA

1t82fi004<K30140

mJA^FEf^»^N4.^^££PiNH0 88 • SÃO FRM«^CO

■ «=<' V'

1813081

181»M

4KS3e2

«4tN»

4S49400

4742308

4751292

47521^

47547ST

.4181091

I e nwmUMtiifl a» cõmwiieow^ • i

Iperttsoj

tô MÉo dB nwWtiO per» «flrwiueM

Iniletecin n m»inilinc>n rte liiHimeT rirnireh rt» trrnTwttrinn»ffn itir "iriiPeyfrf

Comirefe » wef»>e dt ̂çe» • eteasÃnOT racwos per» e BWionele»

Comé^ tttced^ d* l^^itos de higiene. Me^peai • eonservaçio domtcinar

Comércio vere^tt de iMtedd dèPleo

IKCARQA UE. CARTOCH(» PARA EQUlPNliKNTI» OE Bd^ORMATlCA

Com^tío w^teta eepeclehgedp de wp^temwao» d» letefema e eefraa^eçie

Comèf^ vw^sSa «M^í^^zacto de ete^;^»nésttcos e etpdiMMMnitos de ãudh» e vídeo

CoBárcte vwefat» òe mòvett

Caeew wjieledL 4t»HPNpalBd»>

ffiwno

Í3es:

de Kesso is r^es de ewmAw»çães

SenN—nvnhilmnntn de pidyMto de e<wf»uted(y »o0»

: igrOSrOe D»»: 07^:98 Mè: 18^:80 Des:B AkÉ:

Feriedo

Peto ikxaiamtHo de errees^^o detodo de 24>'ôl ̂ 2^5 miemme a Tstas de Ue^iça e
RscN para Locaiôaçte de seu esMieleeimenIo durante o exi^toto acima raiado, ranfottne o Ci^igo
Tiitoutárto de COELHO NETO. Uí iP 453^2806.

COELHO r^TO • MA. 2491/2025

OMed* ANmm:

ssasí^io

Sérgio Ricap^ V^ns Bastos
Poitade: OBtfZQZS^

Secfeiérto Mam^g»! de Gea^o e Ofçemeoto

: . -r ^^1.'

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO E» LOCAL VtSR^L A RSCAUZAÇAO DA PREFEíTURA HUNtC0>AL E
RSOCrVtôO MAiJUJ^irrE

Pma Oe«^ Vm^, Sâi, ̂ «e ifene: ̂  3473-1121
cmji a5.^.7saaeoi- w - o^; 9&M»«n-c<xuv>ttno-uA

9 «Mit ptmrw BeeinwghrinneiTcftff

•t-'.*-,- - .-m,
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KDU INFORMÁTICA LIDA

CNPI: 11.826.004/(XX)l-40/LE.: 123.305.659

E-MAiU kduínformaticacn@gmaíi.a3m

FONE: 98 9.7020-1210

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA
DISPEN^ ELETRÔNICA 012/2025
ABERTURA: 17/03/2025 às 08;00h

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de reparação e manutenção
preventiva e corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de rede interna de
computadores, com reposição de peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto-MA.

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTA INCURSO NOS IMPEDIMENTOS DE QUE TRATA O ART.
14 DA FEDERAL ̂  14.133/2021

A empresa KDU INFORMÁTICA LTDA, com endereço na Rua Zeferino Nunes de Pinho, 88, Bairro
São Francisco, Coelho Neto - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.826.004/0001-40, por intermédio do
seu representante legal, o Sr. Carlos Eduardo Rodrigues Silva, inscrito no CPF/MF sob o n®
074.931.833-33, DECLARA, para fins do disposto no parágrafo 1® da Lei 14.133 de 1® de abril de
2021, que até a presente data inexistem impedimento legai para licitar ou contratar com a
Administração no presente processo licitatório, dente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências
posteriores.

Coelho Neto - MA, 17 de março de 2025

KDU INFORMÁTICA As5ki«k> de forma di^l por

LTDA:! 18260040001
4Q Dados: 2025^)3.1715:45>46-03*00'

KDU INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 11.826.004/0001-40

Carlos Eduardo Rodrigues Silva
Sócio Administrador
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KDU INFORMÁTICA LIDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40/J.E.: 123.305.659

E-MAIU kduínformaticacn@gmaíi.com

FONE: 98 9.7020-1210

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA
DISPENSA ELETRÔNICA 012/2025
ABERTURA: 17/03/2025 às 08:00h

OBJETO: Contratação de pessoa juridica para Prestação de serviços de reparação e
manutenção preventiva e corretiva de computadores, notebooks, de^tops e serviços de
rede Interna de computadores, com reposição de peças inclusa, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto-MA.

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A empresa KDU INFORMÁTICA LTDA, com endereço na Rua Zeferino Nunes de Pinho,
88, Bairro São Francisco, Coelho Neto — MA, Inscrita no CNPJ sob o n® 11.826.004/0001-
40, por intermédio do seu representante legal, o Sr. Carlos Eduardo Rodrigues Silva,
inscrito no CPF/MF sob o n® 074.931.833-33, Declara, para fins do disposto no inciso IV do
art. 63 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

Coelho Neto - MA, 17 de março de 2025

KDU INFORMÁTICA

LTDA:1182600400 LTDA:n826004oooi4o
nn Dados: 2025.03.1715:46:530140 ^3.00,

KDU INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40

Carlos Eduardo Rodrigues Silva
Sódo Administrador



KDU INFORMÁTICA LIDA

CNPJ: ll.826.00a/0001-40 / l.E.i 123.305.659

E-MAIL' kduinform3t1cacn@gmail.com

FONE; 98 9.7020-1210

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA
DISPENSA ELETRÔNICA 012/2025

ABERTURA: 17/03/2025 às 08:00h

OBJETO: Contratação de pessoa juridica para Prestação de serviços de reparação e
manutenção preventiva e corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de
rede interna de computadores, com reposição de peças inclusa, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto-MA.

DECLARAÇAO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRAUDADE DOS CUSTOS

A empresa KDU INFORMÁTICA LTDA, com endereço na Rua Zeferino Nunes de Pinho, 88,
Baimo São Francisco, Coelho Neto - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.826.004/0001-40, por
intermédio do seu representante legal, o Sr Carlos Eduardo Rodrigues Silva, Inscrito no
CPF/MF sob o n® 074.931.833-33, Declara, para fins do disposto no parágrafo 1® do art. 63
da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, de que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegals, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes até data de entrega das
propostas.

Coelho Neto - MA, 17 de março de 2025

KDU INFORMÁTICA Assinado de forma digitai por
kTM I IWCriRMATirA

LTDA:1 182600400 LTDA:nS26004000140
^  ̂ Dattes: 2025.03.17154758
0140 ^3-00-

KDU INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 11.826.004/0001-40

Carlos Eduardo Rodrigues Silva

Sócio Administrador



KDU INFORMÁTICA LTDA
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CNPJ/MF: 11.826.004/0001-40

RZEFERINO NUNES DE PINHO 88 SAG FRANCISCO COELHO NETO - MA

NiRE: 21201115392

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

ATIVO 31/12/2023

CIRCULANTE 166.389.03

disponível 53.376,79

Caixa 26.608,33

Bancos d Movlm^to 26.768,46

CRÉDITOS 38.258,24

Duplicatas a Receber 38.258,24

ESTOQUES 74.754.00

Material para Reposição 74.754,00

PERMANÇNTÇ 118.848.56

IMOBILIZADO 116.489,87

Instala^es 39.959,79

Maquinas e Equipamentos 37.248,57

Moveis e UtensHIos 42.240,00

Depreciação 2.958,49

DIFERIDO 2.358,69

Despesas c/ aquisição de Sistemas 2.358,69

TOTAL DO ATIVO 285.237,59

PASSIVO 31/12/2023

CIRCULANTE 24.533.68

Obrigações Sociais 3.484.80

Tributos Federais 21.048,88

PATRIMÔNIO UQÜIDO 260.703.91

Capital Integralizado 150.000,00

Reservas de Capital -

Lucros do Exercício 110.703,91

TOTAL DO PASSIVO 285.237,59

PA N" J0-Í^/̂  -2 0=
:—}

FLS: ̂ 7

ASS,..J

Neto-MA., 31 de Dezembro de 2023,

Carios Eduardo Rodrigues Silva

Sócio Administrador

SYELMA FERREIRA OLIVEIRA

Tec. Contábil CRC/MA 9159/0-5



KDU INFORMÁTICA LTDA
CNPJ/MF: 11.826.004/0001-40

R ZEFERINO NUNES OE PINHO 88 SAC FRANCISCO COELHO NETO - MA

NIRE: 21201115392

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

POSIÇÃO EM 31/12/2023

Página 2 de 5

O

RECEITA BRUTA DE VENDAS 420.977,52

(- )!MPOSTO Sí VENDA E SERVIÇOS 21.048,88

RECEITA LIQUIDA 399.928,64

( - )CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOSA/ENDA 252.586,51

LUCRO BRUTO 147.342,13

DESPESAS OPERACIONAIS 36.638,22
(- )Pró-Labofe
{- )Previdencla Social
(- )Despesas o/ Energia Eletríca/Agua

31.680,00

3.484,80

1.473,42

RESULTADO OPERACIONAL 110.703,91

RECEITAS NAO OPERACIONAIS -

{+ )ReceÍtas Financeiras
-

LUCRO DO PERÍODO 110.703,91

u Coelho Neto-MA., 31 de Dezembro de 2023

Carlos Eduardo Rodrigues Sih a

Sóck) Administrador

SYELMA FERREIRA OLI\'EIRA

Tec. Contábil CRC/MA 9159/0-5
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KDU INFORMÁTICA LTDA

CNPJ/MF: 11.826.004/0001-40

R ZEFERINO NUNES DE PINHO 88

SAO FRANCISCO, COELHO NETO - MA 65.620-000.
NIRE: 21201115392

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO ANO 2023.

MES/ANO VALOR

01/2023 11.140,80

02/2023 12.464,00

03/2023 13,853,05

04/2023 13.804,70

05/2023 14.16533

06/2023 60.96037

07/2023 14.966,00

08/2023 66.967,60

09/2023 64.48136
10/2023 35313,98

11/2023 45.737,46

12/2023 67.122,87

TOTAL 420.977,52

Q

Coelho Neto-MA., 31 de Dezembro de 2023.

Caiios Eduardo Rodrigues Silva

Sócio Administrador

Syelma Ferreira Oliveira
Tec Contábil CRC/MA 9159/0-5
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KDU INFORMÁTICA LTDA
CNPJ/MF: 11.826,004/0001-40

R ZEFERINO NUNES DE PINHO 88

SAG FRANCISCO, COELHO NETO - MA 65.620-000.
NIRE: 21201115392

CALCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS EXTRAÍDOS DO BALANÇO

ENCERRADO EM 31/12/2023

índices mínimos aceitáveis

a) ILC - írxlice de Liquidez Corrente = 6,78 sí a 1,00

b) ILG - índice de Liquidez Geral = 6,78 ̂  a 1,00

c)We - índice de Endividamento Gerai = 0,08 S a 0,50

d) ÍSG - índice de Solvência geral = 11,62 ã 1,00

FÓRMULA PARA AVAUAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

DENOMINAÇÃO FÓRMULA ÍNDICE

01 Liquidez Corrente ILC = (AC/PC) (166.389,03 / 24.533,68 )= 6,78

02 Liquidez Geral ILG = (AC+ARLP)/(PC+PELP) (166.389,03 +0/24.533,68+0)= 6,78

03 Endividamento Geral lEG =(PC+PELP)/AT (24.533,68 +0) / 285.237,59) = 0^8

04 Solvência Gerai ISG = (ATI PC) (285.237,59 / 24.533.68 ) = 11,62

Identificação dos Termos das Fórmulas

O  AC Ativo Circulante

ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo

AP Ativo Permanente

PC Passivo Circulante

PELP Passivo Exigível a Longo Prazo

AT Ativo Total

Coelho Neto - MA, 31 de Dezembro de 2023.

Carlos Eduardo Rodrigues Silva
Sócio Administrador

Syelma Ferreira Oliveira
Tec. Cont^B CROm 9159^5



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Deitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

PAN- nAí?/^üã.'^

Ass.

Certificamos que o ato da empresa KDU INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDBmFICAÇÃO IXHS)/^INANT^S)

CPF/CNPJ Nome

07493183333 CARLOS EDUARDO RODRIGUES SILVA

64427560334 SYEUiíA FERREIRA OLIVEIRA

C8RTXPZCO O Rceisnto CM 22/04/2034 15i34 SCNB N» 20240492145.

PROTOCOLO: 24049214S DR 22/04/2024.

CÓOieO £« VBR^ZCAÇÃO: 12405629241. C8PJ DA SSM: 11836004000140.
HIWJ! 21201115392. C0« 0CXTOS DO lOOZSXRO KM: 22/04/2024.

JwCEM A iOMI IHPORMATXCA LTDA

CARLOS ARO» DC MORAES PCRBXRA

SBCfUCTÁRXO-OSUL

wmr. «apresafacil .M. goT.br

A validade d«ta docuaiento, se iapresao, fica sujeito à coa^ovação de sua autenticidade noa respectivos portais,
infernando seus respectivos códigos de «nrificaçAo.
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COtSBJO (SGUNAl DECOnASaXUCE

OQMkftANKÂO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exerdcio da profissão contábil.

Q

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; SYELMA FERREIRA OLIVEIRA

REGISTRO ; MA-009159/0-5

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : ***.275.603-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão; MARANHÃO, 14/03/2025 as 11:19:21.
Válido até: 12/06/2025.

Código de Controle: 284801.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

14/03/2025, 11:20
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PODER JUDÍCIÁRK3 DO ESTADO DO MARANHÃO
Corre^doría Geral da Jusdça

1* Vara da Comarca de Coelho Neto

CERTJUDONE-1VCN - 52025

Códi^ de validação: 4514814226

Número da guia: 25052401002029886.

CERTiDÃO ÚNICA DE DiSTRiSÜICÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,
Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação
J; iicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição,
iWela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro
do ano de dois mil (2000) até a presente data, constatei NAO EXISTIR distribuição de
AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO FISCAL JUDICIAL
ou EXTRAJUDICIAL, em desfavor de KDU INFORMÁTICA LTDA, Nome de Fantasia:
KDU INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ 11.826.004/0001-40, estabelecida a Rua
Zeferino Nunes de Pinho, n° 88, Bairro São Franciso). nesta cidade de Coelho Neto -
MA. CERTIFICO, finaimente, que esta Secretaria de Distribuição é a únical existente
na Comarca de Coelho Neto. que abrange os Termos Judiciários de Afonso Cunha e
Duque Bacelar, cidades do Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada
6 passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"José Vera-Cruz Santana", aos 28/01/2025, nesta cidade de Coelho Neto, Estado do
Maranhão. Eu, Raimundo Reis Lopes de Oliveira, Distribuidor Judicial, mat. 1503911.
consultei, digitei e assino.

OBSERVAÇÃO:
>'^j:iodo da Pesquisa; 10 anos
;quisã nos Sistemas THEMISPG e PJE

RAIMUNDO REIS LOPES DE OLIVEIRA

Função Gratificada Especial
1® Vara da Comarca de Coelho Neto

Matricula 1503911

Documento assinai. COELHO NETO, 28/01/2025 11:07 (RAIMUNDO REIS LOPES DE CXtVEIRA)

CERTJl«X»JE-1VCN - 5^25 / Cóígo; 4514814226
VBkle o ckjcumento em \wn{ ]us br php

Antes de imprimrr pense em sua responsabtMade com o meto ambiente.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PA N

Data emissão: 16/03/2025

Data de validade: 16/05/2025

NOME: KDU INFORMÁTICA LTDA

N"" da certidão: 12501024303

Código de Validação: e0bdc07352

CNPJ: 11.826.004/0001-40

dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo sollcitante. sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferida pelo ínteressaío. conforme o documento or^lnal (ex: CPF,

Identklade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial dístríbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observados:

a) Os dados do(a) solicítante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

valklade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emtesâo de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.^ma.jus.br - menu - Certidão Estctíual, utilizando o código de validação a:ima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau);



SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
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ASS. '

A Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Santana,

s/n. Centro, Coelho Neto - MA, inscrita no CNR) sob o n® 13.734.158/CK)01-37, atesta para os devidos fins, que

a empresa KDU INFORMÁTICA LTDA, CNPJ ns 11.826.004/0001-40, situada na Rua Zeferino Nunes de Pinho,

88, São Francisco, Coelho Neto - MA, prestou serviços de manutenção, instalação e remanejamento de

computadores e periféricos, conforme contrato n® 246/2023, por Sistema de Registro de Preços nS 058/2023,
nas quantidades e prazos estabelecidos por esta empresa.

ITEM DESCRIÇÃO QTÜ UNO

1

SERVIÇO DE INSTALACAO / MONTAGEM / REMANEJAMENTO E

MANUTENÇÃO DE REDE LOCAL DE COMPUTADORES, Instalaçaoe

montagem de hardwares e periféricos, com a passagem de cabos de
rede de dados se necessário. Remanejamento de hardwares e

periféricos, com a passagem de cabos de rede de dados se

necessário. Manutenção de rede de dados para comunicação local e

internet.

950 svç

1

2

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO DE COMPUTADORES E

SEUS PERIFÉRICOS Manutenção de hardwares, periféricos, ativos e

passivos de rede, Ümpeza física interna com eliminação de maus

contatos na placa e memória. Configuração de hardware, Limpeza

axtema de monitores, teclados e mouses.

800 svç

3

SERVIÇOS DE INSTALACAO, TRANSICAO E CONFIGURAÇÃO /

PARAMETRÍZACAO DE SOFTWARE instalação/reinstalação de

sistema operacional de disco e softwares de apoio, configuração de

hardware e instalação de software quando necessário,

compartilhamentos de impressoras, pastas e arquivos, verificações

e remoção de vírus e spywares, desfragmentação e verificação de

erros em disco rígido e instalação de novos sistemas, softwares

livres, quando necessários.

750 svç

Informamos ainda que as prestações de serviços/entrega/fomecimento dos materiais acima referidos

apresentaram bons desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações,
ada constando que a desabone técnica e comercialmente até a presente data.

Coelho Neto - MA, 29 de maio de 2024

WILLIANE SILVA Assinado de foima
r-Ai i^AC c digita porWILUANEt-ALUAD t SILVA CALDAS E

SILVA:94087113 silva-94087i 13353
Dados: 2024.05.29

353 16:46:24-OaW

Wiiiiane Silva Caldas e Silva

Secretária Municipal de Educação

Portaria 002/2024

Avenida Santana, s/n. Centro - Coelho Neto - MA. CEP 65.620-000 Fone: (98) 3473-3322. CNPJ 13.734.158/0001-37
E-mail: semed_cn@yahoo.com.br
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ATESTADO DE CAPACiDADE TÉCNICA

Aíeslamos para os devidos fms, que a Empresa KDU ÍNFORMATÍCA LTDA, ífiseríta
no CNPJ sob o n'' ll.826.O0©1-46, estsdíetoda na Rua Zefenno Nun©; de Pinho, 88
Bairro Sâo Frartcisco, na cidade de Coelho Neío - MA, prestou, no período de 17 ífe
janeiro de 2022 até 17 de janeiro de 2023, serviços de Locação de Impressoras com
Manutenção ̂  Supnmentos, Configuração de Redte, Instalações e Manutenções na Rede
de Computadores, ao Instituto de Previdência Social de Coelho Neto MA- CNPJ
0L873.642/0Í101-68- situado na Rua Marechal Castelo Branco n" 293, Bairro Centro-

Coeiho Neto - MA, exercendo com pomuali<k<k e responsabilíd^ todos os serviços
determinados em contrato, nada constando que a desabone técnica e comerciaimente

Coelho Neto (MA), 10 de abnl de 2023

Almir Torres de Carvalho

Diretor Presidente

Portaria 426 2021

Rua Marechal Castelo Branco n"* 293, Bairro Centro
CNPJ ÜT873-642 OtK)í-h8 - Coelho Neto ̂  MA

E-maii:



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta úata (14/03/2025 às 09:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n"" 11.826.004/0001-40.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegltHlidade do condenado.

Para consultas sobre inetegibilidade acesse portal do TSE em hüü.//divuiaacandcontas.tse.fus.bf/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67D4.23FB.77CF.3091 no seguinte endereço: hnDSi/.^www.cnj.ius.br/Improbldade adm/autenticar certidao.php

rado em: 14/03/2025 as 09:41.31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/03/2025 às 09:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 074.931.833-33.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário recontiecimento da
Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegfoilidade acesse portal do TSE em httü.//'divuiaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedkta gratuitamente. Sua autenticidade jixxle ser por meio do número de controle
67D4.2491.0A50.2241 rroseguinte endereço; h^tos -•■.•/'■vv-v.cn! lus.br/imorobldade adni'3utenticar certídao.php

a

rado em; 14/03/2025 as 09:44í)l CX)NSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonai - Entes Privados (ePAD, GGU-PJ, GÉIS, GNEP e
GEPiM)

Consultado: KDU INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ: 11^26.004/0001-40

Ceitifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NAO CONSTAM registros de

^^nalidades vigentes relativas ík) CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGl -PJ consoUdan os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privadtn no Poder Execuãvo Federal.

O (. (ukistro Sacional lie límprew.^. hudõnecs e Siíspensas (CIÍIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a resüiçõo de participar de licitações ou de celebrar co^ratos com a Admirdstração
Pública.

O Cadastro Nacional de límpn sas Punidas (C WLP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" J2M6Í2013 (Lei Anticorrupção).

iá
o ( adostro de Entidades Privadas sem I ins Lucrativos Impedidas (ChPÍMí apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfurtção de irregulaiidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormerüe.

Certidão emitida às 09:39:11 do dia 14/03/2025 , com validade até o dia 13/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão hups:. . ce!-i!j'.,)cs.cgu.^>o\ .br/

Código de controle da certidão: JMPaRbaIzHhJ93Jyt885

Qimlquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, GGU-PJ, GElS, GNEP e
GEPÍM)

Consultado; CARLOS EDUARDO RODRIGUES SILVA

CPF/CNPJ: 074.931^3-33

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidc» pda Coiregcdoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
^^nalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas i-FAD e C(iV-}'.í consoU^m os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O ( {uiaslro .\iuional de Empresas IniJòneas e Suspensas (LF.IS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofrmwn sanções que impticaram a restrição de participar de UcitaçÕes ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

cional (íc t.mprcsfís l'unulos

previstas na Lei n" I2d46l2013 (Lei Anticorrupção),
; a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

itiaaües rrnaãas sem i ms Liurauvos t mpeaiãm (Li.ftMi apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Admimsteação Pública Federal, em junção de Uregukaiâades não resolvi^ em convênios, contratos de repasse ou termos

de pcuveriafirmados anteriwmente.

Certidão emitida às 09:37:59 do dia 14/03/2025 , a>m validade até o dia 13/04/2025.

Link para a>nsulta da verificação da certidão iiUps:/;cc?nüocs.ccu.go\ .br.-'

Código de controle da certidão: TWYVXvLBRLy2elcTJylU

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES DVIDONEOS

Nome completo KDU INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ; 11.826.004/0001-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na pr^ente data, o (a) requerente
acima fdentincado(a) NÃO CONSTA da relação de r^ponsáveís mídôneos para
participar de licitação na administração pública federá, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condCTiaçõ^ tenham tido seu
prazo de vigência expirado, b^i como aqueles cuj^ apreciados estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:32:42 do dia 14/03/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https . comas , teu. uo\ br oreis. 166^

Código de controle da certidão: 247K140325093242

Atenção: qualquer rasura ou emenda' invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CARLOS EDUARDO RODRIGUES SILVA

CPF/CNPJ: 074.931.833-33

O Tribunal de Ccmtas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
^ notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:35:06 do dia 14/03/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https: //contas. teu. v. br 'ords/f ̂ 1660.5

Código de controle da certidão: OFJB140325093506

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SISBB - SISTEMA DE INFORMAES BANCO DO BRASIL

AUTOATENDIMENTO -

TRANSFERNCIA ENTRE CONTAS CORRENTES

CLIENTE; KDU INFORMÁTICA LTDA

AGNCIAs 1045-6 CONTA; 41341-0

PA N

FAVORECIDO

AGNCIA: 1045-6 CONTA: 6175-1
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE COELH

VALOR; 568,00
DATA: 14/03/2025

O



CÂMARA MUNKTIPAL DE

COELHO NETO

PA N« oi

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA n" 012/2025

DISPENSA ELETRÔNICA n" 012/2025
Processo Administrativo 018/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e
equipamentos de informática, para atender as necessidades da câmara Municipal de

joelho Neto ~ MA.
FORNECEDOR: KDU INFORMÁTICA LTDA C.N.PJ n° 11.826.004/0001-40

Valor Total: R| 53.000,(X) (Cinqüenta e três mil reais)

Coelho Neto, 19 de março de 2025.

Jose Ribamar dos Santos Alves Júnior

Autoridade Competente

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio &ranco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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CÂMARA MÜNtCiPAL DE

COELHO NETO
TRÃBÁLHÀNDO POR VOCÍ!

ASS.

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de licitação n" 012/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva,

corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos de informática, para atender as
necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Assunto: Justificatí^ do Preço e Razão de Escolha (Art. 72, incisos VI e VII da Lei Federal n°
14.133/2021}

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

^  A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado
^fcaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação

vigente.

A Câmara Municipal, enquanto ór^o responsável pela organização e execução das atividades
legislativas e administrativas, depende de um píu-que tecnológico fijncional e eficiente para o

cumprimento de suas ftinções. Compjtadores e equipamentos de informática são ferramentas

essenciais para a realização de atividades diárias, como elaboração de documentos, comunicação, análise

de dados, gestão de processos, e, principalmente, para o cumprimento das exigências legiis relacionadas
à tiansparcncia pública e acesso à informação.

No entanto, como qualquer outro equipamento tecnológico, os computadores e demais
dispositivos de informática esrão sujeitos a desates, falhas e problemas técnicos que, caso não sejam
solucionados de n^aneira adequada e tempestiva, podem comprometer o andamento das atividades da

Câmara Municipal. Dessa forma, é imprescindível que a Câmara Municipal disponha de um servàço
contínuo e especializado para garantir a manutenção adequada desses equipamentos, prevenindo falhas
e assegurando o bom flindonamenta dos mesmos.

A contratação de uma empresa espedatizaihi em manutenção preventiva, corretiva e

substituição de peças visa assegurar a confiabilidade e a eficiência dos computadores e outros
equipamentos de informática, a fim de garantir que os processos administrativos e legislativos não
sofram interrupções de^rido a problemas técnicos.

Obietí\^s da Contratação:
1. Garantir o bmcionamento inintemipto dos computador^ e equipamentos de informática,

essenciais para o desenvolvimento das atividades diárias da Câmara Municipal.
2. Realizar manutenção preventiva periódica, de forma a evitar falhas inesperadas, prolongar a vida

útil dos equipamentos e otimizar sua performance.

3. Realizar manutenções corretivas quando necessário, para que os equipamentos sejam rapidamente
reparados, evitando paradas prolongadas e prejuízos à produtividade dos setores.

4. Substituição de peças danificadas ou obsoletas, com o fornecimento de peças originais ou de
qualidade equivalente, garantindo a compatibilidade e o bom fiincionamento dos equipamentos.

5. Assegurar que os serviços de manutenção sejam realizados por profissionais especializados,
com conhecimento técnico para lidar com os diferentes tipos de equipamentos e sistemas utilizados pela Câmara

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
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Municipal.

A escolha de uma empresa especializada é fundamental para garantir que os serviços de

manutenção sejam realizados com a qualidade necessária e que os equipamentos da Câmara Municipal
recebam o devido cuidado, respeitando as especificações técnicas e os padrões recomendados pelos
fabricantes. Mém disso, a empresa contratada deve proporcionar um atendimento rápido e eficaz,
minimizando o tempo de inatividade dos equipamentos e, consequentemente, o impacto sobre a
execução das atividades.

A contratação de uma empresa especializada em manutenção de computadores e equipamentos
de informática se justifica pela necessidade de um suporte técnico qualificado e eficiente. As atividades
diárias da Câmara Municipal dependem de sistemas de computador que, ao apresentarem falhas, podem
comprometer a continuidade dos serviços. A manutenção preventiva ajuda a identificar problemas
antes que se tomem críticos, enquanto os senáços corretivos garantem a resolução rápida e eficaz dos

Jefeitos. A substituição de peças permite que os equipamentos continuem a operar com eficiência,
'^Pvátando a obsolescência precoce.

Além disso, a manutenção realizada por profissionais especializados oferece a garantia de que os

procedimentos realizados estarão em conformidade com as normas técnicas e de segurança, reduzindo
riscos e prevenindo danos aos equipamentos.

Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada em serviços de manutenção

preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos de informática é

essencial para garantir a continuidade das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal.
Com a manutenção regular e o atendimento especializado, será possível otimizar o uso dos
equipamentos e garantir que a Câmara funcione com a eficiência e a confiabilidade exigidas pelo serviço

público.

11 - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente dispensa de licitação encontra amparo no art. 73, inciso II da Lei Federal n®

Qj4.t33/2021.

ni - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime

regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compias e -alienações devem ocorrer por

meio de licitações.

A licitação foi o meto encontrado pela Administração Pública, para tom^ isonòmica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos

acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais
vantajosa às contratações.

ED. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA
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Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXí do j\rtJgo 37 da CF/1988:

(■■■)
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

Para regulamentar o exerdcio dessa atitádade foi então cnada a Lei Federal n® 14.133 de 1° de
A^bril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das
funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regfa, as Dispensas
de Licitações e a Inexigibüidade de Licitação. Trate-se de certame realizado sob a obediência ao
es&belecido no art. 75, inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é
cabível a dispensa de licitação:

'*Art. 75. E dispensável a licitação:

u
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000.00 (cinqüenta
mil reaisL no caso de outros serviços e compras; r\Íde Decreto 11.871. de
2023'i Vigência"

IV - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021:

Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibüidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, tenno de reterência, projeto básico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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no art. 23 desra J^t:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Paragrafo único. O ato cpje autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que tbgem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este prinrípio. Assim,
este tipo de ato trata-se de ato discricionário, que devido a sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos VI e VII, do art. 72 da Lei Federal n''
14.133/2021, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão serem
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo esàmado. Portanto, deve haver
um planejamento para a realização das compras, íJém disso, este planejamento deve observar o
prinapio da anualtdade do orçamento. "Lo^> nmpodt o agentepúb&co justificar o fraáonamento da depesa com
lárias aquisições ou contmtafies no mesmo exercido, sob modaãdade de üátação inferior aquela exigdapeb total da
depesa no ano, quando istofor decorrerUe dafalta deplanejamento"" - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a
assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da I^alidade.

Nesse mesmo senndo, o art. 5° da Lei Federal 14.133/2021, reforça a observância desses
prmapios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à
seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao
atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as
despesas, Jorge ülysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas
154/159, 5a edição. Editora Brasília jurídica, posiaonamento do Tribunal de Contas as União, de que:
"O parcelamento de despesa, quer com o oljetivo de edtar modalidade mais aupla de üátação, quer com o depossibilitar-
lhe a ãpensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU Firmou entendimento de que compras devem
ser estimadas para todo o exerdáo e há de serpreservada a modalidade corretapara o objeto total, que agnparia todos os
itens"".
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Essa orientação foi cons^rada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e
Contratos — Orientações Básicas, Brasília:

"E vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação
ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade

do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fiacionamento refere-se a

despesa".

"Atente para o fato de que, atingindo o Hmite legalmente fixado para dispensa

de licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverâo

observar a obrigatoriedade da realiz^ào de certame licitatório, evitando a

ocorrência de fracionamento de despesa". Acórdão 73/2003 — Segunda

Ornara.

#  "Realize, nas compras a serem efetuadas, pré\'io planejamento para todo o
exercício, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-las e evitar a

fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por

fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira Gamara.

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

O fornecedor/prestador fora selecionado pois é do lamo pertinente ao objeto demandado,
apresentou toda a documencição referoite a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;

ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da disputa eletrônid, o que caracteriza a

proposta mais vantajosa à Administração Pública local, atendendo assim as necessidades da Câmara

Municipal.

VI - DAS COTAÇÕES

Adota-se nesta Câmara, em alguns casos pertinentes, de acordo com as orientações do TCU, que
admite a utilização de propostas de preços obtidas em lojas virtuais na internet, bem como proposfâs
obtidas por consulta pessoal à loja física ou por telefone. Portaria-TCU n° 318/2008; recomenda-se a

consulta aos preços praticados em licitações realizadas em outros órgãos da Administração Pública ou
até mesmo em contratações pretéritas realizadas p>ela própria Câmara.

As cotações foram realizadas nztô empresas fornecedoras do objeto para prestação do serviço
com a qualidade recomendada, justificando os preços praticados por demais consumidores.

VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço supracitado é o praticado no mercado pela prestadora de serviço. Portanto pode ser

£D. VEREADOR FRANOiSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/rt° - Bcurro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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justihcado, conforme orientação do Tnbunal de Contas da União, senão vejamos:

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço
e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, inciso II, da lei
n. 8.666/93" (Decisão no 678/95- TCU-Plenário, ReL Min. Lincoln Magalhães
da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de
licitação.

VIII - DA HABIUTAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o deva" de verificar
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (art 29, inciso ÍV, da Lei n° 8.666, de
1993) e constitucional (art. 195, § 3®, da CF) de que nas bcitações públicas,
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação
por parte da empresa contratida de: Certidão Negativa de Débito (INSS - art.
47, inciso i, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débitos
de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997); e Certificado
de Regularidade do FGTS (CEF) (art 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdão
260/2002 Plenário.

O

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou liabilmente sua habilitação jurídica e
regularidade fiscal.

IX - DA MINUTA CONTRATO

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo
claramente as obrigações das partes, definidos no contrato. Os requisitos básicos dos contratos
administrativos estão elencados no artigo 92 da Lei Federal n° 14.133/2021.

X-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado
em se tratando de objeto similar, podendo a administração contratar sem qualquer afronta à lei de
regência dos certames licitatórios.
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Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o credor referido, relativamente ao objeto
em questão, é decisão discricionária do Presidente da Câmara optar pela contratação ou não, ante a
criteriosa análise da Controladoria Interna e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos

autos que instruem o presente procedimento.

Coelho Neto (MA), 19 de março de 2025.

Joses^AÇ^dà^siwa-peiTeifa

Portaria 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Assessoría Jurídica

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo

Administratrí-^o n" 018/2025. que tem como objeto a Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças

4^ computadores e equipamentos de informática, para atender as necessidades da
câmara Municipal de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes,
para análise e emissão de Parecer Jurídico Final da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 72,

inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

Sem tnais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 19 de março de 2025.

Joseane da Mivai^erreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Processo Administrativo n- 018/2025 - Dispensa de Licitação n- 012/2025.

Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de red interna

de computadores, com reposição de peças inclusa, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto-MA, por meio de processo de Dispensa de Licitação.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta suscitada pela consulente a esta Assessoria Jurídica, através de sua

Presidência, sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

de computadores, notebooks, desktops e serviços de red interna de computadores, com

reposição de peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto-MA, por meio de processo de Dispensa de Licitação.

Em síntese, eis o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Sobre o assunto, vale ressaltar, inicialmente, que o dever de licitar está consagrado

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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na Constituição da República Federativa do Brasil em seu art 37, inciso XXI, in verbis:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, (grifo nosso)

m A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5-,

I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que

os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que

não o da consecução da finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e

do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa,

portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa

situação de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público,

deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório,

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais

situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a

contratação direta, exceção.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade

de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame

licitatório.

Como se vê, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de licitar

é assertiva quando faz ressalvas aos casos especificados na legislação, deixando claro que

existem as situações em que a administração pública vai se deparar com contratos que

decorrem de processos de contratação prescindidos de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, porque a competição é inviável.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. Referida

hipótese de contratação encontra respaldo no art 75, II da Lei n- 14.133/2021, que

prevê:

Art 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras:

A contratação por dispensa de licitação, embora legítima, exige o cumprimento de

certos requisitos formais e materiais, sob pena de nulidade.

Nesse sentido, a Lei n^ 14.133/2021 determina que: Seja elaborado Termo de

Referência com descrição precisa do objeto íart 6^. XXIII): Haja justificativa da

necessidade da contratação e da escolha do fornecedor (art. 72. 1 e 111: Seja realizada
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pesquisa de preços de mercado com base no art 23. para aferir a vantajosidade:

Exista reserva orçamentária prévia (art 7-. ̂3-): 0 contrato ou instrumento equivalente

seja formalizado por escrito (art. 95): Seia feita a publicação do extrato da contratação

em sítio oficia] (art 72. III}.

No caso sob exame, verifica-se a regularidade da contratação, pois;

•  O valor global de (R$ 53.000,00) está dentro do limite legal de R$ 62.725,59

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos), para contratação direta de serviços;

• A contratação tem objeto específico, delimitado e não continuado, não

caracterizando fracionamento indevido;

•  Há termo de referência e justificativa da escolha do fornecedor

devidamente anexados;

•  A empresa contratada apresentou proposta compatível com o valor de

mercado, conforme pesquisa de preços;

•  Consta reserva orçamentária e os documentos legais estão formalmente

encartados nos autos;

• A contratação será formalizada por instrumento escrito, com posterior

publicação.

Acerca do assunto, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU)

corrobora a legalidade da contratação por dispensa de licitação, desde que atendidos os

requisitos legais. Vejamos:

"É possível a dispensa de licitação com base no art 75, II, da Lei n^

14.133/2021, desde que observados os limites de valor, a unidade do objeto

e a justificativa para escolha do fornecedor e do preço." (Acórdão TCU n-
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1644/2022 - Plenário)

Outrossim, o Decreto Federal n- 12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou os

valores das modalidades de licitação de que trata o art. 75 da Lei 14.133/2021, alterando

o valor do inciso 11 de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para até R$ 62.725,59 (sessenta

e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total dos serviços será de R$

53.000,00 (cinqüenta e três mil reais), ou seja, valor este que se mostra compatível com

o limite previsto no inciso II do artigo 75 da Lei n- 14.133/2021, com as alterações

trazidas pelo Decreto Federal n- 12.343/2024.

Conforme a documentação acostada aos autos do processo administrativo de

dispensa de licitação, nota-se de logo, a presença de uma lista de documentos que

demonstram a habilitação jurídica e regularidade fiscal, bem como, capacidade técnica da

empresa contratada KDU INFORMÁTICA LTDA, no exercido da prestação de serviços

ora contratados.

Houve também, conforme exigência legal, a comprovação pelo Setor Contábil da

Câmara Municipal de Coelho Neto sobre a existência de dotação orçamentária própria

para atender a despesa, tendo sido igualmente atestada a previsão de recursos

financeiros suficientes para esta despesa.

Analisando os documentos apresentados, nota-se claramente que a escolha da

Empresa KDU INFORMÁTICA LTDA, decorre da sua notória especialização no ramo,

bem como, o exímio desempenho de suas atividades, observando os preços e as condições

compatíveis com as praticadas no ramo da atividade.

Em razão do Exposto, CONCLUI esta Assessoria lurídica que a contratação dos

serviços profissionais de Empresa especializada na área de tecnologia de

informação, para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos

mÊm^^^^^^^mÊmmÊÊmmmmmmÊÊÊÊmÊmmÊÊÊÊmÊÊm
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computadores, notebooks. desktops e serviços de red interna de computadores,

com reposição de peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coelho Neto-MA.. se enquadram na hipótese de Dispensa de Licitação prevista

no art. 75. H da Lei 14.133/2021. em consonância com a Constituição Federal.

S.M.J

É o parecer.

Coelho Neto/MA, 19 de março de 2025.

NDRE BAR
Assessor Jurídico

OAB/MA 8.702

Q
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Assessoria de Controle Interno

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria os autos do Processo

lAiministrativo n° 018/2025. que tem como objeto a Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças

de computadores e equipamentos de informática, para atender as necessidades da

câmara Municipal de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes,

juntamente com a minuta de contrato, e Parecer Jurídico, para análise e emissão de Parecer

técnico da Dispensa de Licitação, nos termos do art 72, inciso III da Lei Federal n°

14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 19 de março de 2025.

Joseahe da Silva Ferreira

Portaria n^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Río Branco, s/n® - &3Írro Centro I CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00
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PORTARIA N8D22/2D25-GÂB/PRES Coelha Neta/MA, 13 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providencias."

Q PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CDELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de suas

^ atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art.!-. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder Legislativo Municipal. D{a) Sr{a).

MAXIMILLER RUFINO OE SOUSA CPF n- 02S.E73.I43-18, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a

partir de dois janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
^ cinco.

^sé Ríbam^^os tantos Alves Júnior
PRESIDENTE

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Ruo Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/000l-00
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O presente Plano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de 1^ de janeiro de 2025. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaliado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, com as devidas justificativas.

Publique-se.

Coelho Neto (MA), 06 de janeiro de 2025.

José Ribamar dos Santos Ahres Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Publicado porJOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador d396d29499f669elc4af35eda40c9c6f

PORTARIA NS 022/2025

PORTARIA N» 022/202S-CAB/PRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo mdica e da outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso XIII. do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1«. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder
Legislativo Municipal. o(a) Sr(a), MAXIMILLER RUFINO DE SOUSA CPF
n" 026.973.143-18. com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2*. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos sendo gerados a par+ir de dois jarieiro de dois rnil e vinte e
cinco, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Nelo-MA, aos treze dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

josé Ribamar dos Sar\tos Alves Júnior
PRESIDENTE

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador bc9bf2e5c78aa9d731a70bel093d5844

PORTARIA N9 023/2025

PORTARIA N» 023/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 13 de janeiro
de 2025.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2025

DISPENSA DE LiCITAÇÃO N° 012/2025

UNIDADE EMITENTE; CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

018/2025 - ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE
COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO/MA. INTERESSADO: DIRETORIA

ADMINISTRATIVA. ANÁLISE PELO CONTROLE
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO-MA: REGULAR.

I - RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Interna o Processo Administrativo n® 018/2025, interessado:

Diretoria Administrativa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 012/2025. para exame dos aspectos técnicos e

formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno da Câmara Municipal de Coelho Neto,

atendendo ao que determina o arl. 74. da Constituição Federal de 1988, apresenta a análise e

a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II-ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade, visa o controle e verificação da formalização dos

atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção

Formalização.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65,620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maM: canrKrannunicipcicn8<^ynQiLcxtrn
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II.I - FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir,

com análise realizada por esta Controladoría embasada no art. 75, inciso II, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 086/2023 e Portaria Legislativa n° 151/2023-GAB/PRES:

Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado sob o número 018/2025 em 13 de janeiro de 2025;

Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitação feita pela Diretoria

Administrativa em 13 de janeiro de 2025;

Ato de nomeação da Diretora Administrativa (Portaria n® 01/2025);

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) em 10 de janeiro de 2025;

Termo de Referência em 10 de janeiro de 2025;

Despacho - Presidência a Diretoria Administrativa em 16 de janeiro de 2025;

Solicitação de pesquisa de mercado em 17 de janeiro de 2025;

E-mails enviados;

Despacho da Diretoria Administrativa para a Presidência em 18 de fevereiro de

2025;

E-mails recebidos;

Orçamentos de fornecedores do ramo;

Planilha média orçamentária em 18 de fevereiro de 2025;

Despacho à Contabilidade com solicitação de dotação orçamentária em 19 de

fevereiro de 2025;

Declaração de Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro em 20

de fevereiro de 2025;

Portaria n® 023/2025-GAB/PRES - Nomeação Contador;

Despacho da Contabilidade à Presidência em 20 de fevereiro de 2025;

Declaração do Ordenador de Despesas em 24 de fevereiro de 2025;

Declaração de adequação orçamentária e financeira em 24 de fevereiro de 2025;

Autorização do Termo de Referência em 24 de fevereiro de 2025;

Autorização de Dispensa de Licitação em 24 de fevereiro de 2025;

Autuação do Processo em 26 de fevereiro de 2025;

to. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moH: cannaramunicipalcn8(^)qmQiLcom
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Despacho do Edital de Dispensa Eietrônica n° 012/2025 à Assessoría Jurídica para

análise e emissão de Parecer em 07 de março de 2025;

Parecer Jurídico em 07 de março de 2025;

Portaria de nomeação n° 018/2025-GAB/PRES - Advogado;

Despacho à Comissão de Contratação;

Portaria n° 020/2025 - Comissão de Contratação;

Aviso de Dispensa Eletrônica n° 012/2025/CMCN;

Ata Final - Dispensa Eletrônica n° 012/2025;

Ata de Propostas Readequadas;

Vencedores do Processo - Dispensa Eletrônica n° 012/2025;

Documentação de habilitação e regularidade fiscal/trabalhista da empresa KDU

INFORMÁTICA LIDA CNPJ 11.826.004/0001-40;

Termo de adjudicação e Termo de homologação - Dispensa Eletrônica n° 012/2025;

Justificativa de contratação via dispensa de licitação em 19 de março de 2025;

Solicitação de análise e parecer jurídico em 19 de março de 2025;

Parecer Jurídico Conclusivo em 19 de março de 2025;

Portaria de nomeação n° 018/2025-GAB/PRES - Advogado;

Solicitação de análise e emissão de parecer técnico do Controle Interno em 19 de

março de 2025;

III - CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, à luz da lei vigente, manifesto pela regularidade processual

da contratação em tela, por dispensa de licitação na forma eletrônica, opinando favoravelmente a

ratificação da presente contratação.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade

fiscal/trabalhista que estejam vencidas no futuro e eventual ato de celebração de contrato advindo

da contratação em tela e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de

praxe, inclusive nos meios de transparência municipal, PNCP e TCE/MA.

É o parecer, salvo melhor iuizo.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maM: camaramunicipalcnSi^ignnoilcom
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Coelho Neto/MA, 19 de março de 2025

láxnime^r Kufmo de Sousa

Controlack>r Interno

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
Portaria n"* 022/2025/GAB/PRES

U

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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DESPACHO

A Diretoria Administrativa

Sra. Joseane da Silva Ferreira

Prezada Senhora,

Cumprindo as atribuições do Controle Interno desta Câmara Municipal e a solicitação de

vossa senhoria, encaminho o parecer emitido anexado aos presentes autos do processo

administrativo n° 018/2025 para que dê prosseguimento regular aos trâmites.

Coelho Neto/MA, 19 de março de 2025.

FidÕ de Sousa
Controiador Interno

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
Portaria n° 022/2025/GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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Ao Exceientíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/AÍA

Para prosseguimento da presente contratação, de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica e

do Parecer técnico da Controladoria desta Câmara.

Coelho Neto (MA), 19 de março de 2025.

Joseane aa Miva rerreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00



POOHI
UQMATWO

CAMARA MUNICIPAL D€

COELHO NETO

PA OXFjUC-^^^

TERMO FINAL

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições
legais que são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal n°

14.133/2021, considerando as informações, documentos e pareceres conclusivos exarados

pela Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno contidos nestes autos, ratifico o

presente processo nos seguintes termos:

a) Processo Administrativo n® 018/2025

b) Dispensa de Licitação n" 012/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos

de informática, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA

d) Contratado; KDU INFORMÁTICA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n°

11.826.004/0001-40

e) Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2025.

f) Valor total: R$ 53.000,00 (Cinqüenta e três mil reais).

g) Item Orçamentário:

OrgãoiOl - Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica

A Esse termo se fundamenta no artigo 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

^endo assim, autorizo a assinatura do TERMO DE CONTRATO, após a realização da
DESPESA com a emissão do respectivo EMPENHO.

Coelho Neto (MA), 19 de março de 2025.

JosèRíbamar dos Sántos Alves Júnior

Presidente da^Gâmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779-540/0001-00
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/]VL\, convoca a empresa KDU INFORMÁTICA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.) sob o n° 11.826.004/0001-40, com

sede na Rua Zeferino Nunes de Pinho, Bairro São Francisco, N® 88, Coelho Neto — MA, para

assinatura do Contrato decorrente da Dispensa de Lidtaçào n° 012/2025. referente a
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção
preventiva, corretiva e substituição de peças de computadores e equipamentos de

informática, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

^Éendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Coelho Neto (MA), 19 de março de 2025.

Joseane da Miva reireira

Portaria 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00



POOER
LEOISLATTVO

GAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
ZnB2Z2

PA N'

FLS:

ASS._

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2025

Processo Adminístratívo n° 018/2025

Dispensa de Licitação n" 012/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 018/2025 - DE, QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA . KDU INFORMÁTICA

LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O

Por este instrumento particular, A CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-00, com
sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato representado pelo seu
Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n°
006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa KDU INFORMÁTICA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° 11.826.004/0001-40, com sede na
Rua Zeferino Nunes de Pinho, Bairro São Francisco, N® 88, Coelho Neto - MA, neste ato representada
por seu representante legal Sr. Carlos Eduardo Rodrigi^s Silva, brasileiro, inscrito no CPF n® 074.931.833-
33, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO n°
018/2025, decorrente da Dispensa de Licitação n° 012/2025, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 018/2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de
reparação e manutenção preventiva e corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de red
interna de computadores, com reposição de peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara
Mumcipal de Coelho Neto/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contraação;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.2.3. A Proposta do Contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO
DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo de
Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n® 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o recebimento

C2

7^
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ITEM DESCRIÇÃO UNIO. QUANT. V. UNIT. VALOR TOTAL

1
Reparação e manutenção preventiva de

computadores e notebooks
UNID 20 R$ 160,00 RS 3.200,00

2
Manutenção corretiva de computadores e

notebooks com reposição de peças
ÜNID 20 R$ 280,00 R$ 5.600,00

3
Reparação e manutenção preventiva da rede

interna de computadores
UNID 15 R$ 260,00 RS 3.900,00

4
Manutenção corretiva da rede interna de

computadores com reposição de peças
UNID 15 RS 470,00 RS 7.050,00

5
Serviço de formatação com backup de

computadores e/ou notebooks
UNID 30 RS 295,00 RS 8.850,00

Serviço de instalação de programas UNID 30 RS 150,00 RS 4.^,00

f Serviço de instalação e configuração de

processador para desktop ou notebook
UNID 10 RS 470,00 RS 4.700,00

8 Serviço de manutenção de nobreak UNID 20 RS 300,00 RS 6.000,00

9 Serviço de reparo e conserto de nobreak UNID 10 RS 420,00 RS 4.200,00

10
Serviço de reparo e conserto de nobreak com

troca de bateria
UNID 10 RS 500,00 RS 5.000,00

VALOR TOTAL RS 55.000,00

4.2. O pagamento será realizado pelo setor con^etente da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA, no
prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal e dos
documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica paia cada fonte diferenciada
de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.
4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio na
internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3®, da Lei n°
14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade em que
será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.
4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme previsto no
art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os comprovantes da
entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as condições
de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI, da Lei n°
14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira de\áda pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:
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RM — Rncargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da

parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 1001 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anua! = 6%

4,10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art. 6°, inciso
XXIIl, alínea "g", da I^Í n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contrafâção correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I. Órgão: 01 ~ Câmara Municipal
II. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

III. Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
IV. Classificação Econômica: 3.3.90.39.(X) — Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica
5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários
e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92, inciso V, da Lei
n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - IPCA, instituído pelo IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V X I - Io = onde;

Io

R ~ Valor do reajustamento calculado;

V- Valor contratual do objeto a ser reajustados;
1 — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrera este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o
adimplemento da obngação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a
importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
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divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência de até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de
Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será
automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme
possibilita o art 109 c/c art. 105 da n° 14.133/2021.

7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 124, inciso

I,da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus

objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da I..ei

n° 14.133/2021;

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como modo

de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüência
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme dispõe o
art. 124 c/c art. 125 da I.ei n° 14.133/2021.

7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e os
colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme dispõe o art.
129 da Ui n° 14.133/2021.

7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Adnunistração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,
conforme dispõe o art. 130 da Ix-i n° 14.133/2021.
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7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro deverá ser formulado
durante a vi^ncia do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo
único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Teono de

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanliar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.5. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a

mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos

da Lein" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de

referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade coma proposta

aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;
8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações constantes na

proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,decorrentes
do mau uso ou operação mçrópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preeslabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRAIADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com ofomecimento dos

serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos
e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe prazo para corrigir

defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos ser\4ços.

8.2. Caberá à CONTRATADA além das obrigações nrevistas no contrato e no Termo de

referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede acordo
com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas daLei n° 14.133/2021;
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8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto aopessoal eventualmente

contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não podendo
nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deveráresponder
pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da

execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Mumcipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou
parcialmente, a qualquer ten^o, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais
empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obr^ções por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.14. Emitir fetuia no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANIE, no prazo de
demais condições previstas no Termo de referência.
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objetoda presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro, impostos,
taxas c outros, inclusive em caso de troca, se houver.
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8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do

Código de Defesa do Consumidor.

8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado contrato,
ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.
8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento
dos serviços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de tíxlo o conteúdo produzido durante a prestação dos serviços e
execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo necessidade de restauração
de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o CONTRATADO terá até 24 horas para con^letar
o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da
Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "I - Das infrações e Sanções Administrativas".

9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina o
art. 155 da Lei n° 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de feto superveniente devidamente justificado;

9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração felsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. Comporrar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°l 2.846, de 1 / de agosto de 2013.

9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei

14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item
9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme determina o

art. 156, § 2^ da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a critério da
adrninistração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
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cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3*^, da Lei n° 14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações mencionadas
no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n° 14.133/2021, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Púbbca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021.
9.8. A sanção de declaração de inidoneid^e para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações mencionadas
no Item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o art. 156, § 5°, da La n°
14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contrair poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art. 156, § 7°,
da Lei n° 14.133/2021.

9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será

descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8°, da Lei
n° 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obri^çào
de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art. 156, § 9° da
Lei n° 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da l.ei 14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição,

conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

conforme determina o art. 117,§ l°,daLein° 14.133/2021.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme
determina o art. 117, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
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acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,138 e 139 da
Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à lu2 da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais dedireito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de contrato e
seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste aa, as partes assinam o

presente instrumento, que foi impresso er^03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas
para que surtam seus legais e jurídicos efeitcV

CoeJ^ Net\l9 de março de 2025.

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPFn°

2~

Nome

CPFn'^

^ARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

Jos^ Ribam» dos Santos Alves Júnior

jfc. d.y
CONTRATADO

KDU INFORMÁTICA LTDA

Carlos Eduardo Rodrigues Silva
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CONTRATO N°: 018/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 018/2025

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 012/2025

O

Q

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de reparação e manutenção preventiva e
corretiva de computadores, notebooks, desktops e serviços de red interna de computadores, com reposição de

peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO - MA

CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO; KDU INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40

VALOR: RS 53.000,00 (Ctnquenfâ e tres mil reais)

VIGÊNCIAu 31de dezembro de 2025 e determina Lei n° 14.133/^21

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N.° 14.133/21.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.

FISCAL DE CONTRATO: Natalia Pereira da Silva

CPF: 601.526.823-92

Coelho N< 1,19 de março de 2025.

CÂMARAMUNICIPÂL DE COELHO NETO

José Rio^nar dos SWtos Alves Júnior

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRATO NS 018/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N»: 018/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 018/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 012/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de
reparação e manutenção preventiva e corretiva de computadores,
notebooks, desktops e serviços de red Interna de computadores, com

reposição de peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA.

f NTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

Vi^J: 06.779.540/0001-00
CONTRATADO: KDU INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40

VALOR: RS 53.000,00 (Cinqüenta e tres mil reais)

VIGÊNCIA: 31de dezembro de 2025 e determina Lei n® 14.133/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II. DA LEI N.» 14.133/21.
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Natalla Pereira da Silva

CPF: 601.526.823-92

Coelho Neto - MA, 19 de março de 2025.

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Publicado por: jOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identificador: 1266af8321ebll5363b0616c6cd7c094

EXTRATO DE CONTRATO N9 019/2025

EXTRATO DE CONTRATO
a

CONTRATO N»; 019/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 019/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 013/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de
de manutenção preventiva e corretiva nas impressoras com peças
inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MAra Municipal de Coelho Neto/MA,

CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

CNPj: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: KDU INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40

VALOR: R$ 49.676,00 (Quarenta e nove mil seiscentos e setenta e seis

reais)

VIGÊNCIA: 31de dezembro de 2025 e determina Lei n® 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75. INCISO II, DA LEI N.» 14.133/21.
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Natalla Pereira da Silva

CPF: 601.526.823-92

Coelho Neto - MA, 19 de março de 2025.

Publicado por. JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: f3bbaff507360f4c2222606a03c3a752

CAMARA MUNICIPAL DE COROATA

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 010/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá-MA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as
formalidades da Lei Federal n° 14.133/2021, ante a Dispensa de
Licitação n® 010/2025, que tem por objeto a Contratação de Empresa
especializada em prestação de serviço de confecção de kit de

identificação de vereadores, para atender as demandas da Câmara
Municipal de Coroatá-MA, com fulcro no Art. 75, Inciso II c/c § 39 da

Lei Federal ns 14.133/2021, e com base no Parecer Técnico e

Jurídico e nas documentações constantes no Processo Administrativo n®
069/2025, AUTORIZO, para fins do disposto no Art. 72 inciso VIII da Lei

Federal n® 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da
empresa I C S PLENÁRIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPj
34.565.467/Ü00Í-09 situada a Rua 9A, s/n - Quadra 13, Lote 04, Sala 06

- Bairro Setor Garavelo - Aparecida de Goiânia - GO - CEP 74.932-260
pelo valor de R$ 7,886,50 (Sete Mil Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e
Cinqüenta Centavos)- Coroatá-MA, 20 de março de 2025. - Alexandre
César Trovão - Presidente da Câmara Municipal de Coroatá-MA.

Publicado por PAULO HENRIQUE DA SILVA
Código identificador 00ecc6ff4ec88f0al759c8529d089176

CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

DECRETO LEGISLATIVO N® 002/2025 DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA COMENDA ROSA GRANDE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
Gabinete da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO N® 002/2025

Dispõe sobre a concessão da Comenda Rosa Grande e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de João Lisboa, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 35, inciso XVI da Lei
Orgânica cominado com o artigo 109, inciso llí do Regimento Interno e.
da lei Municipal 013/20217, faz saber que o Plenário aprovou e fica
promulgado o presente Decreto Legislativo:

Art. 1® - Concede A Comenda Rosa Grande às cidadãs listadas abaixo,

em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços profissionais e
trabalhos sociais prestados neste Município.

• Maria Ribeiro de Jesus;

• Maria dos Remédios Cordeiro Ferreira;

• Alvína Gomes de Morais.

Parágrafo único. A outorga do título honorífico, ora concedido se fará no
dia 14 de março de 2025 (sexta-feira), às 19h, em sessão solene
realizada pela Câmara de Vereadores.

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

CERTIFiCADO DtGITALMÊNTE www.uvcm.com.br
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE ef7è€a0^fTóí-^e0-9e2y-"8car2d:W5bca

CONTRATO

er^ contratante M coreto cfi^ envio date «nvto
cpf

sxdusM

data

«xcHisao
status

067^540000100 Ce4/2O05DE 60155150316 13/OS^» - ENVIADO

0677954C000100 017/2Ci»-OE 60155150316 04/05S0S
- •

ENVIADO

06779540000100 015«a5DE 60155150316 04rt6e025 - - ENVIADO

06779540000100 Q2(V2025DE 601K150316 04/05/2025 . ENVIADO

06779540000100 ce2ffioe&nE 60155150316 04/i:eC025 - - ENVIADO

06779540C00100 013GCe5-DE 60155150316 02«5C025 - - ENVIADO

067^^40000100 oi2J2a2&nE 60155150316 02/0500» - - ENVIADO

0677^0000100 on/a^DE 60lffil50316 02/06/20» - ENVIADO

06779540000100 006«X»OE 601ffi150316 oao5«)» - - ENVIADO

06779&«X)00100 Q07«J^E 60155150316 02/05/20» - - ENVIADO

X770^00C01.30 .XlGOlOOOlC C'^OLUiDO

Total Contrato . 11

U

página 1 de 1



poom
uemATivo

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

PORTARIA NO 026/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2025.

O

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo

Indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado dO
Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, Inciso XIII,
do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR a Senhora NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF nO
601.526.823-92, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do Poder

Legislativo Municipal

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e vinte e cinco. ^

r

JOSÉ hiBAMAR o6s SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

\

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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EXTRATO DO CONTRATO N' 003/2025

INEXiGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NS 003/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

é

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N' 003/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, inscrita sob CNPJ n° 06 779.540/0001-00.
CONTRATADA: F P DE SOUSA ASSESSORIA, mscrita no C.N.P.j sob o
n° 49.727.187/0001-19, objetivando a Contratação de pessoa
Jurídica para prestação de serviços técnicos profissionais
especializados em Assessoria e Consultoria em Gestão Pública,
com ênfase nas áreas de planejamento estratégico e recursos
humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de
2025. VALOR GLOBAL: RS 144.000.00 (cento e quarenta e quatro mil
reais). Órgão: 01 - Câmara Municipal. Unidade Gestora: 01.01 -
Câmara Municipal. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal. Classificação Econômica:
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiro - Pessoa Jurídica, 15 de janeiro
de 2025. JOSE RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente

a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por jOSEANE DA SILVA FERREIRA
Codigo identificador fl9bfb7a53c7264d4f3c65ffb3f46cf5

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

- M

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 004/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N° 004/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNP] n'^ 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA: A. AZEVEDO ABREU CONSULTORIA E

CONTROLADORIA LTDA. inscrita no C.N.P.j sob o n"
45.041.632/0001-31. objetivando a Contratação de pessoa Jurídica
para prestação de serviços técnicos profissionais especializados
em assessoria e consultoria contábil para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R$
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). Órgão: 01 - Câmara
Municipal. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.

fojeto/Atlvidade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
iinicipa) Classificação Econômica: 3.3.90.35 - Serviços De

Consultoria, 16 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por jOSEANE DA SILVA FERREIRA
Codigo identificador: 2ecb4f6bflf5c39bd9416bS0a3a99a?ü

EXTRATO DO CONTRATO N' OOS/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na 005/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO H' 005/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N° 005/2025. CONTRATANTE. Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, inscrita sob CNP] n° 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscrita no C,N.P.J sob o n° 46,240.924/0001-66.
objetivando a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de
serviços técnicos profissionais especializados em Assessoria e
Consultoria em Licitações e Contratos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA

DO CONTRATO; 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL; R$
144.000 00 (cento e quarenta e quatro mil reais). Órgão: 01 - Câmara
Municipal, Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.
Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal. Classificação Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços De
Terceiro - Pessoa Jurídica, 15 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS
SANTOS ALVES jÜNlOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA.

Publicado por: jOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: 6227052dbl952062ceb3345feebd3360

EXTRATO DO CONTRATO N* 06/2025

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 001/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N° 06/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, mscrita sob CNPj n' 06.779,540/0001-00.
CONTRATADA: POSTO SANT'ANA LTDA, inscrito no CNPj sob o n"
13.159.517/0001-70, objetivando a Contratação de empresa para
aquisição de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO; 31
de dezembro de 2025. VALOR: R$ 119.000.00 (cento e dezenove mil

reais). Órgão: 01 - Câmara Municipal; Unidade Gestora: 01,01 - Câmara
Municipal, Projeto/Atividade; 2001 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal; Classificação Econômica: 3.3.90.30 - Material de
consumo 27 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por. JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: e62705fcd5493746441212774659fb5d

PORTARIA Ns 026/2025

PORTARIA N» 026/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA. 24 de janeiro de
2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19, inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 19. DESIGNAR a Senhora NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF n"
601.526,823-92, para exercer a função de FISCAL OE CONTRATOS, do
Poder Legislativo Municipal

Art. 29. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos vinte e quatro dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRCSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: 3d7b4b01f5208620c837dd53d7d2058b

www.uvcm.com.br
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> Coíitratos

Contrato n° 018/2025

WÉBTJO cAuaUzação 30/11/20^

PA N'

-ÍVH.

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COELHO NETO - CAMARA MUNIOPAL

Uradade executcwa: 01 - Câmara Municipal de Co^o Neto

Tipo: Contrato (termo inictal} Receita ou D^p^a: Receita Pro^ssa- 012 Categoria do }>rocesso: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 30/11/2O25 Data de as^naUira: 19/03/2025

Vigência: de 19/03/2025 a 31/12/2025

l^^ntrato PNCP: 06779540000100-2-000010/2025 FCmte: ECustomize CkJnsuitcxia em Software SA
W contratação PNCP: 06-779540000100-1 -CK)0014/2025

^jeto;

Contratação de pessoa jumíica para Presta ç^ de serv^os de reparaç^ e manuí^ição preventiva e cwretiva de

computadores, notebooks. desktops e serviços de red interna de computadores, com reposição de peças inclusa,

para atender as necessidactes da Câm^a Munic^l de Coelho Neto/MA

VALOR

CONTRATADO

RS 53.000.00

FORNECEDOR:

r^: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 11826 004/0001-40

Consultar sanções e penalidades óo fornecedor

Q
Nome/Razão sociaL KDU INFC^MATICA LIDA

Histórico

Evenio: NomeC Data/t-tora do &íenlo: Xf^íScafha

Inclusão - Contrato

r 1

30/11/2025 - 2140:17

Bdir 5 -1 de 1 ilens Pá^w. j 1

Exig^cia Le

<  >

^ < Voltar ^

I --J TT ■-

S https //porialdeservicos.gestao.gov.br

^ 0800 978 9001


